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INTRODUÇÃO 
 

Fundamento, objetivos e âmbito 

1. A auditoria financeira
1
 à Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG) incidiu 

sobre a gerência de 2010, com extensão, sempre que necessário, a períodos anteriores e 

posteriores e incluiu o tratamento de matérias constantes em relatórios de auditoria
2
/
3
 

efetuados
4
 pela Equipa Multidisciplinar de Auditoria e Inspeção (AUIN) da Secretaria-

Geral da Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM), que foram homologados e 

enviados ao Tribunal de Contas (TC) nos termos da Lei de Organização e Processo do 

Tribunal de Contas (LOPTC
5
). A auditoria abrangeu também a ex-Comissão para a 

Igualdade e para os Direitos das Mulheres (CIDM), desde 2003, nas matérias 

conexionadas à aplicação do regime de transmissão de estabelecimento ao pessoal da ex-

CIDM aquando da integração na CIG
6
. 

 

2. Excluiu-se do âmbito da auditoria, sem prejuízo de incursões pontuais na sequência do 

tratamento de aspetos conexos, o exame e avaliação de programas e projetos executados 

pela CIG, inscritos no PIDDAC e com financiamento comunitário, por terem sido objeto 

de diversas auditorias, nomeadamente do Instituto de Gestão Financeira do Fundo Social 

Europeu (IGFSE)
7
. 

                                                 
1
 A auditoria foi incluída no Programa de Fiscalização para 2011, por deliberação do Plenário da 2.ª Secção de 

15 de setembro de 2011.  
2
 Auditoria ao “controlo de gestão da assiduidade e respetivo relacionamento com o processamento de 

vencimentos em 2008” [Proc. n.º PA 2/2009], efetuada em 2009, que teve como objetivo “analisar o sistema 

de controlo interno de assiduidade implementado na CIG, verificando se é cumprida a legislação em vigor 

sobre a matéria e a forma como este se reflete no processamento de vencimentos, assim como avaliar o grau 

de fiabilidade do controlo interno existente”. O relatório foi homologado pelo Secretário de Estado da 

Presidência do Conselho de Ministros (SEPCM), em 15 de novembro de 2010, e enviado ao TC, nos termos 

da alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º da LOPTC (ofício n.º 258/AUIN/2012).  
3
 Auditoria “aos procedimentos de aquisição de bens e serviços utilizados pela CIG”, desenvolvida, 

primeiramente, em 2010 posteriormente alargado, no seu âmbito temporal, às “aquisições de bens e serviços 

também efetuadas em 2011 ou que, sendo anteriores, produzam os seus efeitos no decorrer do presente ano 

(2011) ”. A Auditoria foi efetuada em 2011 tendo por objeto a totalidade dos contratos de aquisição de bens e 

serviços desenvolvidos pela CIG em 2010 e 2011, “excluindo-se, no entanto, os ajustes diretos simplificados 

dada a sua natureza”. O Projeto de Relatório foi submetido a contraditório institucional junto da CIG, através 

do ofício n.º 3245/AUIN/2011, remetido em 23 de dezembro de 2011. O relatório n.º 290/AUIN/2011 foi 

homologado pela Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade (SEAPI), em 12 de março 

de 2012. 
4
 As auditorias obedeceram aos princípios e metodologias inscritos no Manual de Auditoria adotado pelo 

Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira do Estado (SCI). 
5
 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e subsequentes alterações, a última das quais pela Lei n.º 2/2012, de 6 de 

janeiro. 
6
 O alargamento dos âmbitos subjetivo e objetivo da auditoria foi aprovado por deliberação do Plenário da 2.ª 

Secção, de 8 de março de 2012. 
7
 Auditorias realizadas: Processo n.º 486/IGFSE-AC/2010/2011/AG (Projeto: candidatura n.º 15446/2008; 

PIDDAC n.º 7098) – “vigilância eletrónica para agressores”; Processo n.º 208/IGFSE-AC/2009/2010/AG 

(Projeto: candidatura n.º 15571/2008; PIDDAC n.º 7116) – “Intervenção integrada no âmbito da ARS 

Algarve”; Processo n.º 484/IGFSE-AC/2010/2011/AG (Projeto: candidatura n.º 26990/2009; PIDDAC n.º 

7744) – “Promover, divulgar e debater uma cidadania plena”; Processo n.º 207/IGFSE-AC/2009/2010/AG 

(Projeto: candidatura n.º 15444/2008; PIDDAC n.º 7101) – “Violência doméstica e gravidez – Bragança”; 
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3. A auditoria teve em vista examinar a conta de gerência, verificando a correta 

contabilização das receitas e das despesas e a legalidade e regularidade das operações 

subjacentes, bem como aferir da fiabilidade dos sistemas de controlo interno. Embora a 

conta de gerência de 2009 se encontre em apreciação em sede de verificação interna de 

contas, concentraram-se na presente ação, por razões de uniformidade de tratamento e de 

facilidade de contraditório, a descrição, qualificação e apreciação das desconformidades 

detetadas, nesse ano, que não serão, em princípio, suscetíveis de comprometer a 

demonstração numérica da respetiva conta de gerência. 

 

Metodologia 

4. Os trabalhos realizados foram executados em conformidade com os critérios, técnicas e 

metodologias acolhidos pelo Tribunal de Contas (TC), tendo em conta o disposto no 

Regulamento da sua 2.ª Secção e no seu Manual de Auditoria e de Procedimentos e as 

metodologias aceites pelas organizações internacionais de controlo financeiro, 

designadamente a International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI). 
 

5. Para a realização dos trabalhos procedeu-se: (i) à atualização do “dossiê permanente” da 

CIG, existente nos serviços do TC, e à análise dos relatórios das auditorias, incluindo as 

de acompanhamento, realizadas pelo TC
8
 e pela AUIN

9
; (ii) à revisão analítica da conta 

de gerência da CIG de 2010 e dos demais documentos que a apoiam; (iii) à circularização 

de dados de tesouraria junto da Caixa Geral de Depósitos, Instituto de Gestão da 

Tesouraria e do Crédito Público, I. P. (IGCP) e entidades parceiras nos projetos 

executados pela CIG (entidade beneficiária); (iv) à recolha e tratamento de informação 

sobre a execução e controlo dos projetos executados pela CIG junto da Direcção-Geral do 

Orçamento (DGO), do IGFSE, e da Autoridade de Gestão ao Programa Operacional 

Potencial Humano (POPH) do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN); (v) 

ao exame dos sistemas de gestão administrativa e de controlo interno através da 

realização de entrevistas e de testes de procedimentos, de conformidade e substantivos a 

amostras de documentos de receita e despesa
10

; (vi) à análise de processos de contratação 

de pessoal, designadamente decorrentes da integração da ex-CIDM. 

 

Condicionantes 

6. Regista-se a boa colaboração prestada pela CIG e pela SGPCM, designadamente pela 

AUIN. No entanto, os atrasos da CIG na satisfação dos pedidos da equipa de auditoria 

condicionaram o normal desenvolvimento dos trabalhos, para o que contribuíram a 

                                                                                                                                                       
Verificação no local: Processo n.º 365/NRN-VSGC/2011 (Projeto: candidatura n.º 14702/2008; PIDDAC n.º 

6336) – “Secretariado Técnico para a Igualdade (STI) ”.  
8
 Auditoria aos apoios a Organizações não Governamentais (ONG´s) pagos pela CIDM (Relatório de Auditoria 

n.º 34/2007 – 2.ª Secção). 
9
 Auditorias referidas na nota de rodapé 2 e 3. 

10
 A amostra foi selecionada com o recurso ao método Monetary Unit Sampling, com um risco de auditoria de 

5% e um limiar de materialidade de 1% a partir da consideração dum risco inerente baixo e dum risco de 

controlo alto. O exame da receita abrangeu 6 M€ (90% do total recebido); o exame da despesa abrangeu 201 

registos, correspondendo a 2,1 M€ (37,9% do total pago). 
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necessidade de intervenção de outras entidades, p.ex. do Instituto de Informática, I.P., de 

recolha de documentos da ex-CIDM nos arquivos históricos. 

 

Exercício do contraditório 

7. No sentido de dar cumprimento ao disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o 

Juiz Relator remeteu o Relato às entidades seguintes, para que, querendo, se 

pronunciassem sobre o correspondente conteúdo e conclusões: Secretária de Estado dos 

Assuntos Parlamentares e da Igualdade; Secretário-Geral da PCM; Presidente da CIG; 

responsáveis pela gerência de 2010 (anexo XIV); Chefe da Divisão de Administração e 

Finanças; responsáveis pelas gerências de 2008 e 2009 (Anexo XIII, quadro 1 e 2), a 

quem foram enviados extratos dos pontos que referem irregularidades imputáveis.  

 

As alegações apresentadas constam, na íntegra, no Anexo XVII e extratos, considerados 

pertinentes, foram juntos aos correspondentes pontos deste Relatório. 
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CARATERIZAÇÃO DA ENTIDADE  

 

Enquadramento normativo e organizacional 

8. A CIG foi criada através da Lei Orgânica da Presidência do Conselho de Ministros 

(PCM)
11

, sendo nela integradas a CIDM e a Estrutura de Missão contra a Violência 

Doméstica, bem como as atribuições de promoção da igualdade da Comissão para 

Igualdade no Trabalho e Emprego (CITE). 

 

9. A Lei Orgânica da CIG (LOCIG
12

) define-a como um serviço central da administração 

direta do Estado, dotado de autonomia administrativa [com autonomia administrativa e 

financeira restrita à gestão de programas financiados por recursos comunitários ou 

internacionais de idêntica natureza], integrado na PCM, com a missão de garantir a 

execução das políticas públicas no âmbito da cidadania e da promoção e defesa da 

igualdade de género. A CIG dispõe de um serviço desconcentrado - Delegação Norte
13

 -, 

no Porto. 

 

10. No prosseguimento das suas vastas atribuições
14

, a CIG é a entidade responsável pela 

assistência à coordenação, dinamização e acompanhamento da execução das medidas do I 

Plano Nacional contra o Tráfico de Seres Humanos (I PNCTSH)
15

, do III Plano Nacional 

para a Igualdade-Cidadania e Género (III PNI)
16

 e do III Plano Nacional Contra a 

Violência Doméstica (III PNCVD)
17

.  

 

                                                 
11

Cfr. Decreto-Lei (DL) n.º 202/2006, de 27 de outubro – que aprovou a Lei Orgânica da Presidência do 

Conselho de Ministros, revogado pelo DL n.º 126-A/2011, de 29 de dezembro.  
12

 Aprovada pelo DL n.º 164/2007, de 3 de maio, alterado pelo Decreto Regulamentar (DR) n.º 1/2012, de 6 de 

janeiro. 
13

 Cfr. artigo 1.º da LOCIG.  
14

 De entre as suas atribuições, listadas no n.º 2 do artigo 2.º da LOCIG, destacam-se: apoiar a elaboração e o 

desenvolvimento da política global e sectorial com incidência na promoção da cidadania e da igualdade de 

género e participar na sua execução, ao nível das políticas específicas, e na correspondente articulação ao 

nível das políticas integradas; elaborar estudos e documentos de planeamento de suporte à decisão política 

na área da cidadania e da igualdade de género; promover a educação para a cidadania e a realização de ações 

tendentes à tomada de consciência cívica relativamente à identificação das situações de discriminação e das 

formas de erradicação das mesmas; apoiar organizações não-governamentais relativamente a medidas, 

projetos ou ações que promovam objetivos coincidentes com os seus; assegurar a supervisão técnica das 

estruturas de acolhimento e de atendimento para vítimas de violência e a coordenação estratégica com os 

demais sectores da Administração Pública envolvidos no apoio; cooperar com organizações de âmbito 

internacional, comunitário e demais organismos congéneres estrangeiros, tendo em vista participar nas 

grandes orientações relativas à cidadania e à igualdade de género e promover a sua implementação a nível 

nacional; cooperar com entidades públicas e privadas de níveis nacional, regional e local em projetos e ações 

coincidentes com a missão da CIG, nomeadamente pelo estabelecimento de parcerias. 
15

 Cfr. Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 81/2007, de 22 de junho, que aprova o I PNCTSH 

(2007-2010). 
16

 Aprovado pela RCM n.º 82/2007, de 22 de junho, que aprova o III PNI (2007-2010). 
17

 Aprovado pela RCM n.º 83/2007, de 22 de junho, que aprova o III PNCVD (2007-2010). 
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Organização interna e Recursos Humanos 

11. A CIG é dirigida por um presidente
18

, coadjuvado por um vice-presidente, e assistido por 

um Conselho Consultivo (CC)
19 

nas matérias de conceção, implementação e avaliação 

das políticas públicas de educação para a cidadania e de promoção e defesa da igualdade 

de género.  
 

12. A orgânica da CIG adota o modelo estrutural misto seguinte
20

 [Anexo I – Organograma]: 
 

a) o modelo de estrutura hierarquizada
21 

para as áreas de suporte relativas à gestão 

de recursos, serviços jurídicos e estudos, planeamento, documentação e formação; 
 

b) o modelo de estrutura matricial
22

 para as áreas de missão relativas à gestão e 

apoio de projetos no âmbito da cidadania e igualdade de género, violência de 

género e rede social e autarquias. 
 

13. Através da Portaria n.º 662-F/2007, de 31 de maio, foi fixada a estrutura nuclear da CIG e 

as competências das duas unidades orgânicas: a) o Centro de Estudos, Planeamento, 

Documentação e Formação (CEPDF); b) a Delegação do Norte. Os responsáveis por 

estas duas unidades orgânicas são dois dirigentes intermédios de 1.º grau, Diretor de 

Serviços e Coordenador da Delegação do Norte, respetivamente. 
 

                                                 
18

 Compete ao presidente: 1 - Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele 

sejam delegadas ou subdelegadas: a) Submeter, no âmbito das relações de tutela, ao membro do Governo 

responsável pelas questões da cidadania e da igualdade de género os assuntos que requeiram a sua 

orientação; b) Decidir sobre os requerimentos de certificação de conformidade com boas práticas na área da 

igualdade de género; c) Certificar conselheiros locais para a igualdade nos termos da lei; d) Estabelecer o 

registo das organizações não governamentais e das associações que pretendam integrar o conselho 

consultivo ou desenvolver a sua ação com o apoio da CIG. 2 - O vice-presidente exerce as competências que 

nele sejam delegadas ou subdelegadas pelo presidente, competindo-lhe substituí-lo nas suas faltas e 

impedimentos. 3 - Para além da possibilidade de delegação de competências previstas na lei, o presidente só 

pode delegar no vice-presidente as competências previstas na alínea a) do n.º 1. - Cfr. artigos 4.º 5.º da 

LOCIG. 
19

 Assegura a representação de departamentos governamentais e de organizações representativas da sociedade 

civil. O CC é composto pelo membro do Governo com tutela sobre a CIG, que preside, pelo presidente e 

vice-presidente da CIG, por uma secção interministerial, por uma secção das organizações não 

governamentais e por um grupo técnico-científico (cfr. artigo 6.º da LOCIG). 
20

 Cfr. artigo 10.º da LOCIG. 
21

 Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro (diploma que estabelece os princípios e normas 

a que deve obedecer a organização da administração direta do Estado), a estrutura interna hierarquizada é 

constituída por unidades orgânicas nucleares e flexíveis (n.º 1): a estrutura nuclear do serviço é composta 

pelas direções de serviços, correspondendo a uma departamentalização fixa (n.º 2), sendo estas aprovadas 

por portaria conjunta do membro do Governo competente, do Ministro das Finanças e do membro do 

Governo que tiver a seu cargo a Administração Pública (n.º 4); já a estrutura flexível é composta pelas 

divisões (n.º 3) criadas, alteradas ou extintas por despacho do dirigente máximo do serviço (n.º 5). 
22

 De acordo com o artigo 22.º da mesma Lei n.º 4/2004, a estrutura matricial é adotada sempre que as áreas 

operativas do serviço possam desenvolver-se essencialmente por projetos, devendo agrupar-se por centros 

de competências ou de produto bem identificados, visando assegurar a constituição de equipas 

multidisciplinares com base na mobilidade funcional (n.º 1). A constituição das equipas multidisciplinares e 

a designação das suas chefias, de entre efetivos do serviço, é da responsabilidade do respetivo dirigente 

máximo (n.º 2), sendo a dotação máxima de chefes de equipa fixada por portaria do respetivo membro do 

Governo (n.º 3). 
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14. A Portaria n.º 662-C/2007, de 31 de maio, fixou em três o número máximo de unidades 

orgânicas flexíveis e a dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares
23

. Assim, 

em 2010 encontravam-se constituídas:  
 

- três unidades orgânicas flexíveis: Divisão de Documentação e Informação (DDI); 

Divisão Técnico-Jurídica (DTF); Divisão de Administração e Finanças (DAF), que 

integra a Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral e a Secção de 

Contabilidade e Património
 24; 

- três equipas multidisciplinares: Núcleo para a Promoção da Cidadania e Igualdade de 

Género [N-CIG]; Núcleo para a Prevenção da Violência Doméstica e Violência de 

Género [N-VDVG]; Núcleo para a Cooperação Regional e Autárquica [N-CRA]
25

/ 
26. 

 

15. Posteriormente, foram criadas duas unidades orgânicas: a área de apoio funcional para as 

Relações Internacionais (U-RI)
27

; o Secretariado Técnico para a Igualdade (STI)
28

, a fim 

de exercer as competências de autoridade de gestão do POPH, previstas no Regulamento 

(CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 11 de julho
29

, decorrentes das obrigações e 

competências atribuídas à CIG no contrato-programa celebrado com o POPH
30

. Em 

2010, o STI foi coordenado por uma Secretária Técnica, equiparado ao cargo de direção 

superior de 2.º grau (Subdiretor-geral), e uma Coordenadora de Equipa de Projeto, 

equiparada a Diretora de Serviços.  
 

16. Em 2010, a CIG dispunha de 64 funcionários (Anexo II) dos quais 3 dirigentes 

superiores, 5 dirigentes intermédios, 36 técnicos superiores, 15 assistentes técnicos e 5 

assistentes operacionais. 
 

17. Em termos de vínculo laboral, a CIG dispunha de: 42 trabalhadores (65,6% do total) com 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado; 14 (21,9%) com 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo; 8 dirigentes, superiores e 

intermédios, em Comissão de Serviço. 

                                                 
23 

O DR n.º 1/2012, que aprova a orgânica da CIG, estabelece a sua reorganização mantendo “uma estrutura 

mista, que se justifica pela necessidade de assegurar a flexibilidade orgânica, procede-se à redução do 

número de unidades orgânicas nucleares de duas para uma, mantendo o número de unidades orgânicas 

flexíveis procedendo-se à sua reorganização. Reduz o número de equipas multidisciplinares de três para 

duas, as quais passam a agregar as duas grandes áreas de missão da CIG” (cfr. Informação da CIG, de 6 

de março de 2012). 
24

 Cfr. Despacho n.º 23400/2008, de 16 de setembro, da Presidente da CIG. 
25

 Cfr. Despacho n.º 17985/2007, de 17 de julho, da Presidente da CIG. 
26

 Estes núcleos integram-se no modelo de estrutura matricial previsto na Lei orgânica da CIG. Aos chefes 

destas equipas multidisciplinares é-lhes atribuído um estatuto remuneratório equiparado a chefe de divisão - 

Cfr. Relatório de Atividades 2010 - CIG. 
27

 Cfr. Despacho n.º 012/2007, de 3 de setembro, da Presidente da CIG. 
28

 Cfr. Despacho n.º 17133/2008, de 2 de junho, da Presidente da CIG. 
29

 Através da RCM n.º 25/2008, de 13 de fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19 -B/2008, de 

11 de abril, e alterada pela RCM n.º 72/2008, de 30 de abril, o Governo aprovou a configuração definitiva 

das estruturas de missão dos PO temáticos, criando, por esta via e integrados nas respetivas estruturas, os 

secretariados técnicos dos programas operacionais que integram o QREN. 
30

 Nos termos dum contrato de delegação de competências celebrado com o Gestor do POPH, em 2008, foram 

delegadas na CIG, enquanto Organismo Intermédio do POPH, as competências administrativas e financeiras 

nas tipologias de intervenção enquadradas essencialmente no Eixo 7 do QREN. 
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Regime Orçamental e Sistemas de Informação  

18. A CIG, dotada de autonomia administrativa [com autonomia administrativa e financeira 

restrita à gestão de programas financiados por recursos comunitários ou internacionais de 

idêntica natureza], integra o Regime de Administração Financeira do Estado (RAFE)
31/32

. 
 

19. Refira-se que a CIG não concretizou a autonomia administrativa e financeira restrita à 

gestão de programas financiados por recursos comunitários ou internacionais de idêntica 

natureza, prevista na anterior e na atual LOCIG
33. 

 

20. A CIG utiliza o SIGO, designadamente os subsistemas SIC, SGRH e SIGO-PIDDAC, na 

contabilidade orçamental
34

, e o Sistema Integrado de Informação do Fundo Social 

Europeu (SIIFSE), como instrumento de gestão, certificação, registo de fluxos 

financeiros, controlo, acompanhamento, avaliação, monitorização física e financeira das 

operações apoiadas pelo Fundo Social Europeu (FSE)
35

. 

Atividade Desenvolvida  

21. Em 2010, a CIG, através da U-RI, acompanhou e participou em diversos trabalhos e 

atividades desenvolvidas no âmbito, da União Europeia, das Nações Unidas, da 

cooperação ibero-americana e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).  
 

22. Nesse ano, a CIG, através do STI, prosseguiu a coordenação dos processos de 

candidatura aos financiamentos no âmbito do Eixo 7 do POPH
36

/
37

, inscrito no QREN, 

                                                 
31

 Cfr. Despacho conjunto n.º 1040/2003, de 31 de outubro, publicado no DR n.º 268 da II.ª Série, de 19 de 

novembro de 2003 – A CIDM transita para o RAFE – A CIG sucede à CIDM. 
32

 Estabelecido pelo DL n.º 155/92, de 28 de julho, alterado pelos DL n.
os

 275-A/93, de 9 de agosto e 113/95, 

de 25 de maio, Lei n.º 10-B/96, de 23 de março, DL n.º 190/96, de 9 de outubro, Lei n.º 55-B/2004, de 30 de 

dezembro e DL n.º 29-A/2011, de 1 de março. 
33

 O Parecer Jurídico n.º 14.804/2007, de 26 de julho, elaborado pelo Gabinete de Consultadoria Orçamental da 

DGO, na sequência de um pedido de esclarecimentos sobre os procedimentos a adotar, solicitado pela CIG, 

face ao n.º 3 do artigo 11.º da LOCIG [“é reconhecida autonomia administrativa e financeira à CIG, restrita 

à gestão de programas financiados por recursos financeiros comunitários ou internacionais de idêntica 

natureza”] conclui que: “a atribuição à CIG de autonomia administrativa e financeira quando esteja em 

causa a gestão de programas financiados por recursos comunitários ou internacionais não é possível nos 

termos expostos, ou seja, com base apenas na disposição contida no n.º 3 do artigo 11.º do DL n.º 164/2007, 

de 3 de maio” e que “ a atribuição deste regime excecional pode ser concretizada mediante a criação, por 

ato regulamentar, de uma unidade orgânica no seio da CIG, a que seria atribuída especificamente aquele 

regime de autonomia”. 
34

 O Sistema de Informação Contabilística (SIC), para o processamento da receita e da despesa, e o Sistema de 

Gestão de Recursos Humanos (SGRH) são subsistemas do Sistema de Informação de Gestão Orçamental 

(SIGO). 
35

 “O SIIFSE, para além de funcionar como instrumento de inserção de candidaturas, interage com outros 

sistemas, fornece informação complementar, nomeadamente o registo de entidades beneficiárias, existência 

de dívidas ao IGFSE, à segurança social e às finanças, ou o registo dos pagamentos aos beneficiários” – 

Cfr. Relatório de Atividades de 2010 – CIG. 
36

 “Com uma dotação global aproximada de 8,8 mil milhões de Euros, dos quais 6,1 mil milhões de 

comparticipação do Fundo Social Europeu, o POPH visa estimular o potencial de crescimento sustentado 

da economia portuguesa, no quadro das seguintes prioridades: - Superar o défice estrutural de 

qualificações da população portuguesa, consagrando o nível secundário como referencial mínimo de 

qualificação, para todos; -Promover o conhecimento científico, a inovação e a modernização do tecido 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 13 

documento programático que enquadra a aplicação da política comunitária de coesão 

económica e social em Portugal no período 2007-2013. A CIG desenvolveu ações de 

intervenção enquadradas essencialmente no Eixo 7 do QREN
38

:  

  como entidade beneficiária [através de projetos inscritos no PIDDAC] no caso das 

tipologias abertas: eixo 7.1. – Sistema estratégico de informação e conhecimento
39

; 

eixo 7.5. – Sensibilização e divulgação da igualdade de género e prevenção da 

violência de género
40

; eixo 7.7. – Projetos de intervenção no combate à Violência e 

Tráfico de Seres Humanos
41

;  

                                                                                                                                                       
produtivo, alinhados com a prioridade de transformação do modelo produtivo português assente no reforço 

das atividades de maior valor acrescentado; - Estimular a criação e a qualidade do emprego, destacando a 

promoção do empreendedorismo e os mecanismos de apoio à transição para a vida ativa; -Promover a 

igualdade de oportunidades, através do desenvolvimento de estratégias integradas e de base territorial para 

a inserção social de pessoas vulneráveis a trajetórias de exclusão social. Esta prioridade integra a 

igualdade de género como fator de coesão social.” – cfr. endereço na internet – www.poph.qren.pt. 
37

 A atividade do POPH estrutura-se em torno de dez eixos prioritários: Eixo Prioritário 1 – Qualificação 

Inicial; Eixo Prioritário 2 – Adaptabilidade e Aprendizagem ao Longo da Vida; Eixo Prioritário 3 – Gestão e 

Aperfeiçoamento Profissional; Eixo Prioritário 4 – Formação Avançada; Eixo Prioritário 5 – Apoio ao 

Empreendedorismo e à Transição para a Vida Ativa; Eixo Prioritário 6 – Cidadania, Inclusão e 

Desenvolvimento Social; Eixo Prioritário 7 – Igualdade de Género; Eixo Prioritário 8 – Algarve; Eixo 

Prioritário 9 – Lisboa; Eixo Prioritário 10 – Assistência Técnica - cfr. endereço na internet – 

www.poph.qren.pt. 
38

 O Eixo 7 tem como objetivos gerais: aumentar a eficiência dos instrumentos de política pública na promoção 

da igualdade de género e do seu sistema de governação; reforçar o papel da Sociedade Civil como agente 

estruturante para a Igualdade de Género; difundir os valores da igualdade de género através da educação e 

informação; promover a igualdade de oportunidades no acesso e na participação no mercado de trabalho, 

assumindo a prioridade de combater a segregação horizontal e vertical do mercado de trabalho e a 

desigualdade salarial; promover a conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal, dando prioridade 

à criação de condições de paridade na harmonização das responsabilidades profissionais e familiares; 

prevenir a violência de género, incluindo a violência doméstica e o tráfico de seres humanos. - cfr. endereço 

na internet – www.poph.qren.pt. 
39

 Constituem objetivos da presente tipologia de intervenção os seguintes: a) Reforçar a intervenção dos 

mecanismos informadores e de conceção das políticas na área da Igualdade de Género, bem como os 

respetivos instrumentos de avaliação de impacto; b) Desenvolver um sistema de informação e avaliação 

estratégico integrado sobre a igualdade e violência de género, nomeadamente sobre a violência doméstica e 

o tráfico de seres humanos; c) Aprofundar o conhecimento existente sobre a situação de mulheres e homens 

nos vários domínios da intervenção social e pública; d) Conceber, sistematizar e produzir materiais de 

suporte à intervenção para as diferentes temáticas relacionadas com o género - Despacho n.º 18226/2008, de 

20 de junho, do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social. 
40

 Constitui objetivo desta tipologia de intervenção promover estratégias que contribuam para a sensibilização, 

informação e divulgação da temática da igualdade de género e a prevenção da violência de género, 

estimulando a implementação de boas práticas nestas áreas - Despacho n.º 18230/2008, de 20 de junho, do 

Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social. 
41

 Constituem objetivos da presente tipologia de intervenção: a) Promover ações e projetos que privilegiem 

intervenções integradas das diversas abordagens associadas ao fenómeno da Violência de Género; b) 

Conceber e implementar programas de prevenção da reincidência e da revitimação na área da Violência de 

Género; c) Aumentar a qualidade de vida, a segurança e a autonomia das pessoas vítimas de Violência de 

Género; d) Reduzir as discriminações associadas à Violência de Género - Despacho n.º 15610/2009, de 1 de 

julho, do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social. 

http://www.poph.qren.pt/
http://www.poph.qren.pt/
http://www.poph.qren.pt/
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 como Organismo intermédio
42

 na gestão de projetos, no caso das tipologias abertas: 

eixo 7.2. – Planos para a igualdade
43

; eixo 7.3. – Apoio técnico e financeiros às 

ONG
44

; eixo 7.4. – Apoio a projetos de formação para públicos estratégicos na área 

de prevenção da violência de género
45

; eixo 7.6 – Apoio ao empreendedorismo, 

associativismo e criação de redes empresariais de atividades geridas por mulheres
46

.  

23. Para além da atividade referida nos pontos anteriores a CIG: prosseguiu o atendimento de 

chamadas de apoio às vítimas através do Serviço de Informação a Vítimas de Violência 

Doméstica (DTJ/NVDG/DRN); produziu relatórios de execução dos Planos Nacionais 

IIIPNI, IIIPNCVD e IPNCTSH; elaborou novos Planos Nacionais para os planos IVPNI, 

IVPNCVD e IIPNCTSH; participou/colaborou no desenvolvimento dos projetos 

“Diálogo Social e igualdade das empresas”, “EQUAL Conciliar é preciso”, “Programa 

PROGRESS”, “Youth in Action”, “Direitos Humanos. As organizações não 

governamentais pela promoção da cidadania e de novas oportunidades na comunidade”, 

entre outros.  

Execução Orçamental  

24. Em 2010, o orçamento aprovado (corrigido) foi de 6,8  milhões de euros (M€), tendo a 

CIG requisitado, mensalmente, à DGO, através de pedidos de libertação de créditos 

                                                 
42

 Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro - Artigo 8.º - Organismos intermédios - 1 - As 

autoridades de gestão dos PO financiados pelo FSE podem celebrar contratos com entidades de direito 

público ou privado, designadas como organismos intermédios, nos termos em que estes são definidos no n.º 

6 do artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 de julho, para que estas atuem sob a 

responsabilidade de uma autoridade de gestão ou assegurem o desempenho de funções em nome da mesma 

autoridade relativamente aos beneficiários das operações. 

Artigo 7.º Gestão dos Programas Operacionais 1 - A gestão dos PO temáticos, de assistência técnica e das 

Regiões Autónomas relativos ao FSE está cometida a uma autoridade de gestão, responsável pela gestão e 

execução do programa, na aceção do artigo 60.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 de 

julho. 2 - À gestão e à execução dos PO podem ser associadas outras entidades, em conformidade com o 

disposto no artigo seguinte. 
43

 Constitui objetivo da tipologia de intervenção mobilizar instituições públicas e privadas para a 

implementação de Planos para a Igualdade, através do: a) Reforço da integração da perspetiva de género nas 

políticas da Administração Pública Central e Local; b) Desenvolvimento de Planos para a igualdade no 

sector empresarial, público e privado e nas organizações em gera. - Despacho n.º 15609/2009, de 1 de julho 

do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social. 
44

 Constitui objetivo da presente tipologia de intervenção apoiar organizações não governamentais (ONG) e 

outras entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, que atuem na área da Igualdade de Género, na sua 

capacitação e organização, de forma a proporcionar-lhes os meios que lhes permitam agir de forma 

complementar com as intervenções públicas para a promoção da igualdade de género através do: a) Reforço 

da sua intervenção; b) Aprofundamento da capacidade de participação das mulheres na atividade económica 

e social, e dos homens na esfera privada - Despacho n.º 15608/2009, de 1 de julho, do Ministro do Trabalho 

e da Solidariedade Social.  
45

 Constituem objetivos da presente tipologia de intervenção: a) Formar e qualificar atores e decisores 

estratégicos na temática da Igualdade de Género e na prevenção da Violência de Género; b) Alterar a 

perspetiva existente sobre os papéis de mulheres e homens. Despacho n.º 15606/2009, de 1 de julho, do 

Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social. 
46

 Constitui objetivo da presente tipologia de intervenção promover estratégias de apoio ao empreendedorismo 

das mulheres e incentivar o associativismo e a criação de redes, favorecendo o auto emprego, a capacidade 

empresarial e a qualidade da sua participação na vida ativa - Despacho n.º 15607/2009, de 1 de julho, do 

Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social. 
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(PLC), os montantes de 3,1 M€
47

 e de 2,6 M€
48

, afetos ao funcionamento e ao PIDDAC, 

respetivamente, não tendo sido utilizados créditos de 43,8 m€ - milhares de euros.  
 

25. Em 2010, as despesas totalizaram 5,6 M€ (Quadro 1), situando-se a taxa de execução em 

cerca de 83,6% e respeitaram a: 

- despesas de funcionamento de 3 M€ (54,5% do total da despesa), referentes, 

essencialmente, a “Despesas com pessoal” (31,1%) financiadas pelo OE. Das 

despesas com “Aquisição de bens e serviços” no montante de 811 m€, cerca de 92% 

correspondem a “Aquisição de serviços”, sendo 33% correspondentes a despesas com 

“Outros trabalhos especializados”, 25% a “Locação de Edifícios”, 10% a 

“Deslocações e estadas” e 9% a despesas com “Comunicações”. Das “Transferência 

Correntes”, no montante de 463 m€, cerca de 88% (408 m€)
49

, correspondem a 

“Transferências - Administração Central”
50

. As despesas com a “Aquisição de bens 

de Capital” no montante de 45 m€ respeitam essencialmente a “Software Informático 

– Comunicações” (61%) e a “Equipamento Administrativo” (30%). 

- despesas de investimento no âmbito do PIDDAC, no montante de 2,6 M€ (45,5% do 

total da despesa) referentes à execução de 16 projetos (Anexo IV a VI), sendo que 1 

tem financiamento nacional, 14 são cofinanciados pelo FSE (70%) e 1 é cofinanciado 

pelo EEA GRANTS
51

 . As “Despesas com aquisição de bens e serviços”, no montante 

                                                 
47

 Dos quais 2,5 M€ provenientes do OE [Receitas gerais (RG): FF111- RG não afetas a projetos cofinanciados; 

FF131 - Transferências no âmbito das Administrações Públicas – financiamento de outros subsectores], 27,7 

m€ de Financiamento Comunitários (FC) [FF242 - Fundo Social Europeu – PO Potencial Humano (projetos 

terminados em 2009 e não inscritos no PIDDAC)], 195,1 m€ de Financiamento da UE [FF280 - 

Financiamento da UE – outros; engloba receitas oriundas dos Projetos PROGRESS; Education and Cullture 

“Youth in action”, “Diálogo Social Igualdade nas Empresas”, E-qu@lificação; Progress”Genero, Ambiente 

e Território”; Progress “Gender and ageing: Planning the must begin today”] e 410,8 m€ de reembolsos de 

PIDDAC resultante de adiantamentos efetuados em 2009 com verbas de funcionamento [FF290 - 

Financiamento Comunitário por conta por Conta de Fundos Nacionais] – crédito especial na FF290 – 

autorizado pelo Ministro da Presidência e pelo Secretário de Estado Adjunto do Orçamento. 
48

 Dos quais 594,9 m€ foram provenientes OE [Receitas gerais (RG): FF111 – RG não afetas a projetos 

cofinanciados; FF112 - RG afetas a projetos cofinanciados], 1,6 M€ de Financiamento Comunitários (FC) 

[FF242 - Fundo Social Europeu – PO Potencial Humano] e 318,1 m€ de Financiamento da UE [FF280 – 

Financiamento outros – EEA GRANTS]. 
49

 Crédito Especial – vide nota de rodapé 47.  
50

 Nas “Transferências - Administração Central”, 360,1 m€ destinaram-se ao SIRP (Sistema de Informações da 

República Portuguesa) para reforço da dotação orçamental (encargos com o pessoal) e 47,8 m€ destinaram-

se à Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT), para financiamento de “projetos selecionados no âmbito 

da investigação no domínio das Relações Sociais do Género”. 
51

 Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu (EEE) - criado em 1 de maio de 2004, visando 

contribuir para o nivelamento económico entre os então dez novos aderentes da União Europeia, bem como 

da Grécia, Espanha e Portugal, e fortalecer as relações bilaterais entre o EEE e os Estados beneficiários. Em 

Portugal, o Mecanismo Financeiro do EEE (2004-2009) disponibilizou um total de € 31.320 milhões para 

projetos, tendo sido criado, para a sua gestão, um ponto focal nacional, sedeado no Ministério do Ambiente, 

Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional (MAOTDR). Este mecanismo financeiro incluiu 

um Fundo para as Organizações Não Governamentais, subdividido em duas componentes, uma componente 

A – Ambiental (Entidade Intermediária de Gestão: Agência Portuguesa do Ambiente) e uma componente B 

– Social, sendo que a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG) foi selecionada, em outubro 

de 2007, para ser a Entidade Intermediária de Gestão deste Fundo. Este facto vem confirmar o profundo 

reconhecimento do seu trabalho na área da Cidadania e Igualdade de Género – cfr. endereço na internet - 

www.igualdade.gov.pt.  
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de 1,6 M€ (29,2%) foram afetas a todos os projetos e respeitam, essencialmente, a 

“Estudos, pareceres, consultadoria” e a “outros trabalhos especializados”. As 

“Despesas com Pessoal”, no montante de 501 m€, correspondem essencialmente a 

encargos com pessoal afeto ao STI [projeto “Secretariado Técnico para a Igualdade” 

(Assistência técnica)] e foram suportadas com verbas do OE e do FSE. As 

“Transferência Correntes”, no montante de 418 m€, respeitam ao cofinanciamento 

de subprojectos apresentados por ONG e outras entidades s/ fins lucrativos no projeto 

“Apoio à intervenção das ONG´s para a Cidadania e a Igualdade de Género”. 

 

Quadro 1 - Execução da despesa no 2010 

Unid: euros 

Despesas 
Orçamento 

corrigido 

Pagamentos 

ilíquidos 

Grau 

realização   

% 

Estrutura 

da despesa             

% 

Funcionamento 3.484.324,00 3.070.533,44 88,1 54,5 

Despesas Correntes 3.439.278,00 3.025.533,25 88,0 53,7 

Despesas com pessoal 1.920.810,00 1.751.435,11 91,2 31,1 

  01.01 - Remunerações Certas e Permanentes 1.573.821,00 1.451.100,64 92,2 25,7 

  01.02 - Abonos Variáveis ou Eventuais 76.417,00 67.755,16 88,7 1,2 

  01.03 - Segurança Social 270.572,00 232.579,31 86,0 4,1 

Despesas com aquisição de bens e serviços 1.055.465,00 810.905,22 76,8 14,4 

  02.01- Aquisição de Bens 64.987,00 64.874,12 99,8 1,2 

  02.02- Aquisição de Serviços 990.478,00 746.031,10 75,3 13,2 

Transferências correntes 462.749,00 462.748,76 100,0 8,2 

  04.03– Administração central 408.647,00 408.647,00 100,0 7,2 

  04.07– Instituições sem fins lucrativos 45.000,00 45.000,00 100,0 0,8 

  04.08- Famílias 9.102,00 9.101,76 100,0 0,2 

Outras despesas correntes 254,00 444,16 174,9 0,0 

  06.02 – Outras 254,00 444,16 174,9 0,0 

Despesas de Capital 45.046,00 45.000,19 99,9 0,8 

  07.01 – Investimentos 45.046,00 45.000,19 99,9 0,8 

PIDDAC 3.261.141,00 2.566.364,36 78,7 45,5 

Despesas Correntes 3.239.567,00 2.566.364,36 79,2 45,5 

Despesas com pessoal 657.727,00 501.246,20 76,2 8,9 

  01.01 - Remunerações Certas e Permanentes 543.367,00 409.568,84 75,4 7,3 

  01.02 - Abonos Variáveis ou Eventuais 25.403,00 17.275,48 68,0 0,3 

  01.03 - Segurança Social 88.957,00 74.401,88 83,6 1,3 

Despesas com aquisição de bens e serviços 1.917.785,00 1.647.447,36 85,9 29,2 

  02.01- Aquisição de Bens 56.200,00 55.152,40 98,1 1,0 

  02.02- Aquisição de Serviços 1.861.585,00 1.592.294,96 85,5 28,2 

Transferências correntes 664.055,00 417.670,80 62,9 7,4 

  04.07– Instituições sem fins lucrativos 664.055,00 417.670,80 62,9 7,4 

Despesas de Capital 21.574,00 0,00 0,0 0,0 

  07.01 – Investimentos 21.574,00 0 0,0 0,0 

Total 6.745.465,00 5.636.897,80 83,6 100,0 
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26. As despesas da CIG sofreram, em 2008-2009, um acréscimo de 31,37% e, em 2009-2010, 

um decréscimo de 2,07%. No triénio 2008-2010 e em média, as despesas com o pessoal 

absorveram 45% do total (numa trajetória descendente: 50,45%, 44,6% e 39,96%) e as 

despesas com aquisição de bens e serviços 44% (numa trajetória também descendente). 

As despesas de capital, sem grande expressão, absorveram em média cerca de 1,2% do 

total (Quadro 2 e Anexo III). 

 

Quadro 2 – Evolução da Despesa 

Unid: euros 

Despesa 2008 2009 2010 
Δ 2008-2009 Δ 2009-2010 

(%) (%) 

Despesas Correntes 4.304.905,37 5.695.658,11 5.591.897,61 32,31 -1,82 

  01.00 – Despesas com pessoal 2.210.455,95 2.567.305,42 2.252.681,31 16,14 -12,26 

  02.00 – Aquisição de bens e serviços 1.883.900,62 2.709.219,69 2.458.352,58 43,81 -9,26 

  04.00 – Transferências correntes 205.317,54 418.933,00 880.419,56 104,04 110,16 

  06.00 – Outras despesas correntes 5.231,26 200 444,16 -96,18 122,08 

Despesas de Capital 76.682,18 60.637,00 45.000,19 -20,92 -25,79 

  07.00 – Aquisição de bens de capital 76.682,18 60.637,00 45.000,19 -20,92 -25,79 

Total 4.381.587,55 5.756.295,11 5.636.897,80 31,37 -2,07 

Fonte: Contas de gerência de 2008, 2009 e 2010 
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AÇÕES DE CONTROLO REALIZADAS PELA AUIN 

27. A auditoria ao “controlo à gestão de assiduidade e respetivo relacionamento com o 

processamento de vencimentos em 2008 [na CIG]”, realizada pela AUIN, concluiu que, 

de um modo geral, o controlo de assiduidade era efetuado de forma não satisfatória 

apresentando-se descoordenado e muito pouco fiável, com repercussões a nível do 

processamento dos vencimentos. A auditoria formulou 18 recomendações (Anexo VII) 

que abrangeram insuficiências do sistema de gestão e controlo (11 situações) e 

irregularidades com o processamento dos vencimentos e abonos, ambas abordadas nos 

pontos seguintes. 
 

28. No relatório final
52

, apenas com contraditório institucional, enviado ao TC, a AUIN 

identificou infrações
53

 suscetíveis de configurar eventuais responsabilidades financeiras 

de natureza reintegratória à luz do estipulado no n.º 4 do artigo 59.º da LOPTC, por 

processamento e pagamento indevido de abonos, em 2008, no montante de 278,22 €, às 

funcionárias seguintes:  

a) Ana de Lurdes Santos, o montante de 28,77 €, relativo ao subsídio de refeição 

correspondente a 7 dias de trabalho quando, de facto, esteve ausente de férias, 

contrariando o disposto no n.º 5 do artigo 29.º do DL n.º 100/99, de 31 de 

março
54

/
55

; 

b) Maria Manuela Marinho, porque não lhe foi descontado o subsídio de refeição 

relativo a 12 dias de férias gozados
56

 e ao período que esteve baixa por doença no 

montante de 49,32 € e de 28,77 €, respetivamente, bem como do vencimento de 

exercício, no valor de 171,36 €. Face ao exposto, em 2008, a CIG efetuou 

pagamentos no montante de 249,45 €, contrariando o disposto no n.º 2 do artigo 

4.º e n.º 5 do artigo 29.º do DL n.º 100/99, no que respeita ao subsídio de refeição 

e o n.º 2 do artigo 29.º do mesmo diploma relativamente à perda de vencimento
57

.  

Na presente auditoria, comprovou-se a reposição do valor pago a Ana de Lurdes 

Santos; no que se refere a Maria Manuela Marinho foi emitida guia de reposição, em 

14 de março de 2012
58

, tendo a reposição sido concretizada em 3 de abril de 2012
59

. 

29. O Relatório da AUIN evidencia também outras situações de pagamentos indevidos
60

. 

Mas pelo facto de as quantias em causa não ultrapassarem o limiar do artigo 37.º do 

RAFE, fixado em 25 €
61

 não foi pedido reembolso.  

                                                 
52

 Homologado pelo SEPCM em 15 de novembro de 2010. O relatório da auditoria foi remetido ao TC, através 

do ofício n.º 258/AUIN/2012, de 27 de janeiro de 2012.  
53

 Mapa das eventuais infrações financeiras – Anexo XV. 
54

 Alterado pela Lei n.º 117/99, de 11 de agosto.  
55

 Cfr. Ac_Rec. 13. 
56

 Férias: nos dias 24 de março de 2008; de 09 a 13 de outubro de 2008; 28 de outubro de 2008; de 10 a 12 de 

novembro de 2008 e de 02 a 05 de dezembro de 2008. Atestado médico: de 22 a 31 de dezembro de 2008.  
57

 Cfr. Ac_Rec. 12. 
58

 Cfr. Guia de reposição n.º 3/2012, no montante de 249 € enviada ao Serviço de Finanças do Seixal – 2 e 

ofício nº161, de 15 de março de 2012, da CIG dando conhecimento à ex-funcionária da CIG. 
59

 Cfr. Pagamento de DUC – receitas diversas, documento enviado ao TC em anexo às alegações apresentadas 

pelos responsáveis.  
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30. Posteriormente, a AUIN considerou satisfeitas as recomendações seguintes: 3, relativas a 

abonos não pagos
62

 e que foram regularizadas; 1, relativa à reposição de abonos de 

reduzido valor pagos a mais, que a CIG, face à sua imaterialidade, decidiu pelo 

arquivamento
63

; 1, relativa à emissão de despachos a autorizar o processamento de 

gratificação mensal a funcionárias com funções de secretariado e que perdeu sentido 

porque as visadas deixaram de prestar aquelas funções
64

. 

 

31. Extintas as responsabilidades indicadas pela AUIN, por pagamento, nos termos do artigo 

69.º da LOPTC, ou por imaterialidade, subsistiriam as eventuais responsabilidades 

sancionatórias dos ordenadores pela violação das disposições do DL n.º 100/99. Contudo 

tais responsabilidades não foram expressamente identificadas e imputadas no relatório da 

AUIN. 

 

 

                                                                                                                                                       
60

 Situações: (1) Não foi descontado o subsídio de refeição relativo a 3 dias em que a funcionária esteve de 

baixa por doença, contrariado o disposto no n.º 5 do artigo 29.º do DL n.º 100/99, no montante de 12,33 €; 

(2) Não foi descontado o subsídio de refeição relativo a 1 dia em que a funcionária esteve de férias, 

contrariado o disposto no n.º 2 do artigo 4.º do DL n.º 100/99, no montante de 4,11 €; (3) não foi descontado 

o subsídio de refeição do vencimento de exercício respeitante a 1 dia em que a funcionária esteve ausente 

por motivo de assistência familiar, contrariado o disposto no n.º 2 do artigo 4.º do DL n.º 100/99, no 

montante de 12,64 €. 
61

 Cfr.: valor fixado para 2008 e para 2009: n.º 2 do artigo 20.º do DL n.º 41/2008, de 10 de março - estabelece 

as normas de execução orçamental para 2008 e n.º 2 do artigo 26.º do DL n.º 69-A/2009, de 24 de março - 

estabelece as normas de execução orçamental para 2009. 
62

 Subsídios de refeição relativos ao dia de Carnaval de 2008 e 2009; Devolução de 1/6 do vencimento 

respeitantes a dias de faltas por doença dadas; desconto a mais de subsídios de refeição cfr. – Anexo VII - 

Ac_Rec. 9; 10 e 11. 
63

 Cfr. Ac_Rec. 14. 
64

 Cfr. Ac_Rec. 15. 
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OBSERVAÇÕES 

 

Sistemas de Gestão e de Controlo 

Estrutura orgânica e gestão geral  

32. Constatou-se que não foram emitidos, pela Presidente, os despachos de (re)afetação de 

efetivos
65

 às unidades orgânicas flexíveis existentes (DDI, DTJ e DAF)
 66

. Em sede de 

auditoria, a CIG informou que aguarda a publicação de nova Lei orgânica da CIG para 

regularizar a situação
67

. 

 

Também não foram emitidos os despachos de constituição das três equipas 

multidisciplinares
68

 [N-CIG
69

; N-CRA
70

 e N-VDVG].  

 

                                                 
65

 Cfr. disposto no n.º 5 do artigo 21.º da artigo 22.º da Lei n.º 4/2004.  
66

 Trata-se de uma situação referida no Relatório da AUIN [Proc. n.º PA 2/2009] [Conclusão (Conc. 1] - 

Inexistência, até à data, dos necessários despachos da Presidente da CIG de afetação, ou reafectação, de 

efetivos às unidades orgânicas flexíveis criadas pelo seu Despacho n.º 23400/2008, o que contraria o 

disposto no n.º 5 do artigo 21º e artigo 22º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro. Rec. 1 – Efetivo 

cumprimento ao disposto no n.º 5 do artigo 21º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro; (Conc. 2)-Inexistência, 

até à data, dos necessários despachos de constituição das três equipas multidisciplinares, em cumprimento 

do disposto no n.º 2 do artigo 22º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro. As equipas multidisciplinares N-

VDVG e N-CRA existem e encontram-se a funcionar mas não foram nomeados os respetivos Chefes de 

Equipa, da responsabilidade da Presidente da CIG, como prevê o mesmo n.º 2 do artigo 22ºda Lei n.º 

4/2004, de 15 de janeiro. Rec 2 - Efetivo cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 22º da Lei n.º 4/2004, 

de 15 de janeiro – Ac_Rec . 1 e 2 – consideradas em curso. 
67

 “Os despachos de afetação do pessoal não chegaram a ser feitos atendendo a que, em julho, começou-se a 

delinear uma nova orgânica para a CIG e foi decidido esperar pela mesma para se efetuarem os despachos 

de afetação, o que será feito assim que a nova Lei Orgânica da CIG seja publicada em DR. Recorda-se que 

a nova Lei Orgânica da CIG foi aprovada em Conselho de Ministros de 24 de novembro de 2011” (cfr. 

Informação da CIG de 29 de dezembro de 2011). Posteriormente a CIG informou que a LOCIG, aprovada 

em 2012, que procede a reorganização da CIG “reduziu-se de 2 unidades orgânicas nucleares para 1, 

mantendo o n.° de unidades orgânicas flexíveis, e reduzindo o n.° de equipas multidisciplinares de 3 para 2. 

Posteriormente, foi publicada a Portaria n.° 27/2012, de 31 de janeiro, definindo as competências da 

unidade orgânica central e fixando o n.° de unidades flexíveis e equipas multidisciplinares em 3 e 2 

respetivamente. Aguarda-se agora o(s) diploma(s) a definirem a denominação e competências da 3 

unidades flexíveis e 2 equipas multidisciplinares para se afetar o pessoal e nomear dirigentes” (cfr. 

Informação da CIG, de 6 de março de 2012).  
68

 O artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos DL n.
os

 

200/2006, de 25 de outubro, e 105/2007, de 3 de abril, e pela Leis n.
os

 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 

64/2011, de 22 de dezembro, estabelece que a “constituição das equipas multidisciplinares e a designação 

das suas chefias, de entre efetivos do serviço, são da responsabilidade do respetivo dirigente máximo” (n.º 

2), sendo a dotação máxima de chefes de equipa fixada por portaria do respetivo membro do Governo (n.º 

3). 
69

 A chefe de equipa do N-CIG foi designada pelos despachos da Presidente da CIG n.
os

 21560/2009, de 8 de 

setembro (abrange o período de 1 de setembro de 2009 a 31 de agosto de 2010, renovável), e 163/2011, de 3 

de dezembro (abrange o período de 1 de setembro de 2010 a 30 de agosto de 2011, renovável).  
70

 O chefe de equipa do N-CRA foi designado pelos despachos da Presidente da CIG n.
os

 21367/2009, de 31 de 

agosto (abrange o período de 1 de agosto de 2009 a 31 de julho de 2010, renovável), 9359/2010, de 14 de 

abril (abrange o período de 1 de maio de 2010 a 30 de abril de 2011, renovável).  
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A Chefe da equipa multidisciplinar da N-VDVG não foi designada expressamente, no 

período compreendido entre 1 de julho e 31 de dezembro de 2010
71

, em que auferiu a 

remuneração correspondente ao estatuto remuneratório de chefe de divisão 

(equiparado)
72

. Ora, terminado o período de tempo relativo à comissão de serviço e não 

tendo sido prevista a renovação automática, nem existindo despacho do dirigente máximo 

de renovação, a situação carece de regularização.  

 

Após um interregno, em 2011, a Presidente da CIG assinou o despacho de nomeação da 

nova Chefe da equipa multidisciplinar da N-VDVG, com efeitos a 1 de maio de 2011, por 

um período de um ano, renovável que “… foi enviado para publicação em 17 de junho de 

2011 mas até à data não foi publicado”
73

, pelo que também esta situação carece de 

regularização.  
 

33. Em 2010, a CIG elaborou o Plano (PA) e Relatório de Atividades (RA), o Balanço Social 

(BS) e o Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR) e consequente publicação na 

página eletrónica da entidade, nos termos da legislação vigente para a Administração 

Pública
74

/
75

. Dada a importância destes instrumentos de gestão para explicitar a estratégia 

da entidade, afetar e mobilizar recursos, controlar os desvios e permitir a adoção de 

decisões apropriadas, não se pode deixar de apontar as desconformidades seguintes: 

 

- o PA e o RA não evidenciam as ações [projetos] planeadas e realizadas na sua 

atividade, enquanto entidade beneficiária, nomeadamente a execução material e 

financeira dos projetos, resultados e desvios apurados. Acresce que os montantes 

apresentados no RA relativos à execução financeira (verbas comunitárias) divergem 

dos inscritos no mapa da conta de gerência; 

 

- no BS, os montantes relativos aos abonos a pessoal divergem dos registados na 

conta de gerência e documentação. Refira-se que o BS de 2010 já contempla a 

indicação dos casos de isenção de horário e da inexistência de trabalhadores com 

estatuto de trabalhador-estudante, dando assim cumprimento à recomendação 

formulada no Relatório [Proc. n.º PA 2/2009] da AUIN
76

. 

                                                 
71

 Foi designada pelo despacho da Presidente da CIG n.
o
 19070/2009, de 24 de julho para o período 

compreendido entre 1 de julho de 2009 e 30 de junho de 2010. O despacho não regula a renovação.  
72

 Cfr. resulta do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, “o estatuto remuneratório dos 

chefes de equipa consta do diploma de criação do serviço por equiparação ao estatuto remuneratório 

fixado para os diretores de serviço ou chefes de divisão”. 
73

 Cfr. Informação da CIG, de 6 de março de 2012. 
74

 Cfr. artigo 5.º do DL n.º 155/92, de 28 de julho, e artigo 1.º do DL n.º 183/96, de 27 de setembro. 
75 

Cfr. artigo 10.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro – estabelece o sistema integrado de gestão e 

avaliação do desempenho na Administração Pública.  
76

 [Proc. n.º PA 2/2009] - (Conc. 4 e 5) - De acordo com o Quadro 1.17 do Balanço Social da CIG relativo a 

2008, gozavam de isenção de horário os 9 dirigentes em funções neste organismo e, ainda, o chefe de 

secção de categoria, Manuel Prata. Foi, não obstante, detetada a existência de outro caso de isenção de 

horário não contemplado no Balanço Social; (…) Balanço Social da GIG regista a existência de 1 efetivo com a 
modalidade de horário de trabalhador-estudante não obstante não existir, na CIG em 2008, nenhum efetivo com aquele 
horário”. [Rec. 4 e 5]- seja retificado o Balanço Social de modo a refletir todos os funcionários com efetiva 

isenção de horário ; a retificação do Balanço Social de forma a refletir:- A inexistência de efetivos na CIG 
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34. Em 2010, a CIG elaborou e enviou ao Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC)
77

 o 

Plano de Gestão dos Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PGRCIC) não tendo, no 

entanto, procedido à publicação no sítio da entidade na internet
78

, nem efetuado a 

monitorização interna da aplicação das medidas de prevenção de riscos de corrupção, 

pelo que não elaborou o relatório anual. 

 

35. Em 2010, tal como nos anos anteriores, a CIG submeteu a conta de gerência
79

 ao TC, de 

acordo com as Instruções n.º 2/97 – 2.ª Secção, de 9 de janeiro de 1997
80

. 

 
Sistemas 

36. Por razões decorrentes do calendário de disseminação do Plano Oficial de Contabilidade 

Pública (POCP)
81

 e dos serviços partilhados, só em janeiro de 2012 a Empresa de Gestão 

Partilhada de Recursos da Administração Pública, E.P.E. (GeRAP) instalou o POCP
82

, 

aplicável a todos os organismos do sector público administrativo, conforme previsto no 

artigo 11.º da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO)
83

. 

 

37. Os registos evidenciaram desconformidades (fases da realização da despesa) relacionadas 

com o “cabimento prévio” e com o registo do “compromisso”
84.  

                                                                                                                                                       
com a modalidade de horário de trabalhador-estudante;- As faltas efetivamente dadas pela trabalhadora 

para prestação de provas de exame ao abrigo do estatuto de trabalhador-estudante. Ac. Rec_4 e 5 – 

consideradas em curso por alegadamente não conhecerem o BS 2010. 
77 

Através do ofício n.º 5172, de 29 de dezembro de 2011. 
78

 Cfr. Recomendação n.º 1/2009, de 1 de julho, do CPC - Publicada no DR n.º 140, 2.ª Série, de 22 de julho de 

2009. O plano visa estabelecer diretrizes sobre a prevenção de riscos de gestão incluindo os riscos de 

corrupção e de infrações conexas, com identificação dos riscos e indicação das medidas adotadas que 

previnam a sua ocorrência, bem como a identificação dos responsáveis envolvidos na gestão do Plano. 

Recomendação n.º 1/2010, de 7 de abril, do CPC - Publicado no DR n.º 71, 2.ª Série, de 13 de abril de 2010 

- Publicidade dos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas. 
79

 A conta foi aprovada pela Presidente da CIG (“não foi elaborada ata em virtude da CIG não estar dotada de 

órgão de gestão colegial” - cfr. Declaração anexa à conta de gerência de 2010). 
80

 Instruções para a organização e documentação das contas dos serviços e organismos da Administração 

Pública (regime geral – autonomia administrativa), integrados no novo RAFE, publicadas no DR, I Série B, 

n.º 52, de 3 de março de 1997. 
81

 Homologado pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, em 31 de maio de 2011, nos termos do n.º 

52 da Circular Série A n.º 1363 da DGO, que contém as instruções complementares ao DL n.º 29-A/2010, 

de 1 de março, dando assim seguimento ao disposto no artigo 14.º deste diploma, o qual determina a 

adopção obrigatória do POCP nos serviços integrados e nos serviços e fundos autónomos, mediante a adesão 

a uma das modalidades disponibilizadas pela Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da Administração 

Pública, E.P.E. (GERAP). 
82

 Aprovado pelo DL n.º 232/97, de 3 de setembro. 
83

 Aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, e alterada pelas Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de agosto e 

Lei n.º 23/2003, de 2 de julho, renumerada e republicada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de agosto, alterada pela 

Lei n.º 48/2010, de 19 de outubro, alterada e republicada pela Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, e alterada pela 

Lei n.º 52/2011, de 13 de outubro. 
84

 e.g: falta da cabimentação prévia da despesa – Contratos n.
os

 3, 4 e 29 (Anexo IX); existência de vários 

registos de cabimento prévio relativos a uma mesma despesa, efetuados em momentos diferentes – 

Contratos n.
os

 19, 22, 29 e 46; registo simultâneo do cabimento prévio e do compromisso – Contratos n.
os

 7, 

31 e 35; registo do compromisso antes da data de adjudicação – Contratos n.
os

 24 e 30 (Anexo IX). 
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38. Os módulos do sistema informático (SRH e SIC) não funcionavam de forma integrada 

com a consequente descontinuidade de dados.  

 

Neste contexto, procedeu-se a um conjunto de testes a fim de verificar se da 

descontinuidade referida não teria resultado afetada a fiabilidade do sistema 

contabilístico. Os resultados dos testes mostraram que as divergências apuradas resultam, 

na generalidade, do facto de na Secção de Pessoal terem sido efetuados diversos 

processamentos manuais de remunerações, que não constam do SRH, embora tenham 

sido registados no SIC. Em resultado deste procedimento foram emitidas diversas “guias 

de reposição”.  

 

39. No que respeita às horas extraordinárias, constatou-se que a CIG, no início do ano de 

2010, tal como em anos anteriores e em 2011, aprovou uma proposta
85

 no sentido de aos 

assistentes operacionais serem processadas e pagas horas extraordinárias, sendo invocado 

para o efeito que “(…) para além do período normal de trabalho, verifica-se a 

necessidade de se manter ao serviço o pessoal assistente operacional para abrir e 

encerrar instalações, assegurar o serviço de portaria e telefone bem como colaborar na 

montagem e desmontagem das exposições temáticas da Comissão”. Ora, devendo a 

realização do trabalho extraordinário ocorrer em situações de necessidade imperiosa e 

com carácter transitório, considera-se que a sua realização deve concretizar-se apenas, em 

circunstâncias excecionais, temporalmente delimitadas e devidamente fundamentadas. 

 

40.  A CIG não possui um manual de procedimentos de controlo interno contabilístico e 

administrativo, que estabeleça um conjunto de princípios de controlo interno e de 

requisitos prévios inerentes à sua atividade (e.g.: processo de autorização e de realização 

da despesa), designadamente ao nível da segregação de funções, do registo e controlo das 

operações, por forma a assegurar legalidade e regularidade das operações, a fiabilidade e 

integralidade dos registos e a salvaguarda dos ativos.  

 

No entanto, regista-se que os documentos de receita e de despesa evidenciam a 

competente autorização e que existiam um conjunto de “normas avulsas” relativas à área 

administrativa e financeira
86

, que são insuficientes para responder à complexidade dos 

procedimentos administrativos atuais, pelo que informou que irá proceder à sua 

atualização
87

.  

 

41. Constatou-se a inexistência de adequados procedimentos e registos de controlo do 

material de economato, incluindo a realização de contagens físicas das existências. 

 

                                                 
85

 Cfr. Proposta n.º 6, de 30 de janeiro de 2009; Proposta n.º 3, de 14 de janeiro de 2010; Proposta n.º 1, de 3 de 

janeiro de 2011. 
86

 Relativos a circuitos da correspondência e outra documentação na área da contabilidade – implementação de 

aplicação informática. 
87 

Através do e-mail de 27 de setembro de 2011. 
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42. Os testes realizados a bens de capital revelaram a inexistência de registos de inventário e 

de fichas de identificação dos bens
88

, elaboradas de acordo com as instruções 

estabelecidas na Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril
89

, nomeadamente no que respeita 

aos bens móveis e veículos automóveis - Cadastro e Inventário de Bens Móveis do 

Estado (CIME)
90

 e Cadastro e Inventário de Veículos do Estado (CIVE)
91

. A CIG 

elabora apenas listas com os bens adquiridos no ano (modelo n.º 6 das instruções do TC), 

não atribui número de inventário nem precede à codificação/etiquetagem dos bens
92

.  

 

43. A CIG adotou um sistema de registo eletrónico de controlo da assiduidade - relógio de 

ponto.  

 

Os testes realizados ao sistema de controlo de assiduidade evidenciaram as insuficiências 

seguintes: (i) a tipologia de ausência de serviço não abrange, nomeadamente, o “serviço 

externo”, a tolerância de ponto, e o tratamento ambulatório; (ii) os efetivos abrangidos 

pela isenção de horário não registam a respetiva assiduidade; (iii) os funcionários, em 

2011, continuavam a não registar as quatro passagens diárias no relógio de ponto 

[entrada; hora almoço (saída e entrada)
93

; saída] (iv) mantinha-se em aplicação o 

“Regulamento Interno de Duração e Horário de Trabalho” da já extinta CIDM.  

 

Em sede de auditoria, a CIG informou que a Proposta de Regulamento de Horário de 

Trabalho (RHT) tinha sido enviada a dois sindicatos, não tendo obtido qualquer resposta, 

encontrando-se em análise pela atual direção da CIG
94

. 

 

44. Ainda não foi emitido despacho interno que assegure a inexistência de segregação de 

funções incompatíveis, embora os serviços tenham informado que o processamento dos 

vencimentos não é efetuado pela mesma funcionária que verifica a assiduidade
95

. 

                                                 
88 

Cfr.: Em sede de auditoria os serviços da CIG informaram que “(…) o programa de inventário que a CIG  

possuía ficou inutilizado em 2009, não possibilitando atualmente retirar qualquer listagem” e que estavam a 

fazer o levantamento de todo imobilizado assim como do economato e a proceder à sua valorização para 

carregamento no programa (GerFIP). 
89

 Aprova o Cadastro e Inventário dos Bens do Estado (CIBE). 
90

 “Ficha de Identificação do CIME” contendo as seguintes informações: Identificação do bem (e.g.: n.º 

inventário; Entidade fornecedora; fatura; localização); Descrição (e.g: marca; modelo); Valorização e 

registo; Abate; Controlo patrimonial (e.g.: data último controlo; estado conservação); Afetação, etc.  
91

 “Ficha de Identificação dos Veículos” contendo as seguintes informações: Identificação da Entidade e do 

Bem ( e.g: Matricula; Marca; cilindrada; n.º de motor; cor); Caracterização (e.g.: n.º inventário; data de 

aquisição; Entidade fornecedora; N.º fatura) Valorização e Registo (e.g.: custo de aquisição); Abate; 

Controlo Patrimonial e Afetação. Porém, encontram-se implementados procedimentos de controlo relativos 

ao uso dos veículos, afetos à CIG, dispondo de boletins com registo diário que contém informação seguinte: 

data, quilómetros percorridos, percurso, nome do condutor e recibo de abastecimento de combustível. 
92

  Da verificação física efetuada não foram localizados alguns bens. 
93

 Através do e-mail de 24 de outubro de 2011, a CIG emitiu orientações no sentido da “obrigatoriedade de 

picar o cartão à hora do almoço (entrada e saída) e picar sempre o cartão à saída”.  
94

 Cfr. informação da CIG de 6 de março de 2012. 
95

 [Proc. n.º PA 2/2009] - (Conc. 8) – O processamento dos vencimentos é efetuado na SPAG pela mesma 

funcionária que verifica a assiduidade. A solução assim adotada coloca em causa um dos princípios básicos 

em que deve assentar o sistema de controlo interno de qualquer entidade, nomeadamente no que se refere à 

necessidade de uma adequada segregação de funções, que assegure a separação entre o controlo físico e o 
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Acresce que a análise dos processos individuais revelou que na sequência da auditoria da 

AUIN [Proc. n.º PA 2/2009] foram reorganizados os processos, não tendo no entanto sido 

adotados normas ou procedimentos internos com vista à prevenção de erros e omissões 

(detetou-se a existência de lacunas nos processos, nomeadamente de informações, 

despachos e outra documentação).  

 

45. Neste contexto, os pontos anteriores continuam a revelar um sistema de controlo pouco 

fiável
96

.  

 
Contratação 

46. A CIG não possui um regulamento (ou documento equivalente) que consagre regras e 

procedimentos de controlo interno administrativos e contabilísticos específicos, 

designadamente ao nível da segregação de funções, do controlo das operações e do 

registo dos factos, na parte relativa à autorização e processamento das despesas, 

nomeadamente decorrentes da aplicação do Código dos Contratos Públicos (CCP)
97

. 

 

47. No âmbito das aquisições de bens e serviços ao abrigo dos Acordos-Quadro, a CIG 

recorre à Unidade Ministerial de Compras (UMC) da SGPCM
98,99

, entidade a quem 

compete
100

 centralizar tais procedimentos
101,102

, recorrendo para esse efeito à plataforma 

eletrónica Vortal
103

.  

                                                                                                                                                       
processamento dos correspondentes registos. [Rec. 8]- sejam tomadas as necessárias medidas para que, 

dentro do possível, possa ser salvaguardado o princípio da segregação de funções na situação em apreço 

Ac_Rec. 8 – considerada em curso por não se encontrar implementada. 
96

 Aspecto referido na auditoria da AUIN [Proc. n.º PA 2/2009] - (Conc. 16; 17 e 18) – Da análise dos 

processos individuais constatou-se, na totalidade das amostras, deteção de vários erros, destacando-se os 

seguintes: Existência de documentos incorretamente arquivados, em processos individuais que não aqueles 

a que dizem respeito; Existência de documentação incorreta e/ou contraditória entre si; Existência de 

documentos sobrepostos no mesmo processo; • Inexistência de documentação entendida como essencial 

para a própria definição da situação jurídico-funcional do trabalhador em causa; Registos de assiduidade 
incorretos. (Conc. 16 e 17); O sistema de registo e controlo da assiduidade em prática na CIG apresenta-se 

descoordenado e muito pouco fiável, com importantes repercussões a nível do processamento dos 

vencimentos, nomeadamente no que se refere a pagamentos ou descontos indevidos de subsídio de refeição. 

[Rec. 16; 17 e 18] - Recomenda-se que: seja garantido que a recolha, tratamento e transposição dos dados 

sobre assiduidade para os diferentes suportes, nomeadamente os processos individuais dos trabalhadores 

em causa, seja efetuado com zelo e responsabilidade, de forma a garantir a sua fiabilidade; seja 

implementado um efetivo controlo interno sobre os procedimentos de assiduidade, que previna erros e 

omissões e acautele o extravio de documentos… na situação em apreço; seja implementado um efetivo 

controlo interno sobre os procedimentos de assiduidade, que previna erros e suas consequentes 

repercussões a nível do processamento dos vencimentos Ac_Rec . [17; 18] – consideradas em curso por não 

se encontrarem totalmente implementada; Ac_Rec. 16 - considerada concluída face à revisão dos processos 

tendo sido corrigidos os erros/ omissões/ ou duplicações. 
97

 Cfr. DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado pelo DL n.º 278/2009, de 2 de outubro e alterado pela Lei 

n.º 3/2010, de 27 de abril, DL n.
os

 131/2010, de 14 de dezembro, e 69/2011, de 15 de junho, e Lei n.º 64-

B/2011, de 30 de dezembro (CCP). 
98

 Cfr. alínea o) do n.º 3 do artigo 2.º do DL n.º 161/2007, de 3 de maio, e alínea h) do artigo 4.º da Portaria n.º 

662-E/2007, de 31 de maio. Atualmente a UMC da SGPCM encontra-se prevista na alínea b) do n.º 2 do 

artigo 2.º do DL n.º 4/2012, de 16 de janeiro. 
99

 Cfr. Plano Nacional de Compras Públicas 2011 (PNCP 2011).  
100

 Cfr. artigo 9.º do DL n.º 37/2007, de 19 de fevereiro. 
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Tesouraria e Fundo de Maneio 

48. A CIG cumpriu o princípio da unidade de tesouraria pois a generalidade das 

disponibilidades encontravam-se depositadas no Instituto de Gestão da Tesouraria e do 

Crédito Público, I.P. (IGCP)
104

 e os pagamentos efetuados por transferência bancária. A 

CIG dispõe de uma conta na Caixa Geral de Depósitos com saldo reduzido e que é 

utilizada para o pagamento de despesas através do fundo de maneio. 

 

49. Em 2010, não foram elaboradas reconciliações bancárias das contas parqueadas no IGCP 

e na CGD. 

 

50. Os testes efetuados à movimentação de fundo de maneio
105

, constituído com 3.500 € 

(2500 € atribuídos à Sede e 1000 € à Delegação Norte), revelaram as seguintes 

irregularidades, reportadas a 31 de dezembro de 2010: afetação do fundo sem ter em 

conta as rubricas da classificação económica e a natureza das despesas a pagar; 

pagamento de despesas relacionadas com reembolsos de telemóveis, portagens (etc.), sem 

fundamentação suficiente da realização das despesas; não foram designados os 

funcionários responsáveis pelo fundo de maneio
106

; inexistência de regulamento de 

gestão do fundo de maneio.  

 

Contudo, em 2011, foi aprovado um Regulamento de fundo de maneio, designados os 

responsáveis pela gestão do fundo e indicadas as rubricas económicas. 

 
Gestão de Projetos 

51. O exame dos sistemas de gestão e controlo, apoiado na análise de projetos, revelou que: 

 

 

 

                                                                                                                                                       
101

 Nos termos do artigo 5.º do DL n.º 37/2007, de 19 de fevereiro. Contudo, até à data, não foi publicado o 

despacho de centralização que define as categorias de bens e serviços a adquirir através da UMC da 

SGPCM. 
102

 A UMC tem vindo a lançar procedimentos agregados nas áreas dos Combustíveis Rodoviários e Plataforma 

Eletrónica de Contratação, muito embora nenhum procedimento tenha sido lançado no ano de 2010. 
103 

Plataforma eletrónica adquirida à empresa “ANO - Sistemas de Informática e Serviços, Lda.”, em 2009, 

através da UMC da PCM, ao abrigo dos Acordos-Quadro – cfr. e-mail da CIG de 9 de março de 2012. 
104 

A CIG tem várias contas abertas no IGCP com finalidades distintas: Reembolsos de viagens; reposições 

diversas; recebimentos das transferências do POPH para o orçamento PIDDAC; conta de receita/despesa 

extra-orçamental para se proceder à transferência de verbas para os parceiros da CIG em projetos; 

recebimentos de reembolsos; penhoras fiscais; penhoras fiscais e pagamento da CGA dos orçamentos de 

funcionamento e PIDDAC; transferência às ONG´s dos subsídios atribuídos no projeto Eegrants-FF 280 

(imposição do IFDR); receção dos custos de gestão do projeto Eeagrants-FF 280 (imposição do IFDR). 
105

 O Fundo de Maneio constituído destina-se a fazer face às necessidades urgentes: “pagamento de flores, 

águas, passes, táxis, pequenas reparações”. 
106

 A entrega das importâncias do fundo de maneio processa-se mediante cheque emitido em nome de 

funcionário que não movimenta as verbas do fundo. 
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a) em matéria de planeamento, nem sempre foram observadas as orientações anualmente 

estabelecidas com vista à preparação do PIDDAC e emitidas pela DGO e pela 

SGPCM no que respeita à coordenação do PO 02 - Governação. De facto, 

constataram-se insuficiências na caracterização do investimento residente no SIGO-

PIDDAC - Sistema de Informação do PIDDAC (e.g. objetivos pouco concretos e 

difíceis de mensurar; inexistência de indicação das despesas elegíveis), evidenciadas, 

igualmente, nos PA e RA. Sublinha-se que a CIG não aproveitou a informação 

constante nos formulários de candidatura de projetos com financiamento comunitário 

com vista a superar ou minimizar tais insuficiências; 

 

b) no que respeita ao acompanhamento e controlo, a SGPCM não elaborou os relatórios 

semestrais relativos à execução de 2010, inviabilizando a avaliação do nível de 

realização física e financeira
107

.  
 

Em sede de contraditório, o Secretário-Geral da PCM refere que “ …relativamente a 2010 encontra-se 

somente em causa o relatório referente a 15 de Setembro. Sucede que no período em questão não se 

encontravam ainda definidas a estrutura (medidas, objetivos, indicadores e atividades) e a 

metodologia comuns a utilizar na caracterização dos programas orçamentais, elementos essenciais 

para a elaboração do referido Relatório. A definição desses elementos começou, aliás, a ser 

preparada pela DGO nos termos do (..) oficio de 14 de Julho de 2010” [elaboração do detalhe dos 

programas orçamentais] mas já no âmbito dos trabalhos de preparação do Orçamento de Estado para 

2011.” 

 

52. O exame efetuado aos projetos a cargo do CIG evidenciou que os registos 

correspondentes à informação de caracterização e execução dos projetos, constante do 

SIGO-PIDDAC e dos formulários de candidatura, não é conciliável, em virtude de: 

 

− os projetos inscritos no PIDDAC, em 2010, comportarem financiamentos de fundos 

comunitários, resultantes de reembolsos de pedidos de pagamento que incluem 

despesas de funcionamento (e.g: imputada % de remunerações; eletricidade; renda), 

pagas pelo OE-funcionamento, consideradas elegíveis na candidatura inexistindo 

qualquer informação sobre as mesmas nas fichas de caracterização dos projetos, bem 

como na execução financeira. Neste contexto, realça-se que a inexistência de 

contabilidade analítica inviabiliza o apuramento do montante total de despesas pagas 

através de verbas do funcionamento, bem como da execução financeira final de cada 

projeto. Sublinha-se, no entanto, que a CIG, em 2010, no que respeita aos projetos 

concluídos, afetou ao funcionamento os reembolsos dos projetos;  

 

                                                 
107

 Sobre esta matéria a SGPCM informou, através de e-mail, de 21 de novembro de 2011, que “a DGO  em 19 

de julho de 2010 reuniu os representantes de todas as entidades coordenadoras dos programas orçamentais 

sobre a “Elaboração do detalhe dos Programas Orçamentais”. O objetivo  último consistia na definição da 

estrutura (medidas, objetivos, indicadores e atividades) e metodologia a utilizar na caracterização dos 

programas orçamentais, de forma a garantir a coerência na consolidação de toda a  informação ao nível da 

Administração Central. Dada a proximidade da preparação do orçamento para 2011 a DGO adiou os 

trabalhos para uma fase posterior pelo que a elaboração do detalhe dos objetivos e indicadores do 

Programa nunca foram concretizados.”. 
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− nas candidaturas existirem diversas entidades parceiras, inexistindo qualquer 

informação nas fichas de caracterização dos projetos e na execução material e 

financeira. 

 

Pagamento a fornecedores 

53. A CIG publicitou no sítio da Internet a lista das dívidas em atraso a fornecedores relativas 

a 31 de dezembro de 2010
108

, bem como informação sobre as mesmas com referência a 

31 de Março e a 30 de junho de 2011. O mapa de “Regularização extraordinária dos 

pagamentos a fornecedores”, em 30 de junho de 2011, evidencia a existência de dívidas 

com antiguidade superior a 90 dias, no montante de 21m€
109

 (cfr. Anexo VIII). 

 

No entanto, a IGF, na divulgação da lista das dívidas em atraso de fornecedores do sector 

público administrativo e empresarial (prevista no n.º 7 do artigo 183.º da LOE-2011), 

considera que a CIG não publicou no respetivo site da internet a lista das dívidas por 

alegadamente a informação
110

 ter sido reportada fora do prazo
111

.  

 

Conclusão 

54. Em resultado das situações elencadas nos pontos anteriores, considera-se que o sistema 

de controlo interno apresenta um “Deficiente”
112

 grau de eficácia na prevenção e 

deteção de erros e irregularidades. 

 
  

                                                 
108

 Cfr. estabelecido no artigo 183.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro [Lei do Orçamento para 2011 

(LOE-2011)]. 
109

 Cfr. http: // www.cig.gov.pt. 
110

 Em sede de auditoria a CIG informou que “tratou-se de uma questão de incumprimento de prazos. A PCM 

controla a publicação destes Quadros nas páginas respetivas dos organismos afetos à mesma. 

Relativamente a este período, a PCM detetou que a CIG não publicou o Quadro no prazo devido, fez o seu 

relatório para as Finanças e só posteriormente alertou a CIG para esse ponto. Assim que fomos alertados, 

publicamos imediatamente esse listagem” (cfr. ponto situação de 6 de março de 2012). 
111

 Cfr. Inspeção-Geral de Finanças (IGF): http://www.igf.minfinancas.pt/inforganizacional/Pagamentos 

Fornecedores/PagamentosFornecedoresDividas_02082011.pdf. 
112

 Na escala: Deficiente; Regular; Bom.  
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Legalidade e Regularidade das Operações Subjacentes 

Receita 

55. O exame das operações de receita revelou que a CIG, em 2010, não contabilizou como 

receita, o montante 599.141,01 €
113

 correspondente a fundos comunitários e 

internacionais recebidos (adiantamentos e reembolsos de pedidos de pagamento), 

incluindo importâncias recebidas para entrega a entidades parceiras nos projetos 

desenvolvidos pela CIG
114

, sendo que o respeito pelos princípios e regras orçamentais da 

universalidade e da especificação obriga à aplicação do código de classificação 

económica das receitas públicas à totalidade dos fluxos financeiros recebidos por todos 

os serviços da administração central e, portanto, ao registo, em operações extra-

orçamentais, dos fluxos financeiros que não sejam receitas orçamentais. 

 
Em sede de contraditório, os responsáveis da CIG referem que “não se optou por efetuar esse registo” na 

contabilização dos fluxos comunitários em cumprimento de circulares e respostas oficiais emanadas da 

DGO, que juntam. 

 

O TC considera que o não registo das referidas operações extra-orçamentais, decorrente de orientações da 

DGO, se traduz na incompletude das operações subjacentes à movimentação de fundos da CIG e, 

consequentemente, na impossibilidade de controlo direto integral em sede de execução orçamental.  

 

 

                                                 
113

 Comparticipação comunitária em projetos PIDDAC executados pela CIG: 383.727,92 € respeitam a fundos 

que foram transferidos para entidades parceiras [organismos da Administração Pública] nos projetos; 

211.395,00 € respeitam a fundos recebidos que não foram utilizados; 4.018,09 € referente a regularizações 

de saldos de fundos comunitários. 
114

 Circular Série A n.º 1359, de 23 de junho de 2010, da DGO [Instruções complementares ao DL de 

Execução Orçamental para 2010] - (ponto 23) “Os adiantamentos de fundos comunitários obtidos nos 

termos expostos no número anterior (QREN) devem ser registados como receita extra-orçamental devendo, 

para o efeito, ser aberta no IGCP uma conta específica, cuja designação deve ser composta pela sigla do 

serviço seguida de “Op. extra-Orçamentais”, que centraliza os fluxos financeiros que tenham esta natureza, 

permitindo a sua clara identificação nos mapas que evidenciam os movimentos e saldos das contas na 

Tesouraria do Estado da Conta Geral do Estado”.  
(ponto 24) “(…) durante a execução os serviços integrados devem observar os seguintes procedimentos: 

a) Os serviços só deverão proceder à conversão em receita cobrada do montante correspondente à 
previsão de pagamentos, o qual deve ser incorporado no Pedido de Libertação de Créditos (PLC), 
devendo permanecer em contas de operações de tesouraria o remanescente dos adiantamentos; 

b) Conjuntamente com o PLC, deve ser enviado à DGO o comprovativo bancário do homebanking dos 
valores convertidos em receita, para verificação do duplo cabimento;  

c) O montante que é registado como receita cobrada deve, tanto quanto possível, ser idêntico ao da 
despesa a pagar, a qual é também registada como efetiva;  

d) As Delegações da DGO, no final do ano, confirmam os eventuais saldos da receita cobrada, apurados 
pelos serviços, após o que os mesmos solicitarão ao IGCP o respetivo estorno para a conta referida no 
número 23 supra, efetuando também no SIC os correspondentes estornos da receita registada; 

e) No final do ano os saldos que se registarem nas contas referidas no número 23, transitam para o ano 
seguinte nos termos previstos na lei”. 

(ponto 26) “Nos serviços integrados, os reembolsos de fundos comunitários têm um tratamento idêntico ao 

dos adiantamentos, seguindo as regras referidas nos números 23 e 24 supra. Nos serviços e fundos 

autónomos, os reembolsos de fundos comunitários são registados como receita no ato do respetivo 

recebimento”. 
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Despesa 

56. O exame das despesas revelou as situações constantes dos pontos seguintes. 

 

Abonos a pessoal 

57. Em 2010 foi processado e pago em duplicado, no mês de junho
115

 e julho
116

, o abono a 

uma funcionária no montante de 1048,59€, inexistindo informação justificativa para o 

efeito, concretamente fundamentação legal, tendo sido contrariado o disposto nos n.º
s
 1 e 

2 do artigo 22.º do DL n.º 155/92, de 28 de julho
117 

(RAFE) e no n.º 6 do artigo 42.º da 

LEO uma vez que “nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem que (…) o factor 

gerador da obrigação de despesa respeite as normas legais aplicáveis”. 

 

Em sede da presente auditoria, a CIG notificou, em 31 de janeiro de 2011, a funcionária 

para que procedesse à “reposição de dinheiros públicos indevidamente pagos”
118

, tendo a 

reposição sido efetuada em 28 de março de 2012
119

.  

 

58. No período de 16 de novembro de 2009 a 7 de fevereiro de 2010, foram pagas despesas, 

sem autorização expressa, referentes a “deslocações e estadas [em hotel em Lisboa]” e 

“ajudas de custo”
120

, do Vice-Presidente da CIG [Manuel Albano], no montante de 

2.074,74 €
121

. Refira-se que, neste período, o vice-presidente exerceu em substituição o 

cargo de presidente pelo que lhe poderia ter sido atribuído subsídio de residência
122

, 

desde que autorizado por despacho conjunto do Ministro das Finanças e da tutela, o que 

não ocorreu.  

 

                                                 
115

 Processamento manual. 
116

 Processamento no SRH (folha de julho). 
117

 Com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.º
s
 275-A/93, de 29 de agosto, 113/95, de 25 de maio, 

Lei n.º 10-B/96, de 23 de março, e DL n.º 190/96, de 9 de outubro.  
118

 Cfr. Ofício n.º 00059, de 31 de dezembro de 2012, da CIG. 
119

 Cfr. Pagamento de DUC – receitas diversas, reposições não abatidas nos pagamentos enviado ao TC em 

sede de alegações. 
120

 Alojamento – pago ao fornecedor (hotel); ajudas de custo – pagas ao vice-presidente. 
121

 Dos quais, 906,05 € de ajudas de custo (deslocações realizadas em 2009: 201,19 € - pagas em 2009; 

298,21 € - pagas em 2010. Deslocações realizadas e pagas em 2010: 406,65€) e 1.168,69 € de encargos com 

“deslocações e estadas” (inclui despesas de 2009: 409,36 € - pagas em 2009; 233,64 € - pagas em 2010. 

Realizadas e pagas em 2010 – 525,69 €). 
122

 DL n.º 331/88, de 27 de setembro (“Subsídio de alojamento para directores-gerais ou equiparados quando 

colocados fora de um raio de 100 km da sua residência permanente”.), na redação que lhe foi conferida pelo 

DL n.º 169/2006, de 17 de agosto, estabelece que “aos titulares dos cargos de diretor-geral ou a este 

expressamente equiparados que, à data da nomeação, não tenham residência permanente no local em que 

estejam sedeados os respetivos serviços ou numa área circundante de 150 km que seja concedida habitação 

por conta do Estado ou atribuído um subsídio de residência, a partir da sua tomada de posse” (artigo 1.º); 

“o subsídio referido no artigo 1.º não poderá exceder o quantitativo correspondente a 50% do valor das 

ajudas (…) e será fixado por despacho do Ministro das Finanças e do membro do Governo de que dependa 

o beneficiário” (artigo 2.º). 
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Sobre o assunto a CIG
123

 informou que “relativamente à autorização da despesa, essa 

competência estava delegada no Vice-Presidente, sendo ele o órgão de gestão que 

autorizava as despesas da CIG” sendo “seu entendimento não fazer sentido ele próprio 

autorizar uma proposta de deslocação dele. Daí só haver autorização do pagamento e 

não da despesa”. Reafirma-se que a despesa, pela sua natureza, carecia de despacho 

conjunto do Ministro das Finanças e da tutela.  

 

Face ao exposto, os pagamentos, num total de 2.074,74 €, desrespeitaram o disposto no 

artigo 21.º e nos n.º
s
 1 e 2 do artigo 22.º do RAFE e nas alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 

42.º e n.º 1 do artigo 45.º da LEO. 

 

59. Em 2010, no período de 8 de fevereiro a 31 de dezembro de 2010, foram pagas despesas 

de “deslocações e estadas [em hotel em Lisboa]” e “ajudas de custo”, do Vice-Presidente 

da CIG [Manuel Albano], no montante de 6.479,02 €
124

, inexistindo fundamento legal e 

autorização de despesa. 

 

Face ao exposto, os pagamentos, num total de 6. 479,02 €, desrespeitaram o disposto no 

artigo 21.º e nos n.º
s
 1 e 2 do artigo 22.º do RAFE e nas alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 

42.º e n.º 1 do artigo 45.º da LEO. 

 

A propósito desta matéria tratada, a CIG informou que “o Dr. Manuel Albano tomou 

posse, em novembro de 2009, aceitou o convite para Vice-Presidente na condição de 

manter a sua residência no Porto e deslocar-se a Lisboa 3 vezes por semana” e que “esta 

condição foi aceite tacitamente pela então Secretária de Estado da Igualdade (…) à 

semelhança do que já tinha acontecido anteriormente neste organismo em que a vice-

presidente
125

 tinha a sua residência no Porto, sempre que havia uma deslocação, eram 

pagas ajudas de custo e alojamento em Lisboa”.   

 

Regista-se que o Vice-Presidente [Manuel Albano] era o dirigente responsável pela 

Delegação Norte, cargo para o qual retornou, e tinha domicílio pessoal no Porto, que 

manteve durante todo o período em que exerceu funções de dirigente de 2.º grau. Ao 

assumir o cargo de Vice-Presidente da CIG, verificou-se a separação geográfica entre o 

domicílio voluntário, no Porto, e o domicílio necessário, em Lisboa, determinado pela 

sede da CIG
126

. O DL n.º 331/88, de 27 de setembro, prevê esta situação para dirigentes 

de 1.º grau através da concessão dum “subsídio de alojamento” mas não há previsão legal 

para dirigentes de outros níveis hierárquicos.  

 

                                                 
123

 Cfr. Informação da CIG, de 20 de março de 2012. 
124

 Inclui, 2.711 € de “ajudas de custo” e 3.768,02 € de encargos com “deslocações e estadas”.  
125

 Mais informou a CIG que situação semelhante “já tinha acontecido anteriormente neste organismo em que 

a vice-presidente tinha a sua residência no Porto, sempre que havia uma deslocação, eram pagas ajudas de 

custo e alojamento em Lisboa”. Contudo, em 20 de março de 2012, a CIG esclareceu que “o dirigente 

superior da CIG que tinha a sua residência no Porto, tal como o Dr. Manuel Albano, foi a Dr.ª Ana Maria 

Braga da Cruz, que desempenhou funções de Presidente da CIG de 25 de outubro de 1999 até ao ano de 

2002”. Constata-se que as situações não são semelhantes, já que a ocorrida anteriormente reporta-se a uma 

dirigente de 1.º grau – Presidente (equiparado ao cargo de diretor-geral), para a qual há suporte legal. 
126

 Cfr. Artigo 87.º do Código Civil. 
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Contratação de pessoal 

60. O exame da documentação existente na CIG incidiu sobre processos individuais de 

trabalhadores que desempenharam funções em 2010, tendo-se detetado a existência de 

elementos avulsos relevantes não constantes dos respetivos dossiês. Os processos 

selecionados foram objeto de análise detalhada quanto aos requisitos contratuais 

aplicáveis, o que obrigou, nalguns casos, à apreciação de factos ocorridos anos antes e à 

sua qualificação jurídica.  

 

61. Em termos de regime relevam para a apreciação das situações, a seguir relatadas, as 

seguintes disposições: artigos 18.º a 21.º do DL n.º 427/89, de 7 de dezembro
127

; artigo 

2.º
128

 da Lei n.º 23/2004
129

, de 22 de junho - Regime jurídico do contrato individual de 

trabalho da Administração Pública (RCIT) -, conjugado com o artigo 6.º da Lei n.º 

99/2003, de 27 de agosto
130

 (CT2003), que mandava aplicar aos contratos de trabalho 

celebrados por pessoas coletivas públicas
131

 o regime do Código do Trabalho, nos termos 

previstos em legislação especial, sem prejuízo dos princípios gerais em matéria de 

emprego público, e artigo 9.º do RCIT.  

 

62. Pela sua relevância, refira-se que o atual regime de responsabilidade em caso de 

desrespeito das regras da contratação a termo resolutivo é o constante do n.º 3 do artigo 

92.º do RCTFP - Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, publicado como 

anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro
132

, ex vi, da alínea d) do n.º 1 do artigo 81.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro - estabelece os regimes de vinculação, de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções (LVCR). Como o 

regime atualmente em vigor não integra uma sanção específica da natureza do n.º 6 do 

artigo 18.º do DL n.º 427/89
133/134

, este preceito foi afastado pelo princípio constitucional 

da aplicação retroativa da lei posterior mais favorável no regime sancionatório
135

. 

                                                 
127

 Na redação dada pelo DL n.º 218/98, de 17 de junho. 
128

 “Artigo 2.º - Regime jurídico: 1 - Aos contratos de trabalho celebrados por pessoas coletivas públicas é 

aplicável o regime do Código do Trabalho e respetiva legislação especial, com as especificidades constantes 

da presente lei. 2 - O contrato de trabalho com pessoas coletivas públicas não confere a qualidade de 

funcionário público ou agente administrativo, ainda que estas tenham um quadro de pessoal em regime de 

direito público”. 
129

 Nos termos da alínea b) do artigo 30.º deste diploma, foram expressamente revogados os artigos 18.º a 21.º 

do DL n.º 427/89. 
130

 Que aprovou o Código do Trabalho de 2003. 
131

 Com exclusão dos funcionários e agentes da Administração Pública. 
132

 Nos termos da alínea f) do artigo 18.º deste diploma, foi expressamente revogada a Lei n.º 23/2004, de 22 

de junho, com exceção dos seus artigos 16.º, 17.º e 18.º. 
133

 Cfr. o n.º 6 do artigo 18.º do DL n.º 427/89: “ 6 - A responsabilidade financeira dos dirigentes referidos no 

número anterior [responsáveis pela celebração de contrato de trabalho a termo certo com violação do 

disposto no presente diploma] consiste na entrega, nos cofres do Estado, do quantitativo igual ao que tiver 

sido abonado ao pessoal ilegalmente contratado”. 
134

 A cessação definitiva deste diploma [no que concerne às normas que ainda não haviam sido revogadas], 

ocorreu com a entrada em vigor da LVCR (cfr. a alínea x) do artigo 116.º, conjugada com os n.
os

 1 e 3 do 

artigo 118.º, ambos da referida LVCR. 
135

 Cfr. o n.º 4 do artigo 29.º da Constituição da República Portuguesa. 
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Manteve-se, contudo, vigente a responsabilidade financeira
136 

que, se for de natureza 

sancionatória, se extingue por prescrição ao fim de 5 anos, nos termos da alínea a) do n.º 

2 do artigo 69.º conjugado com o n.º 2 do artigo 70.º da LOPTC: estão pois prescritas as 

infrações anteriores a 2007, que, por isso, não serão identificadas e imputadas.   

 

63. Em 19/12/2008, com efeitos a 31/12/2008, a CIG celebrou contratos de trabalho a termo 

resolutivo
137

 incerto, para exercício de funções no STI
138

, com base na previsão legal, 

quer geral, no artigo 9.º do RCIT
139

, quer especial, no n.º 10 da RCM n.º 25/2008, 13 de 

fevereiro, e n.º 4 do seu anexo I
140

 conjugado com a alínea c) do n.º 4 do artigo 44.º
141

 do 

DL n.º 312/2007, de 17 de setembro
142

. Compulsados os processos, verificaram-se 

diversas desconformidades, designadamente, a omissão das autorizações ministeriais 

previstas no n.º 5 do artigo 9.º do RCIT, nos seguintes contratos:  

 

 nos contratos celebrados com Elisabete Adriana Rodrigues Magalhães dos Santos, 

Ana Paula Lopes da Silva Damas Fitas, Nathalie Christine Damião Santos e Inês 

Leitão Fernandes Duarte, na sequência de processo de seleção simplificado
143

;  

 

 nos contratos celebrados com Maria Luísa dos Santos Albano Dias (MD) e Maria 

Isabel dos Santos Baião Rodeia (MR), que foram trabalhadoras da ex-CIDM, por 

aplicação indevida do instituto de transmissão de estabelecimento (artigo 318.º do 

CT2003)
144

, dado que os contratos tinham sido atingidos anteriormente por diversas 

irregularidades
145

;  

                                                 
136

 A Lei 12-A/2008, determina na alínea d) do n.º 1 do artigo 81.º a aplicação do regime do contrato de 

trabalho em funções públicas (RCTFP), que no n.º 3 do artigo 92.º prevê responsabilidade igual à enunciada 

no n.º 3 do artigo 10.º da Lei 23/2004 e no n.º 5 do artigo 18.º do DL n.º 427/89. 
137

 A alínea k) n.º 1 de cada contrato estipula que tem a “duração correspondente ao período de vigência do 

contrato de delegação de competências do POPH na CIG, acrescido do período previsto nas disposições 

comunitárias para o encerramento de contas e apresentação do relatório final”. 
138 

Estrutura criada, pelo Despacho n.º 17133/2008 (DR, 2.ª série, n.º 121, de 25 de junho de 2008), para 

desenvolver as atividades delegadas à CIG na qualidade de organismo intermédio do POPH. O POPH é o 

programa que concretiza a agenda temática para o potencial humano, inscrita no QREN, documento 

programático que enquadra a aplicação da política comunitária de coesão económica e social em Portugal no 

período 2007-2013.  
139

 Cfr. a alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do RCIT, que permite a celebração de contratos de trabalho a termo 

resolutivo para o exercício de funções em estruturas temporárias de pessoas coletivas públicas. O n.º 2 do 

mesmo preceito, admite, entre outras, que, no caso destas estruturas, os contratos possam ser a termo 

incerto. 
140

 Cfr. Declaração de Retificação n.º 19-B/2008, de 11 de abril e com as alterações da RCM n.º 72/2008, de 30 

de abril. 
141

 Nos termos deste, o recrutamento para o STI pode ser efetuado com recurso ao contrato individual de 

trabalho a termo, que cessa automaticamente com a cessação da autoridade de gestão. 
142 

Alterado e republicado, em anexo, ao DL n.º 74/2008, de 22 de abril. 
143

 Autorizada a abertura do respetivo processo de seleção por despacho da Presidente da CIG de 10/07/2008.  
144

 Conforme dispõem o n.º 10 artigo 68.º do DL n.º 312/2007, de 17 de setembro, alterado e republicado pelo 

DL n.º 74/2008, de 22 de abril, e do n.º 13 da RCM n.º 25/2008, de 13 de fevereiro de 2008, e do n.º 5 do 

Despacho n.º 17133/2008, de 25 de junho. 
145

MD e MR, em 02/05/2003 (com efeitos a 01/05/2003) e em 03/11/2003 (com efeitos 01/11/2003), 

respetivamente, celebraram, com base no Despacho Conjunto n.º 199/2003, de 25 de fevereiro, com a ex-

Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres (CIDM) contratos de trabalho a termo certo, por 
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 No contrato celebrado com Elsa Maria Gonçalves Rodrigues (ER), por aplicação 

indevida do instituto de transmissão de estabelecimento (artigo 318.º do CT2003)
146

 a 

contrato de natureza não laboral. 

 

64. A omissão das autorizações do Ministro das Finanças e do membro do Governo que tinha 

a seu cargo a Administração Pública, cfr. exigido pelo n.º 5 do artigo 9.º do RCIT, faz 

incorrer o titular com competência na área dos recursos humanos, em responsabilidade 

financeira, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do RCIT.  

 

65. Sem prejuízo, reconhece-se que: (i) a ex-CIDM e a CIG podiam ter celebrado, desde 

início, contratos a termo incerto, dada a natureza das atividades da SATF-ONG e do STI, 

respetivamente; (ii) houve contraprestações efetivas para atividades indispensáveis ao 

funcionamento das estruturas temporárias de gestão; (iii) a preterição das formalidades 

                                                                                                                                                       
2 anos e renováveis, tendo por objeto a prestação de funções de técnicas superiores na estrutura técnica de 

coordenação do sistema de apoio técnico e financeiro às ONG (SATF-ONG). A alínea c) do n.º 4 do 

Despacho Conjunto, que criou a SATF-ONG, refere que a contratação de pessoal a termo é efetuada nos 

termos da lei geral do trabalho. A duração do contrato a termo, incluindo o máximo de 2 renovações, não 

podia exceder 3 anos, cfr. o artigo 139.º do CT2003 (que revogou do artigo 44.º da LCCT, aprovada pelo 

DL n.º 64-A/89, de 27 de fevereiro, em vigor à data da celebração dos contratos, mas manteve o limite), ex 

vi, 2.ª parte do n.º 2 do artigo 10.º do RCIT. A ultrapassagem por 15 dias do limite máximo de duração é 

cominada com a conversão a contrato sem termo por força do artigo 145.º do CT2003. Não sendo tal 

possível, quer por disposição expressa na 1.ª parte do n.º 2 do artigo 10.º do RCIT, quer porque tal violaria o 

n.º 2 do artigo 47.º da Constituição da República Portuguesa, forçoso é concluir pela invalidade do contrato 

após 01/05/2006, para MD e 01/11/2006, para MR, com consequências nas posteriores renovações e 

adendas a seguir indicadas. Em 20/04/2005 e 20/12/2005, o SEPCM autorizou as renovações dos contratos 

de trabalho a termo resolutivo de MD e de MR, respetivamente. Para efeitos de cessação de ambos os 

contratos foi fixada a data de 31/08/2007, com a condição de imediata cessação, caso o encerramento de 

contas e a apresentação do relatório final ocorresse em data anterior. Em 27/07/2007, mediante autorização 

do SEPCM, foram os contratos prorrogados até 31/12/2007. Refira-se que até esta renovação, inclusive, não 

foram obtidas as autorizações a que se referem o n.º 5 do artigo 9.º do RCIT. Em 08/04/2008, foi elaborada 

uma adenda a ambos os contratos, que resultou numa alteração do objeto e do prazo contratual que passou a 

ser balizado entre 01/01/2008 e 31/12/2008. Esta prorrogação foi autorizada pelo Secretário de Estado 

Adjunto e do Orçamento, em 28/01/2008, pelo Secretário de Estado da Administração Pública, em 

29/01/2008, e pelo SEPCM, em 30/01/2008.  

   Não é esta a sede para avaliar a amplitude dos efeitos válidos dum título inválido durante o qual esteve em 

execução, que na opinião de vastos sectores da doutrina e da jurisprudência não se limitam à retribuição, 

esta especificamente salvaguardada. Por todos, o Acórdão do STJ de 30/09/2009 (proc. 

4646/06.5TTLSB.L1.S1) que trata da persistência duma relação laboral sem título válido, por violação do 

disposto no DL n.º 427/89, de 7 de dezembro (mutatis mutandis quanto à violação do disposto no artigo 10.º 

do RCIT): ora, conforme a conclusão VIII do Acórdão do processo 4646/06.5TTLSB.L1.S1, “VIII - A 

nulidade de um contrato de índole laboral não determina os efeitos que se prescrevem no artigo 289.º, n.º 1 

do CC pois, quer nos termos do artigo 15.º da LCCT, quer do artigo 115.º do CT, o contrato declarado nulo 

ou anulado produz efeitos como se fosse válido em relação ao tempo durante o qual esteve em execução, 

incluindo os próprios actos extintivos”. 
146

 ER tinha celebrado, com a ex-Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres (CIDM), contrato 

de prestação de serviços, dito contrato de tarefa, com efeitos a partir 15/06/2005, nos termos do artigo 17.º 

do DL n.º 41/84, de 3 de fevereiro, que caducou na data prevista 15/12/2005. De 1/1/2006 até 31/12/2008 

são celebrados sucessivos contratos de tarefa. Não sendo esta a sede para qualificar a relação laboral tem de 

se seguir a designação de contrato de prestação de serviços (válido até 31/12/2008) que as partes lhe deram, 

pelo que o instituto da transmissão de estabelecimento, previsto na legislação laboral, não lhe seria 

aplicável. 
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legais nos novos contratos, celebrados a termo incerto, em 2008, terá ocorrido por 

inadequado enquadramento dos vínculos contratuais
147

; (iv) os contratos resolutivos a 

termo incerto mantêm vínculos laborais precários e sempre seria dada prioridade aos 

colaboradores da ex-CIDM, nos termos do n.º 14 da RCM n.º 25/2008.  

 

Aquisição de bens e serviços  

66. Do exame da documentação de despesa no âmbito das aquisições de bens e serviços 

contratadas e/ou em execução em 2010, em 49 processos
148 

(Anexo IX), a CIG recorreu: 

a ajustes diretos simplificados em 6 processos; a ajustes diretos com convite a uma 

entidade
149

 em 43 processos
150

.  

 

67. Com vista a uma melhor sistematização dos resultados da análise, identificam-se no 

corpo do Relato os contratos de aquisição de bens e serviços, examinados na presente 

auditoria (ou em nota de rodapé sempre que a irregularidade se verificou em mais do que 

um contrato), cuja factualidade aponta a existência de insuficiências e/ou irregularidades 

suscetíveis de consubstanciar infração financeira
151

.  

 

68. Em proémio, refira-se o recurso sistemático ao ajuste direto com convite a uma única 

entidade
152

. A adoção desta prática, ainda que consista numa possibilidade genericamente 

admitida pelo CCP para todas as aquisições de bens e serviços de valor inferior a 

75.000,00 €
153

, aconselha que, na sua aplicação, deva necessariamente ser tido em conta o 

                                                 
147

 Este inadequado enquadramento, pese embora a informação interna n.º 003/2008/PRES da CIG, terá sido 

reforçado pela informação genérica do gabinete do SEPCM de 28/11/2008, com despacho de concordância 

do SEPCM em 4/12/2008, cujos termos são parcialmente transcritos no despacho da Vice-Presidente da 

CIG, sem atender, em concreto, à natureza e à validade da relação contratual: “Nos termos do n.º 21 e n.º 12 

da RCM n º 25/2008, de 13 de fevereiro, conjugado com o n.º 10 do artigo 68 do DL n.º 312/2007, de 17 de 

setembro, … é entendimento que o pessoal em relação ao qual se verifique a existência de relação 

contratual no âmbito das estruturas de gestão do QCA III, …, pode transitar em regime de contrato 

individual de trabalho para os correspondentes organismos intermédios …”.   
148

 Os documentos de despesa selecionados totalizam o montante de 1.034.625,35 €. 
149

 No que se refere ao valor o ajuste direto pode ser usado para a formação de contratos de aquisições de bens 

e serviços de valor inferior a 75.000 € - alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP. O CCP contempla também 

normas que consagram a possibilidade da escolha da adjudicatária ocorrer independentemente do valor do 

contrato, em função da verificação de critérios materiais expressamente fixados (artigos 23.º a 30.º). O CCP 

prevê ainda no seu artigo 128.º, o ajuste direto simplificado para aquisição de bens e serviços até ao valor de 

5.000,00 €. 
150

 Destes contratos, 33 são coincidentes com os examinados no Relatório n.º 290/AUIN/2011 [doravante 

designado por Relatório AUIN] (Anexo X).  
151

 Acresce que, sendo as deficiências detetadas idênticas às referidas no Relatório AUIN, a interligação das 

situações evidenciadas nas duas ações é efetuada em cada ponto específico. 
152

 Face aos preços contratuais dos contratos analisados todos se mostram suscetíveis do recurso ao ajuste 

direto, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP (critério do valor).  

No que respeita ao contrato n.º 15: Informantem (Relatório AUIN – contrato n.º 45), foi adotado o ajuste 

direto independentemente do valor do contrato, em função da verificação de critérios materiais, nos termos 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 27.º. Quanto ao contrato n.º 50: Informantem (Relatório AUIN – contrato n.º 

46) verificou-se a renovação de um contrato de licenças de utilização de software, com término em 30 de 

abril de 2011. 
153

 A par da aplicação dos critérios materiais de escolha do procedimento previsto no CCP (cf. artigo 24.º). 
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princípio da concorrência e, presumidamente, resultados mais vantajosos para o erário 

público (cfr. n.º 1 do artigo 4.º do CCP)
154

. Nesse sentido, refere o TC no Acórdão n.º 

39/2010, de 3 de novembro
155

 que “… para a formação dos contratos devem ser usados 

procedimentos que promovam o mais amplo acesso à contratação dos operadores 

económicos nela interessados” por forma a “garantir a melhor proteção dos interesses 

financeiros públicos, já que é em concorrência que se formam as propostas competitivas 

e que a entidade adjudicante pode escolher aquela que melhor e mais eficientemente 

satisfaça o fim pretendido”. 
 

69. No exame da documentação constante dos processos apuraram-se as irregularidades 

seguintes
156: 

 

a) a inexistência de referência expressa da delegação de competências (e do lugar da sua 

publicação) ao abrigo da qual foram tomadas as decisões de contratar
157

 e de 

adjudicação
158

, de celebração de contratos
159

 e autorização dos pagamentos
160

, 

conforme disposto no artigo 38.º do CPA e alínea a) do n.º 1 do artigo 96.º do CCP
161

;  

 

b) a abertura do procedimento contratual com vista à aquisição do serviço em data posterior 

à que o mesmo foi efetivamente prestado (contrato n.º 11: Multilem – Design e 

                                                 
154 

Acresce que em nenhum dos procedimentos analisados existe evidência de que a CIG tenha recorrido à 

possibilidade que lhe conferia o n.º 2 do artigo 125.º do CCP, de convidar o concorrente a melhorar a 

proposta apresentada.  
155

 Publicado no D.R., 2.ª Série, n.º 251, de 29 de dezembro. 
156

 O ajuste direto com convite a uma única entidade consubstancia-se nas seguintes fases: Decisão de contratar 

e de escolha do procedimento (artigos 36.º, 38.º e 113.º CCP); Convite e caderno de encargos (artigos 40.º e 

115.º CCP); Proposta e projeto de decisão (artigos 56.º, 57.º e 125.º CCP); Adjudicação (artigos 73.º, 76.º a 

78.º, n.º 2 do 98.º e 125.º CCP); Apresentação dos documentos de habilitação (artigos 81.º a 84.º e 126.º 

CCP); Celebração do contrato (artigos 94.º e segs. CCP) e Publicitação (artigo 127.º CCP). De acordo com o 

modelo de ficha (consta do anexo III ao CCP), a qual deve conter: a identificação da entidade adjudicante e 

do adjudicatário; o objeto e o preço do contrato, para além do prazo e do local da sua execução. Estão 

excecionadas da publicitação da ficha no Portal dos Contratos Públicos as aquisições feitas ao abrigo do 

regime simplificado, ou seja, até ao valor de 5.000,00 € (n.º 3 do artigo 128.º do CCP). 
157

 Contratos n.
os

 3, 5, 7, 10,11, 15, 17, 19, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 

49 e 50 (Anexo IX). 
158

 Contratos n.
os 

3, 4, 10, 22, 25, 26 - no despacho exarado na proposta de adjudicação (05/DAF/2009) não 

consta a identificação do responsável -, 29, 30, 37, 46, 47 e 49 (Anexo IX).  
159

 Contratos n.
os 

3, 5, 7, 10, 11, 18, 19, 21, 22, 24, 28, 29, 35, 37, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 48, e 49 (Anexo IX).  
160

 Contratos n.
os 

3, 4, 5, 7, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 25, 28, 29, 35, 37, 38, 44, 45, 46, 47 e 48 (Anexo IX).  
161

 O Relatório AUIN identificou a mesma situação em 28 dos contratos analisados - decisão de contratar: 

Contratos n.
os 

4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 41, 44, 45, 

46 (identificando igual irregularidade em 20 contratos, analisados unicamente pela AUIN: contratos n.
os 

5, 

15, 24, 28, 29, 30, 33, 36, 39, 40, 42, 43, 47, 48, 50, 51, 52, 54, 55 e 57); em 20 contratos celebrados: 

Contratos n.
os

 1, 3, 4, 6, 8, 10, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 35, 37, 38 e 41 (identificando igual 

irregularidade em 13 contratos, analisados unicamente pela AUIN: contratos n.
os

 2, 5, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 

33, 47, 48, 52, 54 e 57); e em 21 autorizações de pagamentos: Contratos n.
os 

1, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 16, 

20, 22, 25, 26, 31, 34, 35, 37, 44 e 45 (identificando igual irregularidade em 13 contratos, analisados 

unicamente pela AUIN: Contratos n.
os 

2, 5, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 36, 39, 40, 43, 52 e 53) (Anexo X).  
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Construção de Espaços, S.A.)
162/163

, em violação do artigo 18.º do CCP, do n.º 1 do 

artigo 16.º e do n.º 6 do artigo 42.º da LEO; 

 

c) os cadernos de encargos apresentam um valor base para o procedimento superior ao 

limite da despesa fixada na decisão de contratar do mesmo procedimento (contratos n.
os

 

22: KBS, Lda. e 24: Rolo & Filhos, S.A.)
164

. Esta situação configura uma violação, quer 

dos termos dessa mesma autorização, quer do artigo 17.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 

70.º do CCP, tendo os serviços sido adjudicados por um valor inferior – 50.000,00 €
165

 e 

22.501,00 €
166

, respetivamente; 

 

d) a falta de registo de entrada das propostas apresentadas pelos concorrentes, 

impossibilitando a verificação do efetivo cumprimento do prazo para a sua apresentação, 

quando estabelecido no convite, em violação do n.º 3 do artigo 62.º do CCP
167/168

; 

 

e) a entrega de proposta dos concorrentes em data posterior à da sua outorga (contrato n.º 

17: Nci – Comunicação e Consultadoria, Lda.)
169

. Esta situação contraria o disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 79.º do CCP, determinando a revogação da decisão de 

contratar nos termos do n.º 1 do artigo 80.º do CCP; 

 

f) a aceitação de proposta que apresentava preço superior ao preço base definido no 

caderno de encargos e ao limite da despesa fixada na decisão de contratar (contrato n.
o
 

18: Fundação Cuidar o Futuro)
170

. Esta situação contraria o estabelecido na alínea d) do 

n.º 2 do artigo 70.º do CCP; 

 

                                                 
162

 Relatório AUIN - contrato n.º 10 (Anexo X). 
163

 Cerimónia de entrega do “Premio Igualdade é Qualidade” (8.ª edição) realizada em 19 de março de 2009. A 

adjudicação e assinatura do contrato datam de 25 de maio de 2010, mais de um ano após a prestação do 

serviço a que se refere. 
164

 Relatório AUIN - contratos n.
os

 14 e 18. No Relatório AUIN não é feita essa referência ao contrato n.º 22 

(14). Esta situação verificou-se igualmente em 2 contratos analisados unicamente no Relatório AUIN – 

contratos n.
os 

47 e 54 (Anexo X). 
165

 Cláusula 2.ª do Caderno de Encargos - 60.000,00 €; Decisão de contratar - 55.000,00 €. 
166

 Cláusula 4.ª do Caderno de Encargos - 32.700,00 €; Decisão de contratar - 25.000,00 €. 
167

 Contratos n.
os 

3, 4, 5, 17, 25, 30, 31, 43, 46, 47, 48 e 50 (Anexo IX). 
168

 O Relatório AUIN identifica a mesma situação em 12 dos contratos analisados - Contratos n.
os

 7, 8, 12, 13, 

16, 17, 31, 32, 34, 35, 46 e 56. Esta situação verificou-se igualmente em 9 contratos analisados apenas nesse 

Relatório – contratos n.
os

 15, 29, 30, 33, 43, 50, 51, 52 e 53 (Anexo X). 
169

 Relatório AUIN - contrato n.º 7. Proposta apresentada em 15 de abril de 2010; outorga do contrato em 11 de 

março de 2010 (Anexo X). No contraditório ao Relatório AUIN é referida a existência de uma segunda via 

da proposta entregue, dado o extravio da proposta original, constando da segunda as menções "2.a Via" e 

"original enviado em 15.04.2010". 
170

 Proposta no montante 25.000,00 €; preço base definido no caderno de encargos 21.000,00 € (Cláusula 4.ª e 

constante da Decisão de contratar). Relatório AUIN - contrato n.
o
 3. Esta situação verificou-se igualmente 

no contrato n.º 5 analisado apenas no Relatório AUIN (Anexo X).  
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g) a falta de comprovativo da aprovação expressa, pela entidade competente para contratar, 

das peças do procedimento, não permitindo aferir do integral cumprimento do n.º 2 do 

artigo 40.º do CCP
171

; 

 

h) a falta de cumprimento integral dos requisitos impostos aos convites pelo n.º 1 do artigo 

115.º do CCP
172

; 

 

i) a falta de apresentação, pelos concorrentes da Declaração Modelo I que, 

necessariamente, deveria acompanhar a respetiva proposta nos termos da alínea a) do n.º 

1 do artigo 57.º do CCP
173

, bem como a sua apresentação sem que a mesma reflita as 

alterações ao artigo 55.º do CCP, na redação dada pelo DL n.º 278/2009, de 2 de 

outubro
174

; 

 

j) a apresentação das propostas em suporte papel e não em “plataforma eletrónica" ou,  em 

alternativa, através de "meio de transmissão escrita e eletrónica de dados”. Esta situação 

contraria o estabelecido no n.° 1 do artigo 62.° e na alínea g) do n.º 1 do artigo 115.° do 

CCP
175

; 

 

k) a apresentação, pelos adjudicatários, dos respetivos documentos de habilitação em 

formato papel, em incumprimento do n.º 1 do artigo 83.º do CCP
176

; 

                                                 
171

 Contratos n.
os 

3, 4, 5, 7, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43,
 

44, 45, 46, 47, 48 e 49 (Anexo IX).  

Situação referida no Relatório AUIN relativamente a 32 dos contratos analisados - contratos n.
os

 1, 3, 4, 7, 8, 

10, 11, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 25, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 41, 44, 45 e 56. Esta situação verificou-se 

igualmente em 23 contratos analisados apenas nesse Relatório – contratos n.
os

 2, 5, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 

33, 36, 39, 40, 42, 43, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55 e 57 (Anexo X)
 

172
 Contratos n.

os 
3, 4, 5, 7, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 

45, 46, 47, 48 e 49 (Anexo IX).  
No Relatório AUIN verificou-se esta situação em 31 dos contratos analisados - Contratos n.

os
 1, 3, 4, 6, 7, 8, 

9, 10, 11,12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 31, 32, 34, 35, 38, 41, 44, 45 e 56. Esta situação 

verificou-se igualmente em 22 contratos analisados apenas no Relatório AUIN – contratos n.
os

 2, 5, 15, 24, 

27, 28, 29, 30, 33, 36, 39, 40, 42, 43, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
173

 Contrato n.º 21: Marketing Sense (Anexo IX) (Relatório AUIN – contrato n.º 37). Esta situação verificou-se 

igualmente no contrato n.º 53 analisado apenas nesse Relatório (Anexo X). 
174

 Contratos n.
os

 3, 4, 5, 7, 10, 11, 15, 17, 19, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 

47, 48 e 49 (Anexo IX).  

Esta situação encontra-se refletida no Relatório AUIN relativamente a 29 contratos - Contratos n.
os

 4, 6, 7, 8, 

9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 31, 32, 34, 35, 38, 41, 44, 45 e 56, bem como 

noutros 20 contratos analisados apenas no Relatório AUIN – contratos n.
os 

5, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 36, 

40, 42, 43, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
175

 Contratos n.
os

 3, 4, 5, 7, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 

44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50 (Anexo IX).   

Trata-se de um procedimento adotado pela CIG na generalidade dos processos, tendo o Relatório AUIN 

identificado cerca de 33 situações - Contratos n.
os

 1, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 

22, 23, 25, 26, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 41, 44, 45, 46 e 56. Esta situação verificou-se igualmente em 24 

contratos analisados apenas no Relatório AUIN – contratos n.
os

 2, 5, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 36, 39, 40, 

42, 43, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
176

 Contratos n.
os

 3, 4, 5, 7, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 

45, 46, 47, 48 e 49 (Anexo IX).  
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l) a ausência de aprovação, pela entidade competente, das respetivas minutas, em 

desrespeito do artigo 98.º do CCP
177

; 

 

m) a falta, no que se refere aos documentos de habilitação dos adjudicatários, da declaração 

a que se refere a alínea i) do artigo 55.º do CCP
178

 e dos comprovativos de regularização 

da situação tributária e/ou contributiva (ou autorização para a sua consulta on-line), 

quando previamente solicitados (cfr. n.º 1 do artigo 126.º do CCP)
179

; 

 

n) a outorga do contrato antes de decorridos 10 dias contados da data de notificação da 

adjudicação
180

, e antes da entrega, pelo adjudicatário, de todos os documentos 

legalmente previstos
181

, em violação do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 

104.º do CCP;   

 

o) a falta de cumprimento dos requisitos exigidos pelo artigo 96.° do CCP
182

;  

                                                                                                                                                       
Sobre esta matéria o Relatório AUIN referencia 31 contratos - Contratos n.

os
 1, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 

14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 31, 32, 34, 35, 38, 41, 44, 45 e 56. Esta situação verificou-se 

igualmente em 22 contratos analisados apenas nesse Relatório – contratos n.
os

 2, 5, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 

33, 36, 39, 40, 42, 43, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
177

 Contratos n.
os 

3, 4, 5, 10, 11, 17, 18, 19, 22, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48 e 49 

(Anexo IX).  

No Relatório AUIN foram evidenciadas 27 situações da mesma natureza - Contratos n.
os

 1, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 

11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 31, 32, 35, 38, 41 e 56. Esta situação verificou-se ainda 

em 19 contratos analisados apenas nesse Relatório – contratos n.
os

 2, 5, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 36, 47, 48, 

49, 50, 52, 53, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
178

 Contratos n.
os 

3, 4, 5, 7, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 

44, 45, 46, 47, 48 e 49 (Anexo IX).  

No Relatório AUIN foram evidenciadas 32 situações da mesma natureza - Contratos n.
os

 1, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 

10, 11,12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 41, 44, 45 e 56. 

Esta situação verificou-se ainda em 23 contratos analisados apenas no Relatório AUIN – contratos n.
os

 2, 5, 

15, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 36, 39, 40, 42, 43, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
179

 Contratos n.
os 

3, 4, 11, 15, 19, 22, 27, 28, 29, 31, 35, 41, 42, 43, 44 e 45 (Anexo IX).  

Refira-se igualmente a existência destas situações, em 16 dos contratos analisados no Relatório AUIN - 

Contratos n.
os

 1, 6, 8, 10, 11, 14, 16, 17, 20, 22, 23, 25, 26, 38, 45 e 56. Esta situação verificou-se ainda em 

17 contratos analisados apenas no Relatório AUIN – contratos n.
os 

2, 5, 24, 27, 28, 29, 30, 39, 40, 43, 47, 49, 

52, 53, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
180

 Contratos n.
os 

3, 4, 5, 10, 11, 17, 19, 22, 24, 29, 31, 40, 43 e 49 (Anexo IX).  
No Relatório AUIN foram identificados 16 contratos nesta situação - Contratos n.

os
 4, 5, 7, 8, 10, 13, 14, 16, 

17, 18, 19, 20, 21, 25, 41 e 56. Esta situação verificou-se ainda em 15 contratos analisados apenas no 

Relatório AUIN – contratos n.
os

 11, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 35, 38, 50, 52, 54, 55 (contrato celebrado 

antes da notificação da adjudicação) e 57 (Anexo X). 
181

 Contratos n.
os  

3, 4, 5, 7, 10, 11, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 

44, 45, 46, 47, 48 e 49 (Anexo IX).   

No Relatório AUIN foram identificados 32 contratos nesta situação - Contratos n.
os

 1, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 

12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 41, 44, 45 e 56. Esta situação 

verificou-se ainda em 23 contratos analisados apenas no Relatório AUIN – contratos n.
os 

2, 5, 15, 24, 27, 28, 

29, 30, 33, 36, 39, 40, 42, 43, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 55 e 57 (Anexo X). 
182

 Contratos n.
os

 3; 4; 5; 10; 11; 17; 18; 19; 21; 22; 24; 27, 28; 29; 31; 35; 38; 40; 42; 43; 44; 45; 46; 48 e 49 

(Anexo IX).  
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p) a deficiente publicitação dos contratos no Portal dos Contratos Públicos
183

, bem como a 

existência de pagamentos antes da publicação dos mesmos
184

, com violação dos n.
os

 1 e 

2 do artigo 127.º do CCP
185

; 

 

q) a autorização da despesa sem a comprovação da existência de cabimento prévio
186

, em 

desrespeito dos requisitos de regularidade financeira, previstos pelo n.º 2 do artigo 22.º 

do DL n.º 155/92, de 28 de julho, bem como do previsto nos artigos 10.º e 11.º do 

mesmo diploma e da alínea b) do n.º 6 do artigo 42.º da LEO. Relativamente ao 

Relatório AUIN verificou-se esta situação em 16 dos contratos analisados; 

 

r) a ausência de comprovativos da regularização da situação tributária e contributiva (ou de 

um dos comprovativos), no âmbito dos pagamentos efetuados e/ou da sua consulta on 

line)
187

 (artigo 39.º do DL n.º 69-A/2009, de 24 de março, e artigo 36.º do DL n.º 72-

A/2010, de 18 de julho). Embora, em regra, a CIG tenha solicitado, antes de proceder 

aos pagamentos, comprovativos da regularização da situação tributária ou contributiva 

(ou seja titular de autorização da sua consulta on line), tal não se verificou relativamente 

à totalidade dos pagamentos efetuados.  

 

70. Para além das situações atrás referidas, analisadas na presente auditoria do TC, o 

Relatório n.º 290/AUIN/2011 evidencia, relativamente ao ano de 2011, as insuficiências 

e/ou irregularidades seguintes: a) a falta, no correspondente processo administrativo, do 

                                                                                                                                                       
No Relatório AUIN esta situação verifica-se em 25 dos contratos analisados - Contratos n.

os
 1, 3, 4, 6, 7, 8, 

10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 35, 37, 38, 41 e 56. Esta situação verificou-se ainda em 

18 contratos analisados pela AUIN – contratos n.
os

 2, 5, 15, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 

55 e 57 (Anexo X). 
183

 Indicação do preço acrescido do IVA: contratos n.
os

 11: Multilem e 37: KBS (Cfr. Relatório AUIN - 

contratos n.
os 

10 e 4); Falta de publicitação: contratos n.
os

 46: Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 

Universidade Nova de Lisboa; 17: Nci e 36: Hidroassiste (Cfr. Relatório AUIN - contratos n.
os

 12 e 7); 

Desfasamento entre a data de celebração e a data de publicitação: contratos n.
os

 5: Cruz Vermelha; 15 e 50: 

Informantem, 35: Fnaj; 18: Fundação Cuidar O Futuro; 21: Marketing Sense; 26: Números Em Ordem; 38: 

Ctfi e 29: Contas Lineares (Cfr. Relatório AUIN - contratos n.
os

 13, 45, 46, 22, 3, 37, 44 e 25) (Anexo IX).  
184

 Contratos n.
os

 11: Multilem; 35: Fnaj; 49: Ftp; 18: Fundação Cuidar O Futuro; 19: Piajio; 21: Marketing 

Sense; 24: Rolo & Filhos; 42: Futuremed; 29: Contas Lineares e 48: Atomic (Anexo IX). Cfr. Relatório 

AUIN - contratos n.
os

 3,10, 18, 20, 22, 25, 35, 37, 38 e 41 (Anexo IX).   
185

 Relativamente a esta matéria, realça-se que o n.º 1 deste artigo refere que a celebração de um contrato na 

sequência de ajuste direto deve ser publicitada pela entidade adjudicante no portal da Internet dedicado aos 

contratos públicos, fazendo o n.º 2 do mesmo depender a eficácia do contrato, nomeadamente quanto a 

pagamentos, da sua publicitação, através da inserção da respetiva ficha. 
186

Contratos n.
os 

1, 2, 3, 4, 7, 10, 11, 15, 17, 23, 24, 28, 35, 38, 40, 42, 43, 45 e 49 (Anexo IX).  
Relativamente ao Relatório AUIN verificou-se esta situação em 16 dos contratos analisados - contratos n.

os
 

6, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 26, 38, 41, 44 e 45. Esta situação verificou-se ainda nos seguintes 

contratos analisados apenas pela AUIN – contratos n.
os 15, 27, 29, 33, 36, 40 e 42 (Anexo X). 

187
Contratos n.

os
 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 25, 28, 29, 35, 38, 44, 45, 46, 47 e 48 

(Anexo IX). Esta situação verificou-se em 20 contratos analisados no Relatório AUIN - contratos n.
os

 1, 3, 6, 

7, 8, 9, 12, 13, 14, 16, 20, 22, 25, 26, 31, 34, 35, 37, 44 e 45. Esta situação verificou-se ainda nos seguintes 

contratos analisados pela AUIN – contratos n.
os 

2, 5, 24, 27, 28, 29, 30, 33, 36, 39, 40, 43, 52 e 53 (Anexo 

X). 
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parecer prévio do membro do Governo responsável pela área das finanças
188

; b) a tomada 

da decisão de contratar em data prévia à da emissão do parecer do membro do Governo 

responsável pela área das finanças
189

; c) o convite a entidades relativamente às quais, 

pela sua natureza e face ao objeto do procedimento, se colocam dúvidas sobre a sua 

capacidade em responder ao desejado
190

; d) a aceitação de propostas cuja receção, na 

CIG, ocorreu já após o prazo estabelecido no convite, em violação da alínea a) do n.º 2 do 

artigo 146.°
191

; e) a ausência da autorização de despesa
192

, bem como a cabimentação da 

despesa, no ano de 2011, com valor superior à despesa autorizada em 2010
193

; f) 

pagamentos no âmbito da vigência de um contrato, em montante global superior ao preço 

contratual estipulado
194

. 

Classificação económica de despesas  

71. O exame da documentação de despesa revelou inadequada classificação económica das 

despesas no montante total de 102.074,84 € (Anexo XI)
195

, contrariando o estabelecido 

no DL n.º 26/2002, de 14 de fevereiro – “regime jurídico dos códigos de classificação 

económica das receitas e das despesas públicas”. 
  

                                                 
188

 Cfr. Relatório AUIN – contratos n.
os

 50 e 55. 
189

 Cfr. Relatório AUIN – contratos n.
os 

52 e 53. 
190

 Cfr. Relatório AUIN – contrato n.
o
 48. 

191
 Cfr. Relatório AUIN – contratos n.

os
 47 e 49. 

192
 Cfr. Relatório AUIN – contrato n.

o
 51. 

193
 Cfr. Relatório AUIN – contratos n.

os
 47 e 49. 

194
 Cfr. Relatório AUIN – contrato n.

o
 54 (o preço contratual identificado - 20.575, 00 € - não corresponde ao 

plano de pagamento proposto que seria de 24.069,72 €). 
195

Dos quais: 2.144,75 € - referente a despesas com portagens, táxis e transportes, realizadas nos meses de 

novembro e dezembro de 2010, pagas através do FM - “rubrica 02.02.09 C – Comunicações” que não foram 

contabilizadas nas rubricas de classificação económica respetiva (cfr. Informação da CIG, de 21 de fevereiro 

de 2012) (Anexo XI-Quadro 1); 102.074,84 € – referente a despesas com a aquisição de equipamento, 

software; despesas relacionadas com a publicidade que foram registadas na rubrica 02.02.20 – Outros 

trabalhos especializados (Anexo XI-Quadro 2). 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 42 

CONTA DE GERÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO ANEXA 

 

72. Num primeiro exame da conta de gerência e documentação anexa, constatou-se que 

(Anexo XII) não tinham sido escrituradas: i) no “saldo da gerência anterior”, as 

importâncias em saldo nas contas abertas pela CIG, quer na CGD (66.792,88 €, 

correspondente ao saldo de PIDDAC de 2009), quer no IGCP (14.398,82 €, de fundos 

comunitários), bem como os saldos em depósito e em cofre referente ao fundo de maneio 

como informação extracontabilística; ii) os montantes de 599 m€ correspondentes a 

fluxos financeiros relativos a adiantamentos e reembolso de fundos comunitários e a 

importâncias entregues a entidades parceiras de projetos executados pela CIG que 

deveriam ser registados como “operações extra-orçamentais”; iii) os descontos retidos e 

entregues relativamente a Receitas de Estado - Outros, no montante de 415,35 € (os 

descontos não foram devidamente escriturados como “Receitas de Estado” e “Operações 

de Tesouraria”); iv) no “saldo da gerência para a gerência seguinte”, o montante de 35 

m€ proveniente de fundos comunitários e 473,22 € relativos a descontos para a Caixa 

Geral de Aposentações
196

 e também não foram registados como informação 

extracontabilística os saldos em depósito e em cofre.  

 

73. Posteriormente, no decurso dos trabalhos de auditoria, os serviços da CIG elaboraram um 

novo mapa de conta de gerência que reflete a totalidade dos recebimentos e pagamentos 

efetuados no período.  

DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA 

 

74. O processo da conta da CIG, de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2010, está instruído nos 

termos das Instruções do TC aplicáveis. Das operações que integram o débito e o crédito 

da gerência, resulta a demonstração numérica seguinte: 

 

 

DÉBITO   

Saldo de abertura  € 81.691,70  

Recebido na gerência € 6.774.717,54
 €6.856.409,24 

   

CRÉDITO   

Saído na gerência € 6.821.719,44
 

 

Saldo de encerramento € 34.689,80 €6.856.409,24 
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 “(…) resultante de acertos efectuados manualmente pelo sector de pessoal, depois de o ficheiro dos 

descontos ter sido enviado para o SIC para processamento(…)” (cfr. Informação da CIG, de 6 de março de 

2012). 
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EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS
197

 
 

75. Ao vice-presidente da CIG [Manuel Albano], no período de 16 de novembro de 2009 a 7 

de fevereiro de 2010, foram pagas despesas referentes a “deslocações e estadas [em hotel 

em Lisboa] ” e “ajudas de custo”, no montante de 2.074,74 €, sem autorização expressa 

por despacho conjunto do Ministro das Finanças e tutela (Ponto 58). 
 

Refira-se que, neste período, o vice-presidente exerceu em substituição o cargo de 

presidente pelo que lhe poderia ter sido atribuído subsídio de residência
198

, desde que 

autorizado por despacho conjunto do Ministro das Finanças e da tutela, o que não 

ocorreu.  
 

Em sede de contraditório, o vice-presidente “ …assume, (...), que autorizou o pagamento das despesas de 

alojamento e ajudas de custo relativas às suas deslocações do Porto a Lisboa, com vista ao exercício das 

suas funções” refere, “ …a convicção da legalidade na realização daquelas despesas advinha, por um 

lado, do facto de ( …) ter sido informado que tal procedimento tinha já sido adotado em situações 

anteriores (…) que  existia igualmente aceitação expressa da Excelentíssima Senhora Secretária de 

Estado Elza Pais para a realização dessas despesas, o que constituiu um pressuposto da aceitação do 

exercício de funções.”.Refere ainda que a residência se “manteve no Porto, local onde exercia as suas 

funções a maior parte da semana e que nunca foi recebido qualquer subsídio de alojamento genérico pela 

deslocação geográfica entre o domicílio do Respondente, no Porto, e a sede da CIG, em Lisboa, pelo 

Respondente”.  
Mais acrescenta que “Para além da existência de autorização prévia por órgão tutelar para as despesas, 

as mesmas foram realizadas na convicção de existência de norma prévia habilitante” e que a situação 

utilizada foi a que melhor acautelava o erário público.  

Finalmente refere que “A entender-se inexistir norma habilitante para a realização das despesas em 

causa, sempre se deverá considerar que a assunção das mesmas se ficou a dever, única e exclusivamente, 

a uma falta de consciência da ilicitude, não censurável pois o Respondente foi induzido por várias 

circunstâncias, na convicção da legalidade e regularidade do procedimento adotado (…) O que determina 

a exclusão da culpa da sua conduta nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 17.º, n.° 1 do 

Código Penal”. 

 

A censurável omissão do pedido de autorização aos membros do governo competentes 

para autorizar o subsídio de residência terá decorrido de: (i) erro sobre as circunstâncias 

de facto, pelo indicado responsável não ter representado que a nova condição de dirigente 

de 2.º grau tinha provocado uma separação geográfica dos domicílios, necessário e 

voluntário, pelo que as deslocações  Porto - Lisboa não poderiam continuar a ser 

suportadas como ajudas de custo, tal como ocorria anteriormente na sua condição de 

responsável da Delegação Norte da CIG, em que tal separação de domicílios não existia; 

(ii) erro sobre as circunstâncias de direito, por ter entendido que a aceitação do convite 

para as novas funções, alegadamente condicionado à manutenção da sua residência no 

                                                 
197

 Mapa das eventuais infrações financeiras – Anexo XVI. 
198

 DL n.º 331/88, de 27 de setembro (“Subsídio de alojamento para directores-gerais ou equiparados quando 

colocados fora de um raio de 100 km da sua residência permanente”), na redação que lhe foi conferida pelo 

DL n.º 169/2006, de 17 de agosto, estabelece que “aos titulares dos cargos de diretor-geral ou a este 

expressamente equiparados que, à data da nomeação, não tenham residência permanente no local em que 

estejam sedeados os respetivos serviços ou numa área circundante de 150 km que seja concedida habitação 

por conta do Estado ou atribuído um subsídio de residência, a partir da sua tomada de posse” (artigo 1.º); 

“o subsídio referido no artigo 1.º não poderá exceder o quantitativo correspondente a 50% do valor das 

ajudas (…) e será fixado por despacho do Ministro das Finanças e do membro do Governo de que dependa 

o beneficiário” (artigo 2.º). 
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Porto, seria suficiente como autorização para o custeamento das deslocações à sede, em 

Lisboa. Refira-se que o montante dos pagamentos com ajudas de custo e afins, para 

suporte das deslocações entre instalações da CIG, no Porto e em Lisboa, é inferior ao 

valor máximo do subsídio de residência que lhe poderia ter sido autorizado
199

. 

 

Nestes termos, os pagamentos efetuados desrespeitam o disposto no artigo 21.º e nos n.ºs 

1 e 2 do artigo 22.º do RAFE e nas alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 

45.º da LEO, configurando eventual infração financeira sancionatória à luz da alínea b) 

do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, imputável a Manuel Joaquim Pereira Albano, Vice-

Presidente da CIG, exercendo, em substituição, funções de Presidente da CIG. Contudo, 

tendo em conta que as irregularidades evidenciadas terão ocorrido com ausência de dolo 

e não houve juízo anterior de censura ao indicado responsável, o TC considera que, no 

caso em apreço, é aplicável o disposto no n.º 8 do artigo 65.º da LOPTC, pelo que releva 

a responsabilidade financeira sancionatória. 
 

76. Ao vice-presidente da CIG [Manuel Albano], no período de 8 de fevereiro a 31 de 

dezembro de 2010, como Vice-Presidente da CIG, foi pago o montante de 6.479,02 €, 

relativamente a deslocações e estadas e ajudas de custo, inexistindo fundamento legal e 

autorização de despesa (Ponto 59). 
 

Refira-se que o Vice-Presidente [Manuel Albano] era o dirigente responsável pela 

Delegação Norte, cargo para o qual retornou, e tinha domicílio pessoal no Porto, que 

manteve durante todo o período em que exerceu funções de dirigente de 2.º grau. Ao 

assumir o cargo de Vice-Presidente da CIG, verificou-se a separação geográfica entre o 

domicílio voluntário, no Porto, e o domicílio necessário, em Lisboa, determinado pela 

sede da CIG. O DL n.º 331/88, de 27 de setembro, prevê esta situação para dirigentes de 

1.º grau através da concessão dum “subsídio de alojamento” mas não há previsão legal 

para dirigentes de outros níveis hierárquicos.  
 

Em sede de contraditório, no que respeita a esta matéria, veio a Presidente alegar que “Com todo o 

respeito, não consigo entender porque me é imputada infração financeira de natureza sancionatória e, 

até, reintegratória. Como já amplamente enfatizado, trata-se de uma situação relativamente à qual não 

tive qualquer intervenção e nem sequer devia ter, dada a delegação de competências vigente”. Referindo 

ainda que É bem certo que o Senhor Vice-Presidente não podia ter intervenção própria na questão, dado 

o seu interesse direto. Não obstante, ao que pude apurar, os serviços mantiveram o procedimento que 

vinham seguindo anteriormente”. 

Finalizando: “Para o que releva, não pratiquei qualquer ação ou omissão justificativa da aplicação de 

multas sancionatórias nem me cabe seguramente, a qualquer título, proceder à restituição de verbas 

relativamente às quais sou absolutamente estranha. Infelizmente, nada mais posso acrescentar a este 

propósito por total e absoluto desconhecimento”. 
 

O alegado, neste ponto, sendo importantes para apreciação do dolo e da culpa, não altera o facto 

da inexistência de lei habilitante.  
 

Assim, os pagamentos efetuados desrespeitaram o disposto no artigo 21.º e nos n.º
s
 1 e 2 do artigo 

22.º do RAFE e nas alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 45.º da LEO, sendo 

considerados pagamentos indevidos. 
 

                                                 
199

Pagamento de ajudas de custo= 2.074,74 €; valor máximo do subsídio de residência que lhe poderia ter sido 

autorizado = 2.572,75€, cfr. artigo 2.º do DL 331/88, de 27 de setembro na redação do DL n.º 169/2006, de 17 

de agosto. 
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Esta situação é suscetível de, eventualmente, configurar infração financeira sancionatória à luz 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º e infração financeira reintegratória à luz do n.º 4 do artigo 59.º 

da LOPTC, imputável a Manuel Joaquim Pereira Albano, Vice-Presidente, com competência 

delegada.  

 

77. Em 19/12/2008, a CIG celebrou contratos de trabalho a termo resolutivo incerto com 

Elisabete Adriana Rodrigues Magalhães dos Santos, Ana Paula Lopes da Silva Damas 

Fitas, Nathalie Christine Damião Santos, Inês Leitão Fernandes Duarte, Maria Luísa dos 

Santos Albano Dias, Maria Isabel dos Santos Baião Rodeia e Elsa Maria Gonçalves 

Rodrigues com preterição de requisitos do RCIT, designadamente as autorizações do 

Ministro das Finanças e do membro do Governo que tinha a seu cargo a Administração 

Pública, cfr. exigido pelo n.º 5 do artigo 9.º do RCIT, de que resulta responsabilidade 

financeira, nos termos do n.º 3 do artigo 10 do RCIT (Ponto 63).  
 

Esta situação é suscetível de, eventualmente, configurar infração financeira sancionatória 

à luz da alínea l) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, imputável a Paula Alexandra Almeida 

da Cunha Alves, Vice-Presidente com competência delegada
200

. 
 

Em sede de contraditório, alegou Paula Alves que o despacho
201

 de criação do STI “foi emitido ao abrigo 

do n.º 21 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2008, de 13 de Fevereiro. O referido n.º 21 prevê 

que a constituição de secretariados técnicos (…) beneficia do regime constante da mencionada Resolução” 

e que esta “cifra-se na previsão do descongelamento de admissões para os secretariados técnicos”. Refere 

ainda que o descongelamento “foi consagrado expressamente para efeitos do disposto nos artigos 11.º e 

12.º do Decreto-Lei n.º 41/84, de 3 de Fevereiro, isto é, o n.º 12 representa a substituição da autorização 

dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e da Administração Pública que seria 

necessária para a contratação de pessoal para as mencionadas estruturas temporárias. Conclui pela 

desnecessidade de intervenção daqueles membros do Governo. 
 

O TC não acolhe a interpretação do n.º 12 da referida Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2008 no 

sentido de afastar o requisito do n.º 5 do art.º 9.º do RCIT (Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho), 

consubstanciado na “substituição da autorização dos membros do Governo responsáveis pela área das 

finanças e da Administração Pública” pela prévia e abstrata autorização de descongelamento até aos 

limites previstos nos anexos da Resolução.  
 

Ainda em sede de contraditório, Paula Alves alegou que “a exigência de autorização dos membros do 

Governo responsáveis pelas finanças e pela Administração Pública consta da LVCR e não do RCTFP, pelo 

que a responsabilidade financeira, prevista no n.º 3 do artigo 92.º,” [do RCTFP] “não lhe é aplicável na 

medida em que a lei prevê expressamente aquele regime sancionatório apenas para a violação do disposto 

no RCTFP”. Alegou ainda que “a substituição do regime de responsabilidade previsto no RCIT pelo 

regime previsto no RCTFP veio criar uma lacuna no que respeita à previsão de responsabilidade 

financeira relativamente à exigência de autorização dos membros do Governo responsáveis pelas finanças 

e pela Administração Pública. … A reforçar este entendimento está ainda a previsão constante do artigo 

9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, através do qual se sanciona … os autores de contratações em 

violação das regras sobre procedimentos concursais, nomeadamente o pedido de autorização aos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas as finanças e da Administração Pública…”. 
 

O RCTFP entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2009
202

 pelo que não regula as situações constitutivas dos 

contratos de trabalho em análise, ocorridas em 2008, que a alegante não contraria. Contudo, a alegante 
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 Delegação de competências ao abrigo do Despacho n.º 3755/2008; DR, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro 

de 2008. 
201

 Despacho n.º 17133/2008, de 25 de Junho. 
202

 Cfr. artigo 23.º do RCTFP. 
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chama-o à colação para aplicação do princípio constitucional da retroatividade de lei sancionatória mais 

favorável
203

, já que o RCTFP revogou o RCIT, à exceção dos seus art.
os

 16.º, 17.º e 18.º
204

.  

 

A LVCR estabelece o regime base das relações jurídicas de emprego público “…aplicável a todos os 

trabalhadores que exercem funções públicas, independentemente da modalidade de vinculação e de 

constituição da relação jurídica de emprego público …”
205

, podendo esta constituir-se por contrato
206

, 

tendo como fonte normativa, entre outras, o RCTFP
207

, aprovado por lei
208

. O RCTFP desenvolve a 

modalidade contratual da relação jurídica de emprego público, prevista na LVCR, como aliás consta do seu 

âmbito de aplicação objetivo
209

.  

 

É defensável o entendimento que o regime do contrato abrange, de forma unitária, a LVCR e a Lei n.º 

59/2008, de 11 de Setembro, com os seus anexos I (Regime, aliás RCTFP) e II (Regulamento), donde 

decorre que o n.º 3 do art.º 92.º do RCTFP se coaduna com a exigência de prévia obtenção de parecer 

favorável dos membros do Governo responsáveis pelas finanças e pela Administração Pública, constante no 

n.º 6 do artigo 6.º da LVCR.  

 

Contudo, são consistentes os argumentos a favor do âmbito estrito de aplicação do n.º 3 do art.º 92.º do 

RCTFP (“… com violação do disposto no presente Regime …“) não estendendo a sua aplicação 

sancionatória à violação da obrigação constante no n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, atrás referida. Assim, para 

os contratos de trabalho, essa específica formalidade seria não sancionada, por intenção ou omissão na 

articulação entre os dois diplomas referidos, ou não exigível
210

. Em favor deste entendimento a 

reintrodução posterior da exigência e respetiva sanção na Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho
211

.  

 

Nestes termos e porque, de acordo com a melhor doutrina, basta a dúvida para aplicação do princípio da 

retroatividade mais favorável, procede a alegação de Paula Alves a quem deixam de ser imputadas 

eventuais responsabilidades financeiras pela irregularidade em causa. 

 

78. A CIG efetuou pagamentos, em 2010, no montante de 1.034.625,35 €, respeitantes a 

aquisições de bens e serviços sem que tivesse sido cumprida a tramitação da despesa, 

desrespeitando o normativo legal que disciplina as aquisições de bens e serviços - CCP -, 

as alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 45.º da LEO, os artigos 10.°, 11.° 

e 13.º e as alíneas a) e b) dos n.
os

 1 e 2 do artigo 22.º do RAFE (Ponto 69). 

 

Estas situações são suscetíveis de, eventualmente, configurar infração financeira 

sancionatória à luz da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, imputáveis a Elza 

                                                 
203

 Cfr. n.º 4 do artigo 29.º da CRP. 
204

 Cfr. alínea f) do art.º 18.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro. 
205

 Cfr. n.º 1 do artigo 2.º da LVCR. 
206

 Cfr. n.º 1 do artigo 9.º da LVCR. 
207

 Cfr. alínea d) do n.º 1 do artigo 81º da LVCR. 
208

 Cfr. previsto no artigo 87.º da LVCR , tendo sido criado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro. 
209

 Cfr. n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou o RCTFP: “O âmbito de 

aplicação objectivo da presente lei é o que se encontra definido no artigo 3.º da Lei n.º 12-A/2008 [LVCR]”. 
210

 A DGAEP na secção FAQ’s do seu sítio eletrónico considerou que: “Com a revogação da RCM n.º 97/2002 

e despachos complementares [operada pelo art.º 116 da LVCR], tal autorização [dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração Pública] deixou de ser exigida a partir de 1 de 

Janeiro de 2009”. (http://www.dgap.gov.pt/index.cfm?OBJID=b8a129f3-8eb7-4b56-932f-

f084b9abab44&ID=22000000)  
211

 Cfr. n.º 6 do artigo 9.º . 

http://www.dgap.gov.pt/index.cfm?OBJID=b8a129f3-8eb7-4b56-932f-f084b9abab44&ID=22000000
http://www.dgap.gov.pt/index.cfm?OBJID=b8a129f3-8eb7-4b56-932f-f084b9abab44&ID=22000000
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Maria Henriques Deus Pais, Presidente
212

, Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves, 

Vice-Presidente
213

, Sara Cristina Falcão Gonçalves Casaca Ferreira, Presidente
214

 e 

Manuel Joaquim Pereira Albano, Vice-Presidente
215 

(cfr. Anexo IX).  

 
Os contraditados apresentaram desenvolvidas alegações sobre a contratação, em geral, e às 

irregularidades apontadas em diversos contratos, em especial, detalhando com apreciável 

exaustividade os procedimentos, os fundamentos das decisões e os hipotéticos efeitos das 

irregularidades, consideradas menores, apontadas nas auditorias. Os contraditados alegam, em 

síntese: 

- admissibilidade legal do recurso ao ajuste direto através do convite a uma única entidade nas 

situações referidas; 

- preocupação permanente em assegurar o cumprimento da legalidade e da regularidade no 

decurso dos procedimentos pré-contratuais e na execução dos contratos; 

- existência de informações prévias dos serviços que fundamentaram as decisões; 

- reduzida gravidade das irregularidades procedimentais evidenciadas, quase todas elas 

passíveis de sanação ou suprimento, e com efeitos não invalidantes dos contratos 

celebrados, nem impeditivos da sua execução; 

-  não ocorrência de danos concretos ao erário público. 

 

Face às explicações detalhadas apresentadas e tendo em conta que as irregularidades 

evidenciadas terão ocorrido por negligência, não houve prejuízo para o erário público, não 

ocorreu juízo anterior de censura ou de recomendação ao organismo e aos indiciados 

responsáveis, o TC considera que, no caso em apreço, é aplicável o disposto no n.º 8 do artigo 

65.º da LOPTC, pelo que releva a responsabilidade financeira.  

 

79. O exame da documentação de despesa revelou inadequada classificação económica das 

despesas no montante de 102.074,84 €, contrariando o estabelecido no DL n.º 26/2002 

(Ponto 71). 

 

Esta situação é suscetível de, eventualmente, configurar infração financeira sancionatória 

à luz da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, imputáveis a Sara Cristina Falcão 

Gonçalves Casaca Ferreira, Presidente da CIG, a Manuel Joaquim Pereira Albano, Vice-

Presidente e a Sandra Margarida dos Santos Gervásio, Chefe da Divisão de 

Administração e Finanças. 
 

Em sede de contraditório e no que respeita à inadequada classificação económica das despesas os 

responsáveis alegam que atuaram convictos da legalidade e regularidade das decisões tomadas, 

na certeza de que tudo fizeram, em cada momento, para tomar a decisão tecnicamente mais 

correta, com base em informações e documentos de fundamentação adequados. 

 

Atenta a não verificação de dolo e o facto de não existir prejuízo para o erário público, o TC 

considera que, no caso em apreço, é aplicável o disposto no n.º 8 do artigo 65.º da LOPTC, pelo 

que releva a responsabilidade financeira.   

                                                 
212

 Responsável nos períodos de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2008 e 1 de janeiro a 14 de Outubro de 2009. 
213

 Responsável nos períodos de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2008 e 1 de janeiro a 15 de Novembro de 

2009. 
214

 Responsável nos períodos de 16 de Novembro a 31 de dezembro de 2009 e 1 de janeiro a 31 de dezembro 

de 2010. 
215

 Responsável no período de 8 de fevereiro a 31 de dezembro de 2010.  
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CONCLUSÕES 

 

80. A auditoria financeira à gerência de 2010 foi executada em conformidade com as normas, 

orientações e práticas adotadas pelo TC. Foram efetuados testes aos sistemas de gestão e 

controlo em vigor. A legalidade, a regularidade e a adequada contabilização das 

operações subjacentes foram verificadas numa base de amostragem. A auditoria efetuada 

constitui, no seu conjunto, uma base suficiente para que o TC possa expressar uma 

opinião sobre as contas de 2010 (cfr. ponto 5).  

 

81. A auditoria abrangeu também as matérias conexionadas à aplicação do regime de 

transmissão de estabelecimento de pessoal da ex-CIDM, aquando da integração na CIG, e 

incluiu o tratamento de matérias constantes nos Relatórios de auditoria efetuados pela 

AUIN, em 2009 [Proc. n.º PA/2/2009] e em 2011 [Relatório n.º 290/AUIN/2011]. O 

acompanhamento de recomendações formuladas no Relatório da AUIN [Proc. n.º 

PA/2/2009] revelou que das 18 recomendações, 10 foram consideradas em curso e 8 

concluídas, sendo que 2 incluíram procedimentos de reposição de pagamentos indevidos 

de abonos (cfr. pontos 1, 27 a 31).  

 

Sistema de controlo interno  

82. Relativamente à estrutura orgânica assinala-se que não foram emitidos os necessários 

despachos de constituição das três equipas multidisciplinares, situação que terá de ser 

enquadrada face à reorganização da CIG ocorrida em 2012 (cfr. ponto 32).  

 

83. No que se refere ao sistema de controlo interno regista-se a elaboração do Plano e 

Relatório de Atividades, do QUAR e do Plano de Gestão dos Riscos de corrupção e 

Infrações Conexas; o POCP não foi adotado por razões externas (cfr. pontos 33, 34 e 36). 

 

84. Detetaram-se insuficiências na comunicação entre as aplicações da contabilidade e de 

recursos humanos e de controlo da receita, bem como a inexistência de manuais de 

procedimentos e de registo automático da assiduidade e de inadequado registo e 

codificação dos bens em inventário (cfr. pontos 38 e 40 a 43). 

 

85. A CIG regista a execução orçamental no SIGO, cumpre o princípio da unidade de 

tesouraria e divulga na internet informação sobre as dívidas a fornecedores (cfr. pontos 

20, 48 e 53). 

 

86. Constatou-se a desorganização dos processos individuais de contratação de pessoal e dos 

processos de aquisições de bens e serviços, a inexistência de um regulamento ou outro 

documento que consagre regras e procedimentos de controlo interno específicos de 

aplicação do CCP e, ainda a realização de trabalho extraordinário com carácter regular e 

contínuo (cfr. ponto 39, 44 e 46). 

 

87. O exame dos sistemas de gestão e controlo, apoiado na análise de projetos, revelou o 

seguinte: em matéria de planeamento, insuficiências na informação existente no SIGO-

PIDDAC - Sistema de Informação do PIDDAC (indicação de despesas elegíveis); no que 

respeita ao acompanhamento e controlo, a SGPCM não elaborou os relatórios semestrais 
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relativos à execução de 2010, inviabilizando a avaliação do nível de realização física e 

financeira; através do relatório de atividades da CIG não foi possível estabelecer a 

correspondência entre as ações planeadas e as realizadas e analisar os desvios (cfr. pontos 

51 e 52). 

 

88. O sistema de controlo interno apresenta um “Deficiente” grau de eficácia na prevenção e 

deteção de erros e irregularidades, conforme comprovam as situações antes elencadas 

(cfr. ponto 54). 

 

Legalidade e regularidade  

89. As operações subjacentes foram verificadas, numa base de amostragem, tendo-se 

concluído que: 

 

a) o exame das operações de receita revelou que a CIG, em 2010, em cumprimento de 

orientações da DGO não contabilizou como receita, o montante 599.141,01 € 

referente a fundos comunitários e internacionais recebidos (adiantamentos e 

reembolsos de pedidos de pagamento), incluindo importâncias recebidas para entrega 

a entidades parceiras nos projetos desenvolvidos pela CIG (cfr. ponto 55); 

b) o exame da documentação de despesa revelou: 

− pagamento indevidos ao vice-presidente da CIG, de despesas referentes a 

“deslocações e estadas [em hotel em Lisboa]” e “ajudas de custo”, com 

inexistência ou insuficiência de fundamento legal (cfr. pontos 58 a 59); 

− inadequada aplicação do instituto de transmissão de estabelecimento para 

fundamentar a celebração de vários contratos de pessoal a termo resolutivo, 

por não terem sido atendidas, em concreto, a validade e natureza dos 

contratos com a ex-CIDM, e não integral respeito, pela CIG, de todos os 

procedimentos que a legislação então em vigor impunha para essa contratação 

de pessoal a termo resolutivo (cfr. pontos 60 a 65);  

− insuficiências no desenvolvimento dos procedimentos pré-contratuais e 

utilização exclusiva da modalidade de ajuste direto com consulta a uma única 

entidade (cfr. pontos 66 a 70); 

− inadequada classificação económica das despesas no montante de 

102.074,84 € (cfr. ponto 71). 

Juízo sobre a conta  

90. Os resultados das verificações efetuadas permitem afirmar que a conta, com as alterações 

efetuadas no decurso dos trabalhos de auditoria, reflete, em todos os aspetos 

materialmente relevantes, as receitas e despesas do exercício.  

O TC formula um juízo favorável à conta, com as reservas decorrentes da natureza dos 

erros e irregularidades detetados nas operações subjacentes no ponto 89. 
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RECOMENDAÇÕES 

 

91. O Tribunal recomenda à CIG que: 

 

 promova a melhoria do sistema de gestão, planeamento e controlo, nomeadamente, a 

interligação entre as aplicações da contabilidade e de recursos humanos,  a elaboração de 

manuais de procedimentos de controlo interno e a atualização do inventário;  

 adote medidas de contabilização das receitas e das despesas com cumprimento estrito 

dos princípios e regras de elaboração e execução do orçamento constantes na lei de 

enquadramento orçamental;  

 implemente as medidas necessárias ao adequado planeamento (objetivos concretos e 

mensuráveis), acompanhamento e controlo dos projetos PIDDAC, incluindo o 

registo completo e atempado da informação no SIGO-PIDDAC; 

 adote medidas para adequada organização dos processos individuais e de contratação 

de pessoal, emita os despachos de constituição das equipas multidisciplinares e 

nomeação de chefias e limite o recurso a trabalho extraordinário a circunstâncias 

excecionais, temporalmente delimitadas e devidamente fundamentadas; 

 prossiga a regularização das situações constantes no Relatório da AUIN [Proc. n.º 

PA/2/2009] e no presente Relatório. 

 promova o cumprimento cabal dos requisitos pré-contratuais estabelecidos no CCP e 

a plena observância do princípio da concorrência. 

 

92. O Tribunal entende instruir a CIG para lhe transmitir, no prazo de 120 dias, as medidas 

adotadas tendentes ao seguimento das recomendações formuladas.  

 

VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

93. Do projeto de Relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para 

os efeitos do n.º 5 do artigo 29.º da LOPTC, que emitiu o respetivo Parecer.  

 

DESTINATÁRIOS, PUBLICIDADE E EMOLUMENTOS 

 

Destinatários 

94. Deste Relatório e dos seus Anexos (contendo as respostas remetidas em sede de 

contraditório) são remetidos exemplares: 

 

− à Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade; 

− ao Secretário-Geral da PCM; 

− à presidente da CIG; 

− ao Director-Geral da DGO (com referência ao ponto 55); 
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− aos responsáveis pelas gerências de 2010, 2009 e 2008 (identificados nos Anexos 

XIII e XIV) e à Chefe da Divisão de Administração e Finanças;  

− ao representante do Procurador-Geral da República junto do Tribunal, nos termos 

do disposto no n.º 4 do artigo 29.º e no n.º 1 do artigo 57.º da LOPTC e para 

junção ao Processo n.º PA 2/2009 da AUIN/SGPM, homologado pelo SEPCM e 

enviado ao TC, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º da LOPTC, cujas 

matérias foram tratadas na presente ação do TC e incorporadas no presente 

relatório. 

 

Publicidade 

95. Após entregues exemplares deste Relatório e dos seus Anexos às entidades acima 

enumeradas, será o corpo do Relatório disponibilizado no sítio eletrónico do TC. 

 

Emolumentos 

96. São devidos emolumentos nos termos do artigo 9.º, do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do TC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a nova 

redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, n-o montante de 1.716,40€. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

52 

 

 

 

 

 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 53 

ÍNDICE DOS ANEXOS 

 

ANEXO I  Organograma 

ANEXO II Mapa de Pessoal da CIG 

ANEXO III Execução Orçamental por Classificação Económica / Fonte de Financiamento 

2008 - 2010 

ANEXO IV Execução dos Projetos – PIDDAC / Candidaturas 

ANEXO V Descrição dos projetos  

ANEXO VI Execução orçamental dos projetos 

ANEXO VII Acompanhamento de Recomendações (Relatório da AUIN–Proc. n.º PA 

2/2009) 

ANEXO VIII Dívidas a fornecedores – 31 de dezembro de 2010 (encargos assumidos e não pagos) 

ANEXO IX Aquisição de Bens e Serviços – Contratos Examinados 

ANEXO X Aquisição de Bens e Serviços – Contratos Examinados (Relatório n.º 

290/AUIN/2011) 

ANEXO XI Classificação Económica 

ANEXO XII Alterações no Mapa da Conta de Gerência 

ANEXO XIII Relação Nominal de Responsáveis da Gerência de 2008 e 2009 

ANEXO XIV Relação Nominal de Responsáveis da Gerência de 2010 

ANEXO XV Mapa das Infrações Financeiras - Relatório da AUIN – Proc. n.º PA 2/2009 

ANEXO XVI Mapa das Infrações Financeiras 

ANEXO XVII Alegações Apresentadas 

  



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

54 

 

Anexo I – Organograma da CIG  

 

 

Fonte: Plano de Actividades para 2010
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Anexo II - Mapa de Pessoal da CIG  

 

 

Categoria Profissional N.º 

Dirigentes Superiores 3 

Dirigentes Intermédios 5 

Técnicos Superiores 36 

Assistentes Técnicos 15 

Assistentes Operacionais 5 

Total 64 

Fonte: Balanço Social de 2010 

 

 

 

 

 

 

 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 

Anexo III 

 

Execução Orçamental por Classificação Económica / Fonte de Financiamento 

2008 - 2010 
 

Unid:€ 

Despesas 2008 Peso (%) 2009 Peso (%) 2010 Peso% Δ 2008-2009(%) Δ 2009-2010(%) 

Despesas Correntes 4.304.905,37 98,25 5.695.658,11 98,95 5.591.897,61 99,20 32,31 -1,82 

Despesas com pessoal 2.210.455,95 50,45 2.567.305,42 44,60 2.252.681,31 39,96 16,14 -12,26 

01.01 2.046.531,50 46,71 2.240.481,59 38,92 1.860.669,48 33,01 9,48 -16,95 

01.02 101.663,22 2,32 101.340,94 1,76 85.030,64 1,51 -0,32 -16,09 

01.03 62.261,23 1,42 225.482,89 3,92 306.981,19 5,45 262,16 36,14 

Despesas com aquisição de bens e serviços 1.883.900,62 43,00 2.709.219,69 47,07 2.458.352,58 43,61 43,81 -9,26 

02.01 118.393,98 2,70 113.223,27 1,97 120.026,52 2,13 -4,37 6,01 

02.02 1.765.506,64 40,29 2.595.996,42 45,10 2.338.326,06 41,48 47,04 -9,93 

Transferências Correntes 205.317,54 4,69 418.933,00 7,28 880.419,56 15,62 104,04 110,16 

04.03 1.500,00 0,03 0,00 0,00 408.647,00 7,25 -100,00   

04.07 203.817,54 4,65 418.933,00 7,28 462.670,80 8,21 105,54 10,44 

04.08 0,00 0,00 0,00 0,00 9.101,76 0,16 - - 

Outras despesas correntes 5.231,26 0,12 200,00 0,00 444,16 0,01 -96,18 122,08 

06.02 5.231,26 0,12 200,00 0,00 444,16 0,01 -96,18 122,08 

Despesas de Capital 76.682,18 1,75 60.637,00 1,05 45.000,19 0,80 -20,92 -25,79 

07.01 76.682,18 1,75 60.637,00 1,05 45.000,19 0,80 -20,92 -25,79 

Total 4.381.587,55 100,00 5.756.295,11 100,00 5.636.897,80 100,00 31,37 -2,07 

  Fonte: Contas de gerência referentes anos de 2008, 2009 e 2010. 
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Anexo IV – Execução dos Projetos – PIDDAC / Candidaturas 

 
Fonte: CIG 
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Anexo V – Descrição dos projetos  
 
 

Projetos 

N.º Designação Descrição Projeto 

05551 
Apoio à intervenção das ONG´s para a cidadania e a 

igualdade de género 

Cofinanciamento de subprojectos apresentados por ONG e outras entidades s/ fins lucrativos, com registo legal em Portugal nas três seguintes áreas: promoção dos direitos 

humanos e do reforço da cidadania; desenvolvimento da participação social e civil 

05906 
Ações implementação e acompanhamento III PNI, III 
PNCVD e I PNCTSH 

A verba inscrita neste projeto destina-se a: 1. suportar os custos de assessoria ao acompanhamento e avaliação do III Plano Nacional para a igualdade e do III Plano 

Nacional contra a violência doméstica e do I Plano contra o tráfico de seres humanos. 2. Suportar os custos de execução de algumas medidas previstas naqueles Planos que 

atribuem à CIG competência fundamental para a sua implementação 

06333 
Sistema estratégico de informação e conhecimento 
(portal para a igualdade) 

Prevê a conceção e implementação de um portal para a igualdade com componente interativa c/ cidadãos e permanente intercâmbio de informação com diversos 
organismos. Eixo 7 - igualdade de género 

06336 Secretariado Técnico para a Igualdade (STI) 
O projeto traduz a candidatura à assistência técnica do POPH das despesas de gestão STI da CIG e tem como atividades dominantes: preparação de todo o sistema de gestão 

do STI, implementação e monitorização da gestão técnica, administrativa e financeira 

07098 Vigilância eletrónica para agressores 
Aplicação meios técnicos de vigilância eletrónica a agressores com vista à fiscalização efetiva das medidas judiciais de afastamento à vítima. Implementação em 2 zonas 

experimentais-Porto e Coimbra. 

07099 Programa para agressores de violência doméstica 
Cumprimento do previsto no III Plano Nacional contra a violência doméstica nomeadamente na área estratégica de intervenção II - proteger as vítimas e prevenir a 

revitimação - med.8. combate à violência doméstica.  

07100 Projeto de intervenção em rede - ARS Centro 
Pretende-se criar 1 rede cuidados que privilegie, a par c/ sinalização, a avaliação do risco, o encaminhamento/intervenção, 1 matriz organizacional capaz de assegurar 

respostas rápidas. 

07101 Violência doméstica e gravidez - Bragança 
O objetivo do projeto é o desenvolvimento de um serviço de excelência no acompanhamento a grávidas vítimas de violência, fazendo a deteção precoce de situações de 

violência na gravidez, intervindo no sentido de apoiar estas mulheres. 

07103 Grupos de ajuda mútua-Porto 
Proteger as vitimas e prevenir a revitimação - med.13. pretende desenvolver 1 experiência de intervenção terapêutica c/grupos de mulheres vítimas de violência na 

intimidade. 

07112 
Tradução e adaptação técnica e científica do modelo 

DULUTH PA (1) 

Definir e implementar programas de prevenção de reincidência para agressores, nomeadamente através da adaptação dos currículos pedagógicos de programas de prevenção 

selecionados de entre os amis recomendados internacionalmente. 

07113 Intervenção integrada no âmbito da ARD Alentejo Realização de ações de sensibilização e formação dirigidas a técnicos (médicos/enfermeiros/assistentes sociais), com intervenção direta na área da violência doméstica 

07116 Intervenção integra no âmbito da ARS Algarve Sensibilizar os profissionais que lidam direta ou indiretamente com o fenómeno da violência doméstica, e proporcionar estratégias básicas de atuação nesta área.  

07117 Teleassistência a vítimas de violência doméstica 
Sistema de teleassistência a vítimas de violência doméstica visando aumentar a sua proteção e segurança e apoio para esclarecimento de dúvidas e apoio em situação de 

crise. 

07118 Grupos de ajuda mútua - Lisboa PA (1) Experiência de intervenção com grupos de mulheres vítimas de violência na intimidade- intervenção psicoterapêutica com grupos limitados e diferenciados. 

07516 Promoção da cidadania e da igualdade de género Produção de conhecimentos e competências na área da igualdade género nos domínios da vida politica, social, económica e cultural. 

07744 Promover, divulgar e debater uma cidadania plena 
Este projeto visa promover, divulgar e debater temas relacionados com a violência de género, tráfico de seres humanos, a conciliação vida familiar/profissional e a 
promoção de acesso paritário a lugares de decisão.  

Fonte: SIGO-PIDDAC 
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Anexo VI – Execução orçamental dos projetos 

 
Fonte: CIG – SIGO-PIDDAC 
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Anexo VII – Acompanhamento de Recomendações (Relatório da AUIN–Proc. n.º PA 2/2009) 

“Ação de controlo à gestão de assiduidade e respetivo relacionamento com o processamento 

de vencimentos em 2008” 

 
N.º 

Rec. 
CONCLUSÕES RECOMENDAÇÕES 

ACOMPANHAMENTO 

RECOMENDAÇÕES 

Quanto à estrutura orgânica 

1 Inexistência, até à data, dos necessários despachos da 

Presidente da CIG de afetação, ou reafectação, de 

efetivos às unidades orgânicas flexíveis criadas pelo 

seu Despacho n.º 23400/2008, o que contraria o 

disposto no n.º 5 do artigo 21º do artigo 22º da Lei n.º 

4/2004, de 15 de Janeiro. 

Recomenda-se que esta situação 

seja corrigida, dando-se efetivo 

cumprimento ao disposto no n.º 5 

do artigo 21º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro. 

Em curso 

2 Inexistência, até à data, dos necessários despachos de 

constituição das três equipas multidisciplinares, em 

cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 22º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro. 

As equipas multidisciplinares N-VDVG e N-CRA 

existem e encontram-se a funcionar mas não foram 

nomeados os respetivos Chefes de Equipa, da 

responsabilidade da Presidente da CIG como prevê o 

mesmo n.º 2 do artigo 22º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

Janeiro. 

Recomenda-se que esta situação 

seja corrigida, dando-se efetivo 

cumprimento ao disposto no n.º 2 

do artigo 22º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro. 

 

Em curso 

Quanto ao regulamento de período de funcionamento e horário de trabalho 

3 Mantém-se em aplicação na CIG o “Regulamento 

Interno de Duração e Horário de Trabalho da 

Comissão para a Igualdade e Direitos das Mulheres” 

(RIDHT) da CIDM, aprovado em 30.03.2005, bem 

como a aplicação de um despacho intitulado Circular 

nº 1/2006, de 01.06.2006, relativo à implementação 

de uma “Dispensa mensal” a qual se traduz em 

compensação de horas, dispensa de dias ou de meios-

dias. 

No sistema informático interno de registo da 

assiduidade (relógio de ponto) os referidos “Horários 

desfasados” previstos nos artigos 5º a 8º do RIDHT 

em prática na CIG encontram-se substituídos por dois 

outros tipos de horários, não previstos naquele 

RIDHT. 

Recomenda-se que seja 

efetivamente criado um novo 

Regulamento Interno da CIG, 

adequado à realidade atual deste 

organismo, dando sequência ao 

dispositivo legal hoje previsto no 

artigo 115º da Lei n.º 59/2008, de 

11 de setembro, que aprovou o 

regime do contrato de trabalho em 

funções públicas, e no artigo 23º- A 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro. 

Em curso 

4 De acordo com o Quadro 1.17 do Balanço Social da 

CIG relativo a 2008, gozavam de isenção de horário 

os 9 dirigentes em funções neste organismo e, ainda, 

o chefe de secção de categoria, Manuel Prata. Foi, 

não obstante, detetada a existência de outro caso de 

isenção de horário não contemplado no Balanço 

Social. 

Recomenda-se que seja retificado o 

Balanço Social de modo a refletir 

todos os funcionários com efetiva 

isenção de horário. 

Em curso 

5 O Quadro 1.17 do Balanço Social da GIG regista a 

existência de 1 efetivo com a modalidade de horário 

de trabalhador-estudante não obstante não existir, na 

CIG em 2008, nenhum efetivo com aquele horário. 

No Quadro 1.19 do Balanço Social de 2008 da CIG 

não foram indicadas quaisquer faltas dadas para 

prestação de provas de exame ao abrigo do estatuto 

de trabalhador-estudante, não obstante as mesmas 

terem sido encontradas em, sede de auditoria. 

Recomenda-se a retificação do 

Balanço Social de forma a refletir: 

- A inexistência de efetivos na CIG 

com a modalidade de horário de 

trabalhador-estudante; 

- As faltas efetivamente dadas pela 

trabalhadora para prestação de 

provas de exame ao abrigo do 

estatuto de trabalhador-estudante 

Em curso 
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Anexo VII – Relatório da AUIN – Proc. n.º PA 2/2009 (continuação) 

 
N.º 

Rec. 
CONCLUSÕES RECOMENDAÇÕES 

ACOMPANHAMENTO 

RECOMENDAÇÕES 

Quanto ao registo e controle da assiduidade 

6 

Apesar do estipulado no n.º 3 do artigo 9º do RIDHT 

em aplicação na CIG, apurou-se em sede de auditoria 

que apenas 15% dos funcionários registam a saída e 

entrada do intervalo do almoço, situação que 

compromete a efetiva contabilização do tempo 

utilizado por cada funcionário naquele intervalo, bem 

como a aferição do cumprimento da duração diária 

normal de trabalho dos funcionários 

Recomenda-se que sejam registadas 

as quatro passagens diárias no 

relógio de ponto, ou noutro tipo de 

suporte nos casos em que tal não 

seja possível, de modo a permitir o 

controlo do período de descanso 

para almoço e o efetivo 

cumprimento da duração diária 

normal de trabalho. 

Em curso 

7 

Não se pratica, em relação aos efetivos abrangidos 

pela isenção de horário, o efetivo registo da respetiva 

assiduidade. 

Recomenda-se que seja 

efetivamente assegurado o registo 

da assiduidade a que estão 

obrigados todos os trabalhadores 

abrangidos pela isenção de horário 

Em curso 

Quanto ao processamento dos vencimentos e abonos 

8 

O processamento dos vencimentos é efetuado na 

SPAG pela mesma funcionária que verifica a 

assiduidade. A solução assim adotada coloca em 

causa um dos princípios básicos em que deve assentar 

o sistema de controlo interno de qualquer entidade, 

nomeadamente no que se refere à necessidade de uma 

adequada segregação de funções, que assegure a 

separação entre o controlo físico e o processamento 

dos correspondentes registos. 

Recomenda-se a retificação das 

situações em apreço, 

nomeadamente com a emissão dos 

necessários despachos pelo órgão 

competente (Presidente da CIG). 

 

Em curso 

9 

Ao analisar as folhas de vencimentos relativas ao mês 

de Fevereiro de 2008 e 2009, constatou-se que a 

terça-feira de Carnaval é tratada como um dia feriado, 

ou seja, não dá lugar ao percebimento de subsídio de 

refeição. 

Na verdade, trata-se de um dia útil em que os 

funcionários foram dispensados de comparência ao 

serviço através da declaração de tolerância de ponto 

proferida por despacho do Primeiro- Ministro 

publicado no DR, pelo que há sempre lugar ao 

pagamento do correspondente subsídio de refeição 

Deverá, nesse sentido, ser efetuado 

o pagamento do abono do 

correspondente subsídio aos 

funcionários em causa 

Concluída 

10 

Relativamente à funcionária Maria Helena Campos 

apurou-se não lhe ter sido efetuada a devolução do 

desconto de 1/6 do vencimento respeitante a 7 dias de 

faltas por doença dadas entre 25 e 31.01.2008. 

Considerando o disposto no artigo 

35º do DL nº 155/92, de 28 de Julho 

(que consagra o regime de 

administração financeira do 

Estado), estas quantias encontram-

se ainda pendentes, pelo que o 

Estado se encontra obrigado ao 

respetivo pagamento. 

Concluída 

11 

Relativamente ao dirigente Manuel Barroso foram 

efetuados descontos a mais no que se refere ao 

subsídio de refeição respeitante aos dias 21 a 25 de 

Julho e 28 a 31 também de Julho (2008), no total de 9 

dias úteis 

Considerando o disposto no artigo 

35º do DL nº 155/92, de 28 de 

Julho, deverá a CIG proceder ao 

pagamento das quantias em causa. 

Concluída  

12 

Relativamente à dirigente Maria Manuela Marinho, 

não lhe foi descontado o subsídio de refeição relativo 

a 12 dias de férias gozados em 24.03, de 09 a 13.10, 

28.10, de 10 a 12.11 e de 02 a 05.12.2008, no total de 

49,32€. 

 

Do mesmo modo, não lhe foram efetuados descontos 

do subsídio de refeição no total de 28,77€, bem como 

do vencimento de exercício, no valor de 171,36€. 

Deverá a dirigente em causa 

proceder à reposição das quantias 

que lhe forma assim indevidamente 

abonadas, por as mesmas 

ultrapassarem o limite de 25€ 

estabelecido no DL n.º 69-A/2009, 

de 24 de março (DL de execução 

orçamental para 2009), como 

previsto no artigo 37º do DL nº 

155/92, de 28 de julho. 

Concluída 
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Anexo VII – Relatório da AUIN – Proc. n.º PA 2/2009 (continuação) 
 

N.º 

Rec. 
CONCLUSÕES RECOMENDAÇÕES 

ACOMPANHAMENTO 

RECOMENDAÇÕES 

Quanto ao processamento dos vencimentos e abonos (continuação) 

13 

Relativamente à funcionária Ana de Lurdes Santos, 

foi a mesma indevidamente abonada do subsídio de 

refeição correspondente a 7 dias de trabalho, o que 

perfaz a quantia de 28,77€. 

Estes montantes são a repor pela 

funcionária em causa na medida em 

que o total das quantias 

indevidamente abonadas ultrapassa 

o limite de 25€ estabelecido no DL 

n.º 69-A/2009, de 24 de março (DL 

de execução orçamental para 2009), 

como previsto no artigo 37º do DL 

nº 155/92, de 28 de julho. 

Concluída 

14 

As trabalhadoras Sofia Lopes e Dora Rechena 

perceberam, durante todo o ano de 2008, a 

gratificação mensal relativa ao exercício funções de 

secretariado junto da Presidente da CIDM, sem, para 

o facto, estarem habilitadas. 

Recomenda-se que esta situação 

seja rapidamente colmatada, com a 

emissão dos competentes despachos 

que autorizem a aferição dos 

correspondentes suplementos 

remuneratórios, ao abrigo do 

disposto no n.º 3 do artigo 33º da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 

redação dada pela Lei n.º 64-

A/2008, de 31 de dezembro. 

Concluída 

15 

A adenda ao Acordo de Cedência do motorista Pedro 

Marques veio introduzir a atribuição de um 

“suplemento remuneratório por isenção de horário de 

trabalho – 60% sobre a remuneração base - € 

456,79”. 

Durante o ano de 2008, o trabalhador deveria, então, 

ter auferido mensalmente deste montante que, 

atualizado com o devido aumento, resulta em 

466,386€. Contudo tal não aconteceu, tendo em vez 

disso o trabalhador recebido 5.596,63€ por trabalho 

extraordinário e subsídio de jantar, como se apurou 

da análise das folhas de vencimentos deste 

trabalhador de janeiro a dezembro de 2008 

Recomenda-se a retificação desta 

situação, com o apuramento e o 

consequente pagamento, ao 

trabalhador em causa, das quantias 

ainda eventualmente em dívida. 

Concluída 

16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 

Da análise dos processos individuais constatou-se, na 

totalidade das amostras, deteção de vários erros, 

destacando-se os seguintes: Existência de 

documentos incorretamente arquivados, em processos 

individuais que não aqueles a que dizem respeito;  

 

 

 

 

 

 

Existência de documentação incorreta e/ou 

contraditória entre si; Existência de documentos 

sobrepostos no mesmo processo; Inexistência de 

documentação entendida como essencial para a 

própria definição da situação jurídico-funcional do 

trabalhador em causa; Registos de assiduidade 

incorretos. 

Recomenda-se que seja garantido 

que a recolha, tratamento e 

transposição dos dados sobre 

assiduidade para os diferentes 

suportes, nomeadamente os 

processos individuais dos 

trabalhadores em causa, seja 

efetuado com zelo e 

responsabilidade, de forma a 

garantir a sua fiabilidade. 

 

Recomenda-se, de igual modo, que 

seja implementado um efetivo 

controlo interno sobre os 

procedimentos de assiduidade, que 

previna erros e omissões e acautele 

o extravio de documentos. 

Concluída 

 

 

 

 

 

 

Em curso 

Quanto à necessidade de um efetivo Sistema de Controlo Interno relativamente ao processo de gestão da assiduidade na CIG 

e respetivo relacionamento com o processamento de vencimentos em 2008 

18 

O sistema de registo e controlo da assiduidade em 

prática na CIG apresenta-se descoordenado e muito 

pouco fiável, com importantes repercussões a nível 

do processamento dos vencimentos, nomeadamente 

no que se refere a pagamentos ou descontos 

indevidos de subsídio de refeição. 

Recomenda-se que seja 

implementado um efetivo controlo 

interno sobre os procedimentos de 

assiduidade, que previna erros e 

suas consequentes repercussões a 

nível do processamento dos 

vencimentos 

Em curso 

-
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Anexo VIII - Dívidas a fornecedores –31 de dezembro de 2010 (encargos assumidos e não pagos) 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem
216

) 
 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

1 Isabel Maria Sousa Alves 
Ilustração para história do projeto "Eu e os 

Outros" Colaboração com o IDT 
82 4.860,00 

Despacho de 14.01.2010, do Vice-Presidente da CIG, Manuel 

Albano, exarado na Proposta n.º 1/N-VDVG 

2 
Sojornal-Sociedade Jornalística 

Editorial, S.A. 

Expresso Publicação de anúncio de abertura 

de candidaturas - Prémio Igualdade é 

Qualidade 

81 3.000,00 
Despacho de 18.03.2010, do Vice-Presidente da CIG, Manuel 

Albano, exarado na Proposta n.º 26/DSCEPDF/DDI 

3 Clássica - Artes Gráficas, S.A. 

Conceção e produção de materiais 

informativos e de divulgação - Prémio 

Igualdade é Qualidade 

83 8.400,00 

Despacho de autorização de 

09.03.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano) 

exarado na informação n.º 22- 

A/DSCEPDF/DDI/2010 

Despacho de adjudicação de 

26.03.2010 do Vice-

Presidente da GIG, exarado 

na proposta n.º 

5A/DSCEPDF/2010 

4 Clássica - Artes Gráficas, S.A. 
Paginação e impressão de publicação - n.º 7 

"Estudos de Género" 
141 10.250,20 

Despacho de autorização de 

27.05.2010 da Presidente da 

GIG (Prof. Dr. Sara Casaca), 

exarado na proposta n.º 

45/DSCEPDF/DDI/2010 

Despacho de adjudicação de 

27.07.2010 do Vice-

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel albano), exarado na 

proposta n." 

49/DSGI,PDF/DDI/2010 

5 Cruz Vermelha Portuguesa 
Experiência piloto com vítimas violência 

doméstica - Teleassistência 
232 6.933,67 

Despacho de autorização de 

15.12.2009 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 

80/NVDG/2009 

Despacho de adjudicação de 

23. 12.2009 do Vice-

Presidente da GIG, exarado 

na proposta n.º 

87/NVDVG/2009 

6 Centro de Estudos Sociais 

Prestação de serviços de elaboração de 

Estudo de avaliação do I Plano Nacional 

contra tráfico seres humanos 

161 25.115,00 

Despacho de autorização de 

23.03.2009 da Presidente da 

GIG (Dr. Elza Pais), exarado na 

inf n.º 8/DRN/2009 

Despacho de adjudicação de 

17.04.2009 da Presidente da 

GIG, (Dr. Elza Pais), 

exarado na proposta n.º 

87/NVDVG/2009 

 

  

                                                 
216

 Os contratos coincidentes à presente auditoria e à ação da AUIN encontram-se identificados a sombreado. 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) - continuação 

 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

7 
Chapitô - Coletividade Cultural e 

Recreativa de Santa Catarina 

Prestação de serviços de animação Rock in 

Rio 
102 24.000,00 

Despacho de autorização de 

abertura do procedimento de 

05.05.2010 do Vice-presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano) 

exarado na informação n.º 

006/PRES/2010 

Despacho de adjudicação de 

26.03.2010 do Vice-

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel A Albano), exarado 

na informação-proposta n.º 

007/FRCS/2010 

8 
Infocontrol - Electrónica e 

Automatismo, Lda. 

Fornecimento de Sistema de Ponto Kelio 

Intranet 
239 5.026,34 

Despacho de 15.12.2010, do Vice-Presidente da CIG, Manuel 

Albano, exarado na fatura n.º 3634/1 

9 
Faculdade De Psicologia E De Ciências 

Da Educação 

Serviço de Tradução e adaptação técnica e 

científica do modelo Duluth 
72 22.862,82 

Despacho de autorização de 

20.04.2009 da Presidente da 

GIG (Dr. Elza Pais), exarado na 

inf n.º 33/N-VD/VG/2009 

Despacho de adjudicação de 

29.07.2009 da Presidente da 

GIG, (Dr. Elza Pais), 

exarado na proposta n.º 

83/N-VD/VG/2009 

10 
Cies - Centro de Investigação e Estudos 

de Sociologia 

Avaliação técnica de 9 candidaturas - 

Prémio Igualdade é Qualidade 2009-2010 
230 16.988,40 

Despacho de autorização de 

27.07.2010 do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n." 

11/ 2010/PRES 

Despacho de adjudicação de 

16.08.2010 do Vice-

Presidente da GIG exarado 

na proposta n.º 

013/PRES/2010 

11 Multilem Stand - Prémio Igualdade é Qualidade 
113 

114 

14.040,00 

32.760,00 

Despacho de autorização de 

18.03.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano) 

exarado na proposta n.º 26- 

A/DSGEPDF/DDI/ 2010 

Despacho de adjudicação de 

25.05.2010 do Vice-

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 

14/DSC1. 1'1)1 2010 

12 
Universidade Do Minho - Departamento 

De Psicologia 

Avaliação do III Plano Nacional contra a 

Violência Doméstica 

234 

137 

24.476,13 

13.500,00 

Despacho de autorização de 

23.03.2009 da Presidente da 

GIG (Dr. Elza Pais), exarado na 

inf n.º 21/DSCEPDF/2009 

Despacho de adjudicação de 

17.04.2009 da Presidente da 

GIG, (Dr. Elza Pais), 

exarado na proposta n.º 21-

A/ DSCEPDF/2009 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) - continuação 

 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

13 
Universidade Do Minho - Departamento 

De Psicologia 

Desenvolvimento Região Norte - 

experiência intervenção terapêutica com 

grupos mulheres - GAM 

93 

19 

14.357,00 

5.795,16 

Despacho de autorização de 

20.04.2009 da Presidente da 

GIG (Dr. Elza Pais), exarado na 

inf n.º 38/2009-DRN 

Despacho de adjudicação de 

20.04.2009 da Presidente da 

GIG, (Dr. Elza Pais). 

14 Contactus, Sa Implementação ssdSIC e ssdPIDDAC 218 15.425,00 

Despacho de autorização de 

02.12.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano) 

exarado na inf n.º 27/DAF/2010 

Despacho de adjudicação de 

14.12.2010 do Vice-

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 28/DAF/2010 

 

15 Informantem, Lda 
Aquisição serviço de licenciamento de 

software - PANDA 
252 7.399,39 

Despacho de autorização de 

27.10.2010 do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 13/U-Al 

Despacho de adjudicação de 

04.11.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 0I 5/ UM/2010 

16 Nci 
Conceção e produção de folheto Prémio 

Paridade 
231 961,95 

Despacho de aut pagamento de 16.12.2010, do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), referente á fatura n.º A 649, de 

15.10.2010 

17 Nci 
Prestação de serviços - Prémio Paridade 

2010 

83 

103 

10.800,00 

27.000,00 

Despacho de autorização de 

10.03.2010 do Vice-Presidente 

da CIG (Manuel Albano) 

exarado na proposta n." 

22/ DSC1 ',PD / DDI/ 2010 

Despacho de adjudicação do 

Vice-Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano) com duas 

datas exarado na proposta n." 

.PDF/DDI/2010 

18 Fundação Cuidar O Futuro 
Execução da História da Igualdade de 

Género em Portugal 
190 10.000,00 

Despacho de autorização de 

11.09.2009 da Presidente da 

GIG (Dra. EIza Pais) exarado 

na proposta n.º 93/ 2009-DRN; 

Despacho de adjudicação de 

30.10.2009 da Vice-

Presidente da GIG, Paula 

Alves, exarado na in 

formação n.º 112/2009-DRN 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) - continuação 

 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

19 Piajio Associação Cultural 
Produção, realização e montagem de 3 

DVDs. Modelo Duluth 
180 13.635,16 

Despacho de autorização de 

07.04.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n-º 

04/NVD/VG/2010 

Despacho de adjudicação de 

05.07.2010 do Vice-

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

informação n.º 7/N-

VD/VG/2010 

20 Lupsy Saúde Mental e Física, Lda. 
Trabalhos Terapêuticos de Grupos de Ajuda 

Mútua 
226 10.183,80 

Despacho de autorização de 

20.04.2009 da Presidente da 

GIG (Dr. Elza Pais), exarado na 

inf n.º 31/N-VD/VG/2009 

Despacho de adjudicação de 

26.09.2009 da Presidente da 

GIG, (Dr. Elza Pais), 

exarado na proposta n.º 

103/N-VD/VG/2009 

21 
Marketing Sense - Inovação e 

Marketing, Lda 
conceção e impressão de revista Notícias 26 23.699,00 

Despacho de autorização de 

27.10.2009 da Vice-Presidente 

da GIG Dra. Paula Alves), 

exarado na proposta n." 

59/ 1)S(1;PDF/2009 

Despacho de adjudicação de 

12.11.2009 da Vice- 

Presidente da GIG exarado 

na informação n.º 16A. 

22 KBS Consultadoria (2º semestre) 103 6.050,00 

Despacho de autorização de 

01.06.2010 do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n." 

021/11121:S/20 10. 

Despacho de adjudicação de 

07.06.2010 do Vice -

Presidente da CI G, exarado 

na proposta n." 

022/PRES/2010 

23 Morais & Grilo Apoio técnico e financeiro ao STI 
152 

66 

14.989,43 

14.865,55 

Despacho de autorização de 

09.09.2009 da Presidente da 

GIG (Dr. Elza Pais), exarado na 

inf n.º 012/2009 

Despacho de adjudicação de 

23.09.2009 da Presidente da 

GIG, (Dr. Elza Pais), 

exarado na proposta n.º 

36/2009/STI 

24 Rolo, Industrias Gráficas 
Edição de Guias de Educação - Género e 

Cidadania 
134 6.351,06 

Despacho de autorização de 

06.05.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 

38/DSCEPDI;/DDI/ 2010 

Despacho de adjudicação de 

29.07.2010 do Vice-

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 

52/DSGI TD F/DDI/2010 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) - continuação 

 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

25 Monday 
Plano de veiculação - Campanha contra a 

violência doméstica 

196 

231 

22.469,70 

52.429,30 

Despacho de autorização de 

12.10.2010 do Vice-presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 

025/ 2010/ PRI  

Despacho de adjudicação de 

18. 10.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 029/ PRI :S/ 

2010 

26 Números em Ordem 
Prest serviços acompanhamento fin - 7.7 

POPH 
200 6.760,00 

Despacho de autorização de 

01.04.2009 da Vice-Presidente 

da GIG (Dra. Paula Alves), 

exarado na inf n.º 2/DAF/2009 

Despacho de adjudicação de 

03.04.2009 da Vice-

Presidente da GIG (Dra. 

Paula Alves), exarado na inf 

n.º 05/DAF/2009 

27 CTFI- Contabilidade e Informática 
Produção e disseminação de conhecimento 

e de competências 
227 7.339,50 

Despacho de autorização de 

13.04.2010, do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano) 

exarado na proposta n.º 7 

/DSGEPDF/ 2010 

Despacho de adjudicação de 

05.05.2010 da Presidente da 

GIG, exarado na in formação 

n.º 10/DSCEPDF/2009 

28 CTFI- Contabilidade e Informática versão electrónica do guião de educação 191 13.310,00 

Despacho de autorização de 27. 

05.2010 do Vice-Presidente da 

CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 45- 

A/DSCEPDF/DDI/2010 

Despacho de adjudicação 

01.09.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 

57A/DSC1,PDF/DDI/2010 

29 
Contas Lineares - Gestão e contabilidade, 

Lda. 

Serviços de acompanhamento financeiro a projeto 

7.1. 
198 2.893,68 

Despacho de autorização de 

04.02.2010 do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n." 

04/DAF/2010 

Despacho de adjudicação de 

11. 02.2010 do Vice- 

Presidente da CIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 06/DAF/2010 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) – continuação 

 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

30 Estratégia Marcante 
Conceção e produção - campanha contra a 

violência doméstica 

196 

231 

22469,70 

52429,30 

Despacho de autorização de 1 2. 

10.2010 do Vice-Presidente da 

GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 

024/ 2010/ PR1S 

Despacho de adjudicação de 

22. 10. 2010 do Vice- 

Presidente da CIG(; Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 030/ PRES/2010 

31 Escola Sup Enfermagem de Coimbra Workshop - violência no namoro 
243 

83 

39567,00 

35.000,00 

Despacho de autorização de 

11.09.2009 do Presidente da 

GIG (Dr.. Elsa Pais), exarado 

na proposta n." 94/ 2009-D12N 

Despacho de adjudicação de 

06.10.2009 do Vice- 

Presidente da GIG, exarado 

na proposta n.º 1 04/ 2009-

DRN 

32 Pedro Miguel Macau Da Costa Valente 
Prestação de serviço de elaboração e coordenação 

em obra 
402 3.000,00 

Despacho de autorização de 25.05.2010 do Vice-Presidente da 

CIG Dr. Manuel Albano), exarado na proposta n.º 

19/PRES/2010 

33 T.M.N. - Comunicações Móveis Nacionais Aquisição de placa de banda larga plus TMN 940 48,79 
Despacho de autorização de 24.10.2010 do Vice-Presidente da 

CIG Dr. Manuel Albano), exarado na proposta n.º 14/U-AI 

34 
Faxinforme Gestão Informação e Serviços 

Ldª 
Prestação de serviços de clipping on line 181 498  

35 
Fnaj - Federação Nacional de Associações 
Juvenis 

Aquisição de serviço de aluguer de viatura - 

exposição itinerante no âmbito do projeto 

Progress 2010 

437 22.500,00 

Despacho de autorização de 

03.02.2010 do Vice-Presidente 

da CIG Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 

08/2010-N-CR 

Despacho de adjudicação de 

01.03.2010 do Vice-

Presidente da CIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 17/NCRA/2010 

36 
Hidroassiste - Assi. Técnica e Cons de 

Edifícios 
Fornecimento e montagem de ar condicionado 88 19.728,00 

Despacho de autorização de 

16.11.2009 do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 

013/2009 

Despacho de adjudicação de 

23.11.2009 do Vice-

Presidente da CIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 15/2009 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) – continuação 
 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

37 KBS 
Aquisição de serviços de apoio e 

acompanhamento técnico a projectos - Eixo 7 

264 

336 
101 

10.408,70 

10.408,70 
10.408,70 

Despacho de autorização de 

16.11.2009 do Vice-Presidente 

da CI G (Dr. Manuel Albano) 

exarado na proposta n.º 01 4/ 

2009, de 16/11/2009 

Despacho de adjudicação de 

13.01.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 02/PRES/2010 

38 CTFI- Contabilidade e Informática Aquisição de flash drive Progress 2010 421 22.800,00 

Despacho de autorização de 11. 

0 1.2010 do Vice-Presidente da 

GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na informação n.º 02/ 

2010-N-GRA 

Despacho de adjudicação de 

01.03.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 

14/NCR1/2010 

39 KBP REPOSIÇÃO 291 1.342,36 

Despacho de autorização de 

05.03.2010 do Vice -Presidente 

da GI G (Manuel Albano) 

exarado na informação n.º 

012/2010. 

Despacho de adjudicação do 

Vice-Presidente da GIG 

(Manuel Albano) exarado na 

informação-proposta n.º 

014/20 

40 Cesis 
Av. Técnica de 10 candidaturas - Prémio 

Igualdade é Qualidade 2009-2010 
182 26.625,00 

Despacho de autorização de 

27.07.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n." 

10/PRES/2010 

Despacho de adjudicação de 

16.08.2010 do Vice- 

Presidente da CIG (Dr. 

Manuel Albano) exarado na 

proposta n.º 0 12/ PRI :S/ 

2010 

41 JC Oliveira 
Conceção, produção e divulgação de campanha - 

I Plano Nacional tráfico seres humanos 
192 39.930,00 

Despacho de autorização de 

abertura do procedimento — de 

04.10.2010 do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 23/ 

2010/ PRES 

Despacho de adjudicação de 

12.10.2010 do Vice- 

Presidente da CIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 

027/PRES/2010 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) – continuação 

 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

42 FutureMed Serviços de medicina do trabalho - formação 228 37.914,00 

Despacho de autorização de 

17.11.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n." 

034/PRES/2010, de 17.11.2010 

Despacho de adjudicação 19. 

11.2010 do Vice- Presidente 

da CIG (Dr. Manuel 

Albano), exarado na 

proposta n."035/PRES/2010 

43 3 Cores Primárias, Lda Aquisição serviços Notícias 139 17.500,00 

Despacho de autorização de 

26.05. 2010 do Vice-Presidente 

da CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n." 

44/DSG1 ', PDF/DDI/2010 

Despacho de adjudicação de 

29. 07.2010 do Vice-

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 

51/DSCIPDF/ DDI/2010 

44 NewsCoop-Informação e Comunicação, CRL 
Compra de Espaço de informação, na revista 

Fórum e cidadania 
230 5.962,50 

Despacho de autorização de 

11.09.2009 da Presidente do 

(Dra. Elza Pais) exarado na 

proposta n." 92/2009-DRN 

Despacho de adjudicação de 

28.10.2009 da Vice- 

Presidente da GIG (Dr. Paula 

Alves), exarado na proposta 

n." 118/2009-DRN 

45 
IGOT - Instituto de Geografia e 
Ordenamento do Território 

estudo sobre políticas e medidas de igualdade e 

combate à discriminação nas autarquias - 

Progress 2010 

533 18.150,00 

Despacho de autorização de 03. 

02.2010 do Vice-Presidente da 

CIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na Proposta n.º 

07/ 20 10-N-02 

Despacho de adjudicação de 

do Vice-Presidente da CIG 

(Dr. Manuel Albano) 

exarado na informação-

proposta n.º 16/NCRA/2010 

46 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 

Universidade Nova de Lisboa 

concepção, montagem, formação técnica e 

produção resultados afim à implementação do 
SIIC 

159 

105 

22.486,00 

26.964,00 

Despacho de autorização de 

abertura do procedimento de 

18.03.2010 do Vice -Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 

04/DSCEPDF/2010 

Despacho de adjudicação de 

1 3.04.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 

8/DSCEPDF/2010 
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ANEXO IX – Contratos analisados na presente auditoria do TC (por amostragem) – continuação 

 

N.º Entidade Descritivo despesa PAP Valor PAP Decisão de contratar Adjudicação 

47 ANALIMA Comunicação, Lda 
espaço comercial de publicidade no âmbito do 

Prémio Igualdade é Qualidade 
184 8.000,00 

Despacho de autorização de 08. 

10.2010 do Vice-Presidente da 

ClG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n.º 03 

1/2010/PRES 

Despacho de adjudicação de 

11. 10. 2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano) exarado na 

proposta n." 032/PRI.S/201 0 

48 
ATOMIC - Gestão de Espaços e Eventos, 

Lda 

preparação e coordenação logística de 14 ações 
de sensibilização sobre Violência Doméstica 

dirigidas a profissionais de Forças de Segurança 

188 29.523,52 

Despacho de autorização de 29. 

09.2010 do Vice-Presidente da 

GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta n." 14/ 

NVD/ VG/2010, de 24. 09.2010 

Despacho de adjudicação de 

14. 10.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n.º 

19/NVD/VG/2010 

49 
FTP - Comércio de Equipamento 

Informático, Lda 
manutenção informática correctiva 210 30.000,00 

Despacho de autorização de 

17.11.2010 do Vice-Presidente 

da GIG (Dr. Manuel Albano), 

exarado na proposta 

n."035/PRI•IS/ 2010 

Despacho de adjudicação de 

19.11.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 038/ PRI S/ 

2010 

50 
INFORMANTEM - Informática e 
Manutenção, SA 

aquisição de licenças de software  337 23.376,20 

Renovação autorizada polo 

despacho de 26.04.2010 do 

Vice-Presidente da G IG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

Proposta n° 5 /DA I '_SG/20 10 

Despacho de adjudicação de 

04.11.2010 do Vice- 

Presidente da GIG (Dr. 

Manuel Albano), exarado na 

proposta n." 015/U-AI/2010 

 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 73 

ANEXO X – Contratos analisados no Relatório AUIN
217

 
 

N.º Entidade Descritivo despesa 

1 NewsCoop-Informação e Comunicação, CRL Compra de Espaço de informação, na revista Forum e cidadania 

2 
Bonifrates, Cooperativa de Produção Teatrais e 
Realizações Culturais 

realização de workshop´s à população em Geral, para prevenção da violência de género, 
utilizando o espetáculo Teatral Estilhaços 

3 Fundação Cuidar o Futuro execução da história da Igualdade de género em Portugal 

4 KBS, Lda acompanhamento técnico aos projetos de âmbito nacional e comunitário inseridos no Eixo 7 

5 KBP, Lda implementação técnica das atividade do projeto PROGRESS 

6 
IGOT - Instituto de Geografia e Ordenamento do 

Território 

estudo sobre políticas e medidas de igualdade e combate à discriminação nas autarquias - 

Progress 2010 

7 NCI - Comunicação e Consultadoria Integrada, Lda 
conceção e compra de espaço publicitário para a campanha do Prémio Paridade Mulheres e 
Homens na comunicação social 

8 Clássica - Artes Gráficas, SA 
conceção e produção de materiais informativos e de divulgação sobre o Prémio Igualdade é 

Qualidade 

9 Chapitô ações de sensibilização da opinião pública no evento a realizar no âmbito Rock in Rio  

10 MULTILEM - Design e Construção de Espaços, SA organização da cerimónia do "Prémio Igualdade é Qualidade" no âmbito da tipologia 7.5 

11 CTFI, Lda conceção, montagem, formação técnica e produção resultados afim à implementação do SIIC 

12 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 

Universidade Nova de Lisboa 
conceção, montagem, formação técnica e produção resultados afim à implementação do SIIC 

13 Cruz Vermelha Portuguesa 
desenvolver nas Regiões Norte (Grande Porto) e Centro (Coimbra) uma experiência piloto de 

teleassistência a vítimas de violência doméstica 

14 KBS, Lda 
acompanhamento técnico e apoio para o 2º semestre de 2010 aos projetos de âmbito nacional e 

comunitário inseridos no Eixo 7 

15 GRAFE - Publicidade, Lda conceção e produção de troféus para o prémio Igualdade é Qualidade 

16 Classica - Artes Gráficas, SA 
paginação e impressão nº 7 da coleção Estudos de Género - Mulheres Imigrantes 

Empreendedoras 

17 3 Cores Primárias, Lda 
conceção, paginação, impressão e expedição do periódico "Noticias - Temas e Notícias da 

Cidadania e da Igualdade de Género" 

18 Rolos & Filhos II, SA edição dos Guiões de Educação Género e Cidadania no âmbito da tipologia 7.5 

19 CIES - Centro de Investigação e Estudos de Sociologia avaliação técnica de 9 candidaturas no âmbito do Prémio Igualdade é Qualidade 

20 PIAJIO - Associação Cultural 
realização de 3 DVD´s no âmbito da tradução e adaptação técnica e científica do Modelo 

Duluth 

21 CESIS - Centro de Estudos para a Intervenção Social avaliação técnica de 10 candidaturas no âmbito do Prémio Igualdade é Qualidade 

22 
FNAJ - Federação Nacional das Associações Juvenis 

Locais 
aluguer de uma carrinha para exposição itinerante no âmbito do Projeto PROGRESS 

23 J.C. Oliveira - Produções Cinematográficas, Lda 
elaboração e execução de um campanha nacional de publicidade sobre tráfico de seres 
humanos no âmbito do IPNCTSH 

24 Contas Lineares - Gestão e Contabilidade, Lda acompanhamento financeiro do projeto da Tipologia 7.5 

25 Contas Lineares - Gestão e Contabilidade, Lda acompanhamento financeiro do projeto da Tipologia 7.1 

26 CTFI, Lda 
edição de versão eletrónica do Guião de Educação "Género e Cidadania: Pré-escolar e 3º 

ciclo" 

27 
DINAMIA - CET, Centro de Estudos sobre a Mudança 

Socioeconómica e o Território 
elaboração do estudo sobre a aplicação da Lei da Paridade 

28 PRODUGRÁFICA - Produções Gráficas 
conceção e produção de trofeus para o prémio "Mulheres e Homens na Comunicação Social 
2010" 
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 Os contratos coincidentes à presente auditoria e à ação da AUIN encontram-se identificados a 

sombreado. 
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ANEXO X – Contratos analisados no Relatório AUIN (continuação) 
 

N.º Entidade Descritivo despesa 

29 Clássica - Artes Gráficas, SA conceção, paginação, impressão da "Agenda para a Igualdade" 

30 Clássica - Artes Gráficas, SA 
paginação e impressão nº 8 da coleção Estudos de Género - A Diversidade sexual em 
Portugal" 

31 MONDAY Interactive Marketing, Lda 
serviço de planeamento e compra de espaço publicitário e veiculação da Campanha Contra a 

Violência Doméstica / 2010 

32 ESTRATÉGICA MARCANTE, Lda 
elaboração e execução da Campanha Contra a Violência Doméstica / 2010, englobando 

serviços de conceção e produção 

33 4 ELEMENTOS - Comunicação e Design, Unipessoal Lda 
conceção, paginação, impressão da "A emergência do feminismo de Estado em Portugal: uma 

história da criação da Comissão da Condição Feminina" 

34 ANALIMA Comunicação, Lda espaço comercial de publicidade no âmbito do Prémio Igualdade é Qualidade 

35 ATOMIC - Gestão de Espaços e Eventos, Lda 
preparação e coordenação logística de 14 ações de sensibilização sobre Violência Doméstica 

dirigidas a profissionais de Forças de Segurança 

36 PHD - Agência de Meios, SA 
compra de espaço publicitário e veiculação da Campanha "Objetivos de Desenvolvimento do 
Milénio" 

37 MARKETING SENSE - Inovação e Marketing 
conceção e impressão 4.000 exemplares da revista "Noticias nº82" sob tema "Mulheres tomada 
de decisão" 

38 FUTURMED - Clinica de Medicina Integrada, Lda Serviços de Segurança, Higiene e Saúde no trabalho 

39 MULTILEM - Design e Construção de Espaços, SA organização da cerimónia do "Prémio Igualdade é Qualidade" 

40 ANALIMA Comunicação, Lda 
compra de espaço publicitário e veiculação da Campanha "Objetivos de Desenvolvimento do 
Milénio" 

41 FTP - Comércio de Equipamento Informático, Lda manutenção informática corretiva 

42 FTP - Comércio de Equipamento Informático, Lda alojamento de 10 GB de capacidade em servidor Web e de gestão de servidor de  e-mail 

43 
FNAJ - Federação Nacional das Associações Juvenis 
Locais 

serviços técnicos com formadores para dinamizar ações de sensibilização 

44 CTFI, Lda 
aquisição de uma flash drive com informação em formato digital sobre políticas e medidas de 
igualdade e combate à discriminação no projeto Progress 2010 

45 INFORMANTEM - Informática e Manutenção, SA 

serviço de licenciamento de software de segurança para servidores, desktops e perímetro de 

rede através da solução Panda Security for Business with Exchange e Panda Gate Defender 
Integra 300Lite 

46 INFORMANTEM - Informática e Manutenção, SA aquisição de Licenças de Software 

47 
IPS - ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE 

SANTARÉM 

Conceção de um guião de educação sobre género e cidadania para apoio a docentes do 1º ciclo 

do ensino básico 

48 
BARDAJI HONRADO & PINHEL - SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, R.L 

Apoio e acompanhamento técnico para o 2º Semestre 2011 aos projetos do eixo 7 de âmbito 

nacional e comunitário da CIG 

49 UNIVERSIDADE DE ÉVORA 
Conceção de um guião de educação sobre género e cidadania para apoio a docentes do 2º ciclo 
do ensino básico 

50 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa 

Conceção científica, metodológica, tecnológica e informática e montagem do SIIC 

51 INFORMANTEM - Informática e Manutenção, SA Aquisição de licenças de Software Microsoft 

52 Contas Lineares - Gestão e Contabilidade, Lda Contrato de aquisição de serviços de acompanhamento das candidaturas às tipologias 7.1 e 7.5. 

53 
SARA MARIA ESTEVES GRILO RIBEIRO, 

UNIPESSOAL, LDA. 

Aquisição do serviço de consultoria financeira no âmbito do Contrato de Delegação de 

Competências do POPH 

54 FTP - Comércio de Equipamento Informático, Lda Aquisição de serviços de locação (renting) de aparelhos informáticos 

55 
COOPERACTIVA - COOPERATIVA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRL 

Estudo sobre as condições de vida e serviços de apoio às mulheres idosas em Portugal no 

âmbito do projeto Progress 

56 
ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE 

COIMBRA 
Realização de Workshops p/ prevenção da Violência no Namoro 

57 ANALIMA-COMUNICAÇÃO E MARKETING, LDA. Aquisição de Serviços de Assessoria de Comunicação 
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ANEXO XI – CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

 

QUADRO 1 – Despesas - Fundo de Maneio 

Despesas 
Montante 

(euros) 

Classificação Económica 

Adotada Adequada 

Despesas relativas a 

portagens, a táxis, a 

transportes, 

realizadas nos 

meses de novembro 

e dezembro de 2010 

179,41 

“02.02.09 C – 

Comunicações” 

“02.01.08-Material de Escritório ”  

 

170,00 “02.01.15-Prémios, condecorações e ofertas” 

260,24 “02.01.21-Outros bens” 

84,70 “02.02.03-Conservação de bens” 

1.268,40 “02.02.10-Transportes” 

152,00 “02.02.13-Deslocações e estadas” 

30,00 “02.02.18-Vigilância e segurança” 

Total 2.144,75  

Fonte: Documentação de despesa da CIG 

 

QUADRO 2 – Aquisição de Bens e Serviços 

Despesas 
Montante 

(euros) 

Classificação Económica 

Adotada Adequada 

Fornecimento de Sistema de Ponto Kelio 

Intranet 
5.026,34 

“02.02.20-Outros 

trabalhos 

especializados” 

07.01.08 

 

Implementação ssdSIC e ssdPIDDAC 

 

15.425,00 07.01.08 

Aquisição serviço de licenciamento de 

software-PANDA 
7.399,39 07.01.08 

Fornecimento e montagem de ar 

condicionado 
19.728,00 02.02.03 

Aquisição serviços conceção e compra 

espaço publicitário 52.351,36 
02.02.17 

Consultadoria 02.02.14 

TOTAL 99.930,09  

Fonte: Documentação de despesa da CIG 
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Anexo XII - Alterações no Mapa da Conta de Gerência 
 

Unid: € 

Aumento Redução

Na posse do Tesouro

FF. 280 IGCP 7.170,29 7.170,29

FF. 280 IGCP 7.728,53 7.728,53

Na posse do Serviço FF. 123 CGD 66.792,88 66.792,88

Funcionamento 3.114.308,26 3.114.308,26

PIDDAC 2.566.364,36 2.566.364,36

Receita cobrada mas não registada

FF. 242 (POPH) 2.124,33 2.124,33

FF. 280 28.547,38 28.547,38

FF. 242 (POPH) 36.598,09 36.598,09

FF. 280 (IFDR) 144.125,20 144.125,20

FF. 242 (verbas parceiros/projectos) 383.727,92 383.727,92

Estorno (FF. 242) 4.018,09 4.018,09

Importâncias recebidas para entrega a outras entidades:

Receitas do Estado 415,35 415,35
Descontos que constavam da relação de 

documentos mas não foram registados

Reposições abatidas

 Descontos em vencimentos e salários:

Receitas do Estado 123.183,99 110.570,42 233.754,41

         Receitas de EstadoOperações de Tesouraria 34.608,82 120.682,19 155.291,01

Receitas do Estado 36.556,83 27.174,75 63.731,58

Operações de Tesouraria 102.201,79 60.490,23 41.711,56

Reposições Abatidas

6.007.895,76 909.003,71 60.490,23 6.856.409,24

     Funcionamento

     Funcionamento

     PIDDAC
Descontos registados incorretamente  (Receitas 

de Estado e Operações de Tesouraria).

Total

     PIDDAC

Conta de 

Gerência 

Inicial

Conta de 

Gerência Final

Importâncias que se encontravam depositadas

em contas abertas no IGCP - na posse do

serviço. Não foram registadas.

Mapa da Conta de Gerência

Alterações

Débito

Observações

Saldo da gerência anterior

Créditos Libertos

Depositada na conta da CGD. Discriminação

dos valores em cofre e em depósito.
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Anexo XII -Alterações no Mapa da Conta de Gerência (continuação) 
Unid: € 

Aumento Redução

3.025.533,25 3.025.533,25

45.000,19 45.000,19

2.566.364,36 2.566.364,36

0,00 0,00

43.774,82 43.774,82

66.792,88 66.792,88

Outras saídas de Fundos (extra-orçamentais)

FF. 242 (verbas parceiros/projectos) 383.727,92 383.727,92

  da gerência anterior 7.170,29 7.170,29

  da presente gerência 36.598,09 36.598,09

  da gerência anterior 7.728,53 7.728,53

  da presente gerência 144.125,20 144.125,20

  FF. 280 e 242 30.671,71 30.671,71 0,00

Importãncias entregues ao estado ou Outras Entidades

Receitas do Estado 415,35 415,35

Receitas do Estado 123.183,99 110.570,42 233.754,41

         Receitas de EstadoOperações de Tesouraria 34.608,82 120.682,19 155.291,01

Receitas do Estado 36.556,83 27.174,75 63.731,58

         Receitas de EstadoOperações de Tesouraria 102.201,79 60.490,23 41.711,56

30.671,71

4.018,09

Na posse do Tesouro

6.007.895,76 904.985,62 91.161,94 6.856.409,24

Depositada na conta da CGD. Discriminação

dos valores em cofre e em depósito.

       Despesas Correntes

Mapa da Conta de Gerência

Conta de 

Gerência 

Inicial

Alterações
Conta de 

Gerência Final
Observações

Saldo para a Gerência Seguinte

Descontos registados incorretamente  (Receitas 

de Estado e Operações de Tesouraria).

Crédito

Total

 Funcionamento

       Despesas de Capital

Reposições Abatidas

Créditos Libertos não Utilizados

       Despesas de Capital

     PIDDAC

       Despesas Correntes

     Funcionamento

PIDDAC

Entrega ao Tesouro (gerência anterior)

Devolução de verbas não utilizadas (Gestor POPH):

Devolução de verbas não utilizadas (Gestor IFDR):

 Descontos em vencimentos e salários:
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Anexo XIII- Relação Nominal de Responsáveis da Gerência de 2008 e 2009 

 

QUADRO 1 – 2008 

Nome Cargo Período de responsabilidade - 2008 

Elza Maria Henriques Deus Pais Presidente  1-01-2008 a 31-12-2008 

Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves Vice-Presidente 1-01-2008 a 31-12-2008 

 

QUADRO 2 – 2009 

Nome Cargo Período de responsabilidade - 2009 

Elza Maria Henriques Deus Pais Presidente  1-01-2009 a 14-10-2009 

Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves Vice-Presidente 1-01-2009 a 15-11-2009 

Manuel Joaquim Pereira Albano Vice-Presidente 16-11-2009 a 31-12-2009 



 

Tribunal de Contas  
  

 

 

 79 

Anexo XIV - Relação Nominal de Responsáveis da Gerência de 2010  

 

Nome Cargo Período de responsabilidade 

Sara Cristina Falcão Gonçalves Casaca Ferreira Presidente  08.02.2010 a 31.12.2010 

Manuel Joaquim Pereira Albano Vice-Presidente 
01.01.2010 a 07.02.2010 

08.02.2010 a 31.12.2010 
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Anexo XV –Relatório da AUIN - Infrações Financeiras indicadas no Proc. n.º PA 2/2009 

Pontos 

do 

Relato 

Indicação dos factos Normas violadas Responsáveis 

Tipificação das 

infrações financeiras 

pela AUIN 

Documentos de Suporte 

29 a) 

A funcionária Ana de Lurdes Santos, foi 

indevidamente abonada do subsídio de refeição 

correspondente a 7 dias de férias gozadas, o que 

perfaz a quantia de 28,77 €. 

n.º 5 do artigo 29.º do DL n.º 100/99 

Elza Maria Henriques 

Deus Pais 

Paula Alexandra 

Almeida da Cunha 

Alves 

N.o 4 do artigo 59.º da Lei 

n.º 98/97, de 26 de agosto 

Documentação remetida pela CIG, 

designadamente, folhas de 

processamento, guia de reposição e 

comprovativo do pagamento. 

29 b) 

A funcionária Maria Manuela Marinho, foi 

indevidamente abonada do subsídio de refeição 

relativo a 12 dias de férias gozados, o que perfaz a 

quantia de 49,32 €.  

Do mesmo modo, não lhe foram efetuados 

descontos do subsídio de refeição no total de 

28,77 €, bem como do vencimento de exercício, no 

valor de 171,36 €. 

n.º 2 do artigo 4.º e n.º 5 do artigo 29.º do DL n.º 

100/99, alterado pela Lei n.º 117/99, de 11 de 
agosto no que respeita ao subsídio de refeição, e  

n.º 2 do artigo 29.º do mesmo diploma 

relativamente à perda de vencimento n.º 5 do 

artigo 29.º do DL n.º 100/99, de 31 de março 

Documentação remetida pela CIG, 

designadamente, registo da 

assiduidade, atestado médico, guia 

de reposição e comprovativo do 

pagamento. 

30 
A funcionária Maria Helena Campos foi 

indevidamente abonada do subsídio de refeição de 

3 dias de trabalho, o que perfaz a quantia de 

12,33 € (*) 

n.º 5 do artigo 29º do DL n.º 100/99 
Documentação recolhida pela 

AUIN. 

30 

A funcionária Maria João Cavaleiro foi 

indevidamente abonada do subsídio de refeição no 

período de férias o que perfaz a quantia de 4,11 € 

(*) 

artigo 10º do DL n.º100/99 
Documentação recolhida pela 

AUIN. 

30 
A funcionária Cláudia Mateus foi indevidamente 

abonada do subsídio de refeição no período em que 

esteve ausente ao serviço por motivo de Assistência 

a Familiar, o que perfaz a quantia de 12,64 € (*) 

artigo 54º do DL n.º 100/99 
Documentação recolhida pela 

AUIN. 

 

(*) Situações em as quantias não foram repostas por não ultrapassarem o limite de 25€ estabelecido no DL n.º 69-A/2009, de 24 de março (DL de execução orçamental para 2009), como previsto no artigo 37º do 

DL nº 155/92, de 28 de julho. 
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Anexo XVI – Mapa das Infrações Financeiras  

 

Ponto do 

Relatório 
Indicação dos factos Normas violadas Responsáveis 

Tipificação 

das infrações 

financeiras 

Documentos de Suporte 

59 

Pagamento de “deslocações e estadas [em hotel em 

Lisboa]” e “ajudas de custo”, do vice-presidente da 

CIG [Manuel Albano], no período de 8 de fevereiro a 

31 de dezembro de 2010, no montante de 6.479,02 €, 

inexistindo fundamento legal e autorização de 

despesa. 

artigo 21.º e nos n.ºs 1 e 2 do 

artigo 22.º do RAFE e nas alíneas 

a) e b) do n.º 6 do artigo 42.º e n.º 

1 do artigo 45.º da LEO. 

Manuel Joaquim Pereira 

Albano 

N.o 4 do artigo 

59.º e  

 

alínea b) do n.º 

1 do artigo 65.º 

da LOPTC.   

Registos contabilísticos da CIG. 

Autorizações de Pagamento. 
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FICHA TÉCNICA 

 

 

Coordenação Geral 

 

Conceição Antunes Auditora-Coordenadora 

 

Coordenação Operacional 

 

 António Sousa  Auditor-Chefe 

Equipa de Auditoria 

 Maria Manuela Menezes           Técnica Verif. Sup. Principal 

 Maria do Céu Gonçalves          Técnica Verif. Espec. Principal  

Lígia Neves                               Técnica Verif. Sup. 1.ª Classe 

António Santos                         Técnico Verif. Sup. Estagiário 
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Anexo XVII – Alegações apresentadas 
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